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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 1.372, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre transferência e a criação, por
transformação, de cargos em comissão que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Medida Provisória n° 813, de 1° de
janeiro de 1995,

DECRETA:

a) QUADRO DE ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA CASA CIVIUPR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DAS/FG QT. DAS/FG QT.

DAS 101.2 2 DAS 101.6 1

SUBTOTAL 2 SUBTOTAL 1

FG-1 6 -x-

TOTAL 8 TOTAL 1

b) QUADRO DE DESPESA

CÓDIGO

VALOR
UNITÁRIO

(RS)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

OT.
VALOR TOTAL

(R$)

.

QT.
VALOR TOTAL

(R$)

DAS 101.6
DAS 101.2

1.615,11
630,93

-
2

0,00
1.261,86

1
-

1.615,11
0,00

SUBTOTAL -x- 2 1.261,86 1 1.615,11

FG-1 65,17 6 '	 391,02 - 0,00

TOTAL -x- 8 1.652,88 1 1.615,11

DECRETO N9 1.373, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Cria o Consulado-Geral
do Brasil em Tóquio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso VI, da Constituição, e de acordo com o
disposto no art. 32 do Anexo I ao Decreto n° 99.578, de 10 de outubro
de 1990,

PÁGINA
817
819
819
823
823
825

845
849
850

DECRETA

Art. 1° Ficam transferidos do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
para a Casa Civil da Presidência da República dois cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS 101.2 e seis Funções Gratificadas FG-1, a serem alocados na
Secretaria-Executiva do Programa Comunidade Solidária.

Parágrafo único. Os cargos em comissão e funções de confiança de que trata o caput
deste artigo ficam transformados na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 19 Fica criado o Consulado-Geral do Brasil em Tóquio,
Japão.

Art. 29 Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica
alterado o Anexo I ao Decreto n° 1.018, de 23 de dezembro de 1993, com
a inclusão do Consulado-Geral em Tóquio.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro	 de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

Brasília, 17 de	 janeiro

e 107. da República.
de 1995; 174° da Independência

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia
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DECRETO N9 1.366, DE 12 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre o Programa Comunidade Solidária e
dá outras providências.

Subsecretário-Geral de Assuntos de Integração, Econômicos e de
Comércio Exterior, do Subsecretário-Geral do Serviço Exterior e de um
Ministro de Primeira Classe no exercício de Chefia de Missão
Diplomática, convocado pelo Ministro de Estado".

Art. 2. Este
publicação.

Decreto entra em vigor na data de sua

(Publicado no Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 1995, Seção 1, páginas 665 e 666)

RETIFICAÇÃO

No art. 2°, onde se lê:

"§ 3° ... observando-se o disposto no art. 11 do Decreto n°843, de 11 de novembro de 1991."

"§ 4° criado pelo Decreto n°807, de 29 de abril de 1993."

leia-se:

"§ 3° ... observando-se o disposto no art. 11 do Decreto n° 343, cle 11 de novembro de 1991."

"§ 4° ... criado pelo Decreto n° 807, de 24 de abril de 1993."

No art. 10, onde se lê:

"Ficam revogados os Decretos n's 807, de 29 de abril de 1993, 859, de 6 de junho e 1.098, de 25 de
março de 1994."

"Ficam revogados os Decretos n's 807, de 24 de abril de 1993, 859, de 6 de julho de 1993, e 1.098, de
25 de março de 1994."

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Dá nova redação a dispositivos do Regulamento
de Promoções da Carreira de Diplomata do
Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto n.
93.326, de 1° de outubro de 1986.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da ' atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D ECRETA

Art. 1. O "caput" dos arts. 20 e 31 do Regulamento de
Promoções da Carreira de Diplomata do Serviço Exterior, aprovado pelo
Decreto n* 93.326, de 10 de outubro de 1986, alterado pelo Decreto n.
683, de 19 de novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 20. O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, o Chefe
do Cerimonial, o Inspetor-Geral do Serviço Exterior, o Secretário de
Controle Interno, o Diretor do Instituto Rio Branco e os Chefes de
Departamento, reunidos em câmara de avaliação, organizarão, em cada
semestre, lista de nomes de diplomatas, por classe, que julguem
merecedores de exame pela Comissão de Promoções para concorrerem ao
quadro de acesso".

"Art. 31. A Comissão de Promoções compõe-se do Ministro de
Estado das Relações Exteriores, do Secretário-Geral das Relações
Exteriores, do Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos, do

Art. 3 2 Revoga-se o Decreto n. 717, de 6 de janeiro de 1993.

janeiro	 de 1995; 174 2 da Independência

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 1995

confere

Dá nova redação ao art. 3. do Decreto
de 3 de fevereiro de 1994, que cria o
Comité Nacional para a preparação da
participação do Brasil na Cúpula
Mundial sobre Desenvolvimento Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D ECRET A:

Art. 1. O art. 3 2 do Decreto de 3 de fevereiro de 1994, que
cria o Comitê Nacional para a preparação da participação do Brasil na
Cúpula Mundial sobre o.Desenvolvimento Social, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 39 O Comitê Nacional será integrado:

I - por um representante de cada um dos seguintes órgãos:

a) Ministério da Justiça;
b) Ministério das Relações Exteriores;
c) Ministério da Educação e do Desporto;
d) Ministério do Trabalho;
e) Ministério da Previdência e Assistência Social;
f) Ministério da Saúde;
g) Ministério do Planejamento e Orçamento;
h) Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da

República;
i) Conselho do Programa Comunidade Solidária;

II - pelo Secretário-Executivo da Câmara de Políticas
Regionais do Conselho de Governo.

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 17 de jmxdxo	 de 1995; 174. da Independência
e 107 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Brasília, 17 de
e 107 2 da República.
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DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Autoriza a elevação do capital social
do Banco Nacional de
Desenvolvimento Económico e Social
- BNDES, decorrente da capitalização
da reserva de correção monetária do
capital e da incorporação de reservas
de capital e de lucros acumulados.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o aumento de capitai social do Banco Nacional
de DeserwoMmento Econômico e Social - BNDES, no valor de R$ 750.790.798,99
(setecentos e cinqüenta milhões, setecentos e noventa mil, setecentos e noventa e
oito reais e noventa e nove centavos), decorrente da capitalização da reserva de
correção monetária do capital social, no valor de R$ 415.262.217,23 (quantrocerrtos
e quinze milhões, duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e dezessete reais e vinte
e três centavos) e da incorporação de reservas de capital e de lucros acumulados,
nos montantes, respectivamente, de R$ 222.283.048,51 (duzentos e vinte e dois
milhões, duzentos e oitenta e três mil, quarenta e oito reais e cinqüenta e um
centavos) e R$ 113.245.533,25 (cento e treze milhões, duzentos e quarenta e cinco
mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e cinco centavos).

Art. 20 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o capital social
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES passa a ser
de R$ 767.935.796,41 (setecentos e sessenta e sete milhões, novecentos e trinta e
cinco mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta e um centavos), dividido em
6.231.711.534 (seis bilhões, duzentos e trinta e um milhões, setecentos e onze mil e
quinhentos e trinta e quatro) ações nominativas, sem valor nominal.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília.	 7	 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107 0 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a delegação de competência para a
prática de atos de reconhecimento de estado de
calamidade pública e situação de emergência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 21, inciso XVIII, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° É delegada competência ao titular da Secretaria Especial de Políticas Regionais
do Ministério do Planejamento e Orçamento para, observadas as disposições legais e regulamentares,
praticar os atos de reconhecimento de:

I - estado de calamidade pública;

II - situação de emergência.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Exposição de Motivos

N° 39, de 16 de janeiro de 1995. Programa de Conclaves no Exterior no ambito da Comissão
Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), durante o exercício de 1995. "Ciente. Em 17.01.95".

~10111MMIIIiil~f~	

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Ministro
PORTARIA N9 835/95-FA-61, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Renova inscrição de organização de aerolevantamento.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMA-
DAS, usando das atribuições que lhe confere o Art. 40 do Decreto-Lei no
1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o inciso III do Art. 21 do
Decreto no 84.557, de 12 de março de 1980, resolve:

Renovar a inscrição no Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA,
DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA RURAL DO CENTRO DE CIENCIAS RURAIS DA UNI
VERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, com sede na Cidade Universitária
dio 042- Santa Maria-RS -inscrito no CGC sob o no 95.591.764/0001-05
qualificado como entidade de ensino e pesquisa, categoria "c", para exe
cutar operações de aerolevantamento, observadas as seguintes condições:

a) somente executar operações que hajam sido autorizadas pelo
EMFA, restritas às suas próprias atividades e sem fins lucrativos;

b) somente celebrar ajustes bilaterais, de caráter nacional
ou internacional, que hajam sido previamente autorizados pelo EMFA; e

c) sujeitar-se às disposições normativas do EMFA que dizemies
peito a aerolevantamento e à aquisição de equipamentos e materiar
técnico.

Revogar a Portaria no 0093/FA-61, de 09 de janeiro de 1991.

Considerar esta renovação de inscrição válida até 27 de dezem
bro de 1999.

BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL
General-de-Exército

(Of. n9 855/95)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear
RETIFICAÇÃO

No Despacho publicado no Diário Oficial da União do dia 13/01195, página 673, Seção I, ONDE SE LÊ: "Processo
de n°372/94", LEIA-SE: "Processo de n° 1493/94".

(Of. n9 1/95)

Ministérios

Ministério da justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA

Departamento de Estrangeiros

Divisão de r'ernaaOncia de Estrangeiroã

. DESPACHOS DO CHEFE DA DIVISA°
Permanências definitivaS 'deferidas

PROCESSO N. .8000-12.238/94-15 - ERIBERTO SOTO, ETERVINA RAMOS e ANTONIO
DRTA

PROCESSO N. 8230-01.064/94-43 - MANFRED FORSTER
PROCESSO N: 8335-03939/93-38 

- 

HILDEGARD MARTA RIEHER
PROCESSO N. 8353-000087/94-26 

- 

ANTOUN JEBRAEL
PROCESSO N: 8387-000297/94-17 - ANNIE CORREA DA COSTA
PROCESSO N: 8505-04.853/94-13 - ILEANA CELESTE FERNANDEZ FRANZOSO
PROCESSO N 8505-04.910/94-55 - CARLOS MARIA BRANAS
PROCESSO N 8505-04.974/94-38 - PAULA CRISTINA DE CARVALHO ALVES DOS

SANTOS
PROCESSO N 8505-05.113/94-12 - MIRIAN LOPEZ SANCHEZ MAIA
PROCESSO N. 8505-07.501/94-92 - LUIGI PETRONE
PROCESSO N. 8505-07.642/94-14 - ILENE DEBORAH REISS
PROCESSO N- 8505-08.892/94-17 - JANET BEJAR FREIDENSON
PROCESSO N 8505-10.540/94-12 - SHUICHI YAMASAKI
PROCESSO N: 8506-000068/94-91 - NELSON HECTOR SCARABELA
PROCESSO N. 8506-000226/94-30 - NICOLA CAPPETTA
PROCESSO N: 8506-000579/94-30 - ARNOLD PAUL VON BORSTEL
PROCESSO N: 8506-01.159/94-80 - JOSE MOISES TERRAZAS GARRETT
PROCESSO N. 8506-01.246/94-82 - ROBERTO ITALO VESA FLORES
PROCESSO N 8507-000018/94-21 - BRIGITTE ANNE MARIE LUCIE DENIZET JOA-

QUIM
PROCESSO N 8507-000212/94-33 - MADONNA EMILE HADDAD
PROCESSO N. 8507-000238/94-27 - LUIS EDUARDO FELIPE HUAYANCA LEON
PROCESSO N 8520-03 659/92-61 - ADRIANO SILVA BATALHA

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

•■••■■•••••••■•11..
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PROCESSO N: 8240-04.243/93-97
PROCESSO N: 8297-000594/93-82

PROCESSO N:
PROCESSO N.
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N.
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N.
PROCESSO N:

8460-01.477/93-70
8460-07.818/93-10
8255-10.496/94-58
8400-000405/94-18
8420-000737/94-38
8492-000603/94-91
8492-000735/94-22
8505-05.025/94-57
8505-05.192/94-99
8505-07.977/94-32
8505-11 938/94-94
8505-15443/94-43

PROCESSO N: 8505-16.994/94-42

- ANA MARIA INGA FLORES
- ERIK NORDGREEN, INE KRISTIN STRANDBORG

e ALEXANDER STRANDBORG NORDGREEN
- PAUL STEVEN TAYLOR
- NICOLA CUTILLO
- TADEUSZ JAN ULRYCH
- JOSE FERREIRA MIRRA
- MANFRED NACHBAUR
- DAVID GEOFFREY HUNTER DUNBAR
- MARCO ANTONIO ARANCIBIA RODRIGUEZ
- LUIS XAVIER ARCE OUIROGA
- EDWIN GROVER BORDA NAVIA
- WILDER ERNESTO RODRIGUEZ MARIN
- SARA TURCOTTE
- OH KEUG KWON, MON CHUNG KWON KIM e TAE
EUN KWON

- NAM YUN CHO, CHE DONS CHO VOO e SEO YUN
CRU

PROCESSO N. 8460-07 718/93-67 - RODOLFO EUGENIO IRRAZABAL CENTURION

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, já
que a prole brasileira encontra-se no exterior

PROCESSO N. 8389-02.908/93-15 - MOHAMAD ABDUL AM IR DARWICH, ZAHRA MORA-
MAD DARWICH e IBRAHIM MOHAMAD DARWICH

Prorrogações de prazo de estada no Pais arquivadas

Determino o arquivamento dos presentes processos Por ter
decorrido prazo superior ao das prorrogações solicitadas

PROCESSO N. 8434-000833/93-82 - NORMA BEATRIZ VERA MELGAREJO
PROCESSO N: 8505-04.833/93-25 - EUFRASIO CARLOS SABONETE
PROCESSO N: 8505-13.398/93-85 - WOLFGANG AUGUST WILMS
PROCESSO N- 8505-18.082/93-42 - HEDWIG KNIST
PROCESSO N. 8354-01.143/93-49 - JENNIFER ANN HINDEL
PROCESSO N 8460-09 997/94-49 - CARLOS ARNOLDO MORALES ROJASPermanências definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos.

PROCESSO N. 8505-16.909/87-44 - MARISA LEONOR FERNANDEZ DE SOUZA
PROCESSO N: 8444-04.450/91-01 - MARIA ELENA PAGGLIANNO ESCALANTE
PROCESSO N: 8389-01.720/92-05 

- 

TALAL MOHAMAD ABDALLAH
PROCESSO N: 8389-03.559/92-14 - JAMAL NASR AWADA e TALA ABBAS YEHYA
PROCESSO N: 8389-03.830/92-76 - ZHUANG DONS MING e SEFERINA FRANCO RO-

MERO
- JAWAD MOHAMED RASHED AL KUZAY
- ALI MOHAMAD MAZAHEM e JAZIA ALI MOUZA-

HEM
- AHMAD WALID AL ACHKAR, VIOLETTE AHMAD
AL ACHKAR e ALI AHMAD AL ACHKAR

- DALILA ROJAS DE BANESAS
- YAO JUNG HUANG, SU CHEN KE e TZE CHI

HUANG
PROCESSO N: 8389-000043/93-26 - LINS PING CHAD e YU CHUN HSU
PROCESSO N: 8399-000165/93-11 - JEA BUM PARI(, VOU MI PARK RIM, KI YANG

PARK, JIN HEE PARK e ISABEL PARK RIM
PROCESSO N: 8389-000492/93-10 - LU YUNG RUA, PAN SU CHEN CHANG e JOSE

YIZEN LU
PROCESSO N: 8389-000517/93-49 - ASSAAD AHMAD BARAKAT
PROCESSO N: 8389-000704/93-96 - CRISTOBAL SAMARRA NUNEZ
PROCESSO N: 8389-000713/93-87 - PEDRO JOSE MASTROIANNI FERNANDEZ e MA-

RIE CHRISTINE T'FELT GOMEZ
- IMAD MOHAMAD EL HAJ
- UN KAM MENG, LAU Dl PING, YUEN SAU YEE,

YUEN SAU MAN e YUEN SAU LAI
PROCESSO N: 8389-02.245/93-11 - IBRAHIM YOUSSEF HIJAZI
PROCESSO N: 8389-03.651/93-38 MHAMAD HASSAN ISSA

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva
por terem os estrangeiros prestado falsas declaracões quanto aos ende-
reços residenciais no Brasil.

PROCESSO N: 8389-01.699/93-93 - ALI ABDUL REDA SULTAN e REFAYA MAHMOUD
AWALI

PROCESSO N: 8389-01.792/93-99 - HASSAN ALI PORTADA ALAEDDINE, ZEINAB
HASSAN ALAAEDDINE, ALAA HASSAN ALAEDDI-
NE e MOHAMAD HASSAN ALAEDDINE

PROCESSO N: 8389-02.024/93-52 - JEFFREY PAUL DU BOSE e DEBORAH LYNN OU
'ROSE

PROCESSO N: 8389-02.056/93-49 - MOHAMED MOSTAFA MOHAMED AMIN
PROCESSO N: 8389-02.231/93-15 - FIDA ZAHRAN MOH'D ABU ALI e RASAR FIDA

ZAHRAN MOH'D ABU ALI

Indefiro pois no momento da solicitação já se encontrava
o estrangeiro em situação irregular no País.

Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-
dos, por tere decorrido prazo superior ao da prorrogação da estada so-
licitada sem que os estrangeiros tenham satisfeito as exigências formu-
ladas por esta Divisão e comunicadas, tempestivamente, aos interessa-
dos.

- MANUEL ANTONIO SIGA
- EDWI ROMERO NEGRETTE
- MARCELINA MAXIM° RANGEL
- GONCALVES AMO CORREIA
- UMARU EMBALO
- FREDERIC SZUMSKI
- TEIXEIRA DE CARVALHO DA SILVA
- DIEGO RUBENS SILVA BORNIA
- DOMINIK VOLKER PETKO
- FERNANDO BENJAMIN SANTILLANA, TERESA
SANTILLANA e ROCIO PILAR SANTILLANA

PROCESSO N: 8460-02.070/93-88 - CARMEN HELENA VARGAS MARTINEZ
PROCESSO N: 8501-000271/93-62 - KEISUKE YAMADA NAGANO
PROCESSO N: 8501-000820/93-07 - SHINGO MASUDA
PROCESSO N: 8505-01.400/93-81 - GIULIA NICOLETTA CIPOLLA, MARCO MARAN-

GONI e DAVIDE MARIA ALFONSO MARANGONI
PROCESSO N: 8505-01.683/93-06 - BEVERLY JEANNETTE WATSON
PROCESSO N: 8505-12.870/93-15 - RAFAEL ANTONIO DUARTE VILLA
PROCESSO N: 8505-14.022/93-31 - HELENE ANCTIL
PROCESSO N. 8505-16.256/93-51 - EDITH OGOCHUKWU OKPALAUGCS

' PROCESSO N: 8505-16.488/93-36 - MERY .ELIZABETH JIMENEZ IRIARTE
PROCESSO N: 8505-16.656/93-39 - WILLIAM E. KEMPERMAN.
PROCESSO N: 8505-17.884/93-07 - MARIA LORENA ROJAS MENDEZPROCESSO N: 

8505-17.967/93-24 - WBANA N'TCHIGNA
8506-02.076/93-17 - CHUKWUDI ALBERT MUOZOBAPROCESSO N:
8506-02.669/93-11 - TILMANN SCHMITZPROCESSO N:
8507-000081/93-86 ARMINDA NELA MARTINS LOPESPROCESSO N:
8508-000290/93-74 - ELAR HAJALMAR CORTEZ JUSTINIANO e KATH-PROCESSO N:

YA VACA DIEZ JIMENEZ.	 ,
Determino o arquivamento dos presentes processos diante

solicitação das empresas contratantes.da

PROCESSO N: 8505-04.413/93-30 - HORACIO ENRIQUE PURRINOS, INES MOURE
ERAZO, SANTIAGO ENRIQUE PURRINOS, JORGE
ANDRES PURRINOS e RAFAEL EDUARDO PURRI-
NOS

PROCESSO N 8000-03.062/94-10 - JACK NELSON e ANN VICKERS NELSON

PROCESSO N: 8389-04.209/92-48
PROCESSO N: 8389-04.295/92-80

PROCESSO N: 8389-04.403/92-51

PROCESSO N: 8336-01.084/93-19
PROCESSO N: 8389-000042/93-63

PROCESSO N: 8389-000754/93-64
PROCESSO N: 8389-000761/93-20

PROCESSO N.
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:

8506-04.348/91-16
8230-01.187/92-21
8444-05.740/92-07
8240-000326/93-71
8444-000191/93-66
8444-02.636/93-51
8444-02.832/93-90
8444-03.191/93-72
8444-03.685/93-01
8444-05.302/93-11

PROCESSO N: 8386-000807/94-85 - JOSEPH MARY ATTARD o estrangeiro
temporário.

Determino o arquivamento do presente processo por já ter
concluído o curso a partir do qual se concedeu a visto

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, já
que a estrangeira não providenciou a complementação da instrução pro-
cessual junto ao SPMAF/DPF 2/CRA/MS.

PROCESSO N: 8336-02.210/94-98 - KAREN PARFITT WILLIAMS

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva já
que o estrangeiro deixou o Pais, não tendo completado a instrução dos
autos junto à Policia Federal.

PROCESSO N: 8240-01.402/94-73 - JOSE LUIS GARCIA VELASOUEZ

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, já
que o requerente encontra-se no exterior.

PROCESSO N: 8460-14.145/93-82 - AUGUSTE NOJOSO

Indefiro o presente pedido de permanência definitiva, já
que a prole brasileira não se encontra sob a guarda e dependência eco-
nômica do estrangeiro.

PROCESSO N: 8390-01.415/94-19 - FRANCISCO MATEUS ANTONIO.

Prorrogações de registro provisório arquivadas

Determino o arquivamento dps presentes pedidos de prorro-
gação de registro provisório por já ter decorrido prazo superior aos
solicitados.

PROCESSO N: 8241-000022/91-22 - JUAN RAUL ZEA RAMOS
PROCESSO N: 8436-000315/91-22 - TAREO JAMIL AHMAD AL SALKHI
PROCESSO N: 8436-000361/91-40 - IMER ALMINANA SENA
PROCESSO N: 8490-000888/91-74 - SERGIO HERNAN MUINO LAGO
PROCESSO N: 8490-01.034/91-14 - MIGUEL ARGEL BEJARANO
PROCESSO N: 8506-01.416/91-68 - JOSE PATRICIO MORENO GAETE

Determino o arquivamento do presente pedido de prorroga-
ção de registro provisório por já ter decorrido prazo superior ao soli-
citado, sem prejuízo à análise de eventual pedido de transformação do
registro em permanente, caso tenha sido postulado tempestivamente.

PROCESSO N , 8460-02 966/91-50 - ERIC GORDYK

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO



N? 13 QUARTA-FEIRA, 18 JAN 1995
	

DIÁRIO OFICIAL
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RETIFICAÇÃO

No D.O. de 22-11-94, Seção 1, pãg 17682, leia-se: ANDERANIK
MAYELIAN (Processo n9 8000-21.909/94-11)

(Cf. n9 4/95)

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA N9 1.219, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo n 2 08455-013939/94-33,

RESOLVE
conceder autorização à empresa PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE
VALORES $/C LTDA, CGC n 2 43.035.146/0011-57, sediada no Estado do RIO
•DE JANEIRO, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, munições de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 1.800 CARTUCHOS
CALIBRE 12 CARREGADOS COM CHUMBO N 2 $G (8,40 mm) ou BALOTE (24,8g) E

1.500 CARTUCHOS CALIBRE 38.

(NO 0377-0 - 12-12-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 1.255, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n5
99.244, de 10 de maio de 1990, tendo em vista solicitação por parte do
interessado e decisão prolatada no Processo n 5 08375-003036/94-16,
resolve:
conceder autorização à empresa NORDESTE PARA1BA VIGILÃNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, CGC n 5 09.349.861/0001-54, sediada no Estado da
PARAÍBA, para adquirir, em estabelecimento autço-izado pelo Ministerio
do Exército, o material controlado abaixo mencionado, na seguinte
quantidade e natureza: 60 escudos balistinos com as especificacóes
mencionadas no inciso III do artige 14, e quz, resista ao impacto das
munições mencionadas no inciso T do artigo 13, ambos fixados pel,
artigo 1 5 da Portaria MJ N 543, de 03 do aQcsredo 1994.

EUR'J BAR2ü.:A DL BARROS

(N9 0388-6 - 21/121)4 - F 49,66)

PORTARIA MT 1.331, DL 2i! DL bUeMUR,-, ro 1991

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n.
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão prolatada no Processo no 08455-021958/94,
resolve:
conceder autorização à empresa TRADICON EMPRESA DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA, CGC n. 30.031.660/0001-09, sediada no Estado do RIO DE
JANEIRO, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do, Exército, armas de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 170 REVÓLVERES
CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 433-5 - 29/12/94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 1.344, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no
Processo n. 08500-011056/94-14, resolve:
conceder autorização à empresa MAGNUM - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CGC no 74.636.846/0001-59, sediada no Estado de SÃO PAULO, para
adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento de
Material Bélico do Ministério do Exército, armas e munições de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 04 REVÓLVERES
CALIBRE 38 E 50 CARTUCHOS CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4704-X - 3/1/95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 15, DE 4 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n. 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada
no Processo n. 08506-003202/94-88, resolve:
conceder autorização para funcionamento a empresa SEGURANÇA
PANAMMRICANA LTDA, CGC n. 74.565.797/0001-00, especializada na
prestação de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer an atividades no
Estado de SÃO PAULO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 4625-6 - 16/1/95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 18, DE 4 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança ~Uca do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08500-009279/94-76, resolve:
conceder autorização à empresa F. MOREIRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA S/C LTDA, CGC no 49.516.248/0001-07,1 especializada em
prestação de serviços de vigilância, para exercer a atividade de
Segurança pessoal privada, nos ternos do artigo 29, da Portaria 91, de
21 de fevereiro de 1992, no Estado de SÃO PAULO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4630-2 - 16/1/95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 19, DE 4 DE JANEIRO DE 1995
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n 2 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08500-009278/94-11, resolve:
conceder autorização à EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE
CRÉDITO ITATIAIA LTDA, CGC no 46.650.107/0001-86, especializada em
prestação de serviços de vigilância, para exercer a atividade de
Segurança pessoal privada, nos ternos do artigo 29, da Portaria 91, de
21 de fevereiro de 1992, no Estado de SÃO PAULO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 4622-1 - 16-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 22, DE 5 DE JANEIRO DE 1995
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n. 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo a
solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no Processo
n. 08385-005402/94-52, resolve:,
a) revogar a Portaria MJ no 1.290 de 07112/94, publicada no DOU de
21/12/94, Seção I, pag. 20.045, que concedeu a autorização para
funcionamento no Estado do PARANÁ, na atividade de prestação de
serviços de VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES, à empresa SEG -
SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.
b) autorizar o funcionamento da empresa mencienada no itera "a" desta
Portaria, para exercer a atividade de VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES, CGC no 00.116.506/0005-94, sediada no Estado do PAPARÁ, com a
razão social de SEG - TRANSPORTE DE VALORES S.A..

EURO BARBOSA DE BARROS

(NY	 - 10-1-95- R$ 18,55)

PORTARIA NO 26, DE 6 DE JANEIRO DE 1995
O Diretor do Departamento de Xssuntos de Segurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo a
solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no Processo
no 08504-002344/94-11, resolve:
conceder a autorização para funcionamento à empresa CAXIAS - ESCOLA DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SEGURANÇAS S/C LTDA, CGC n°
00.034.387/0001-05, sediada no Estado de SÃO PAULO, para ministrar
curso de formação de vigilantes, observando o curriculo fixado pelo
Ministério da Justiça.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 4654-X - 16-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 27, DE 11 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado e decisão prolatada no
Processo no 08455-015323/94-05, resolve:
conceder autorização à empresa VICBERJ - CENTRO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES E PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA LTDA, CGC n2
73.727.604/0001-08, sediada no Estado do RIO DE JANEIRO, para adquirir,
em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material Bélico do
Ministério do Exército: 01 MÁQUINA DE RECARGA.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 4670-1 - 16-1-9 5- R$ 48,55)

PORTARIA N9 30, DE 11 DE JANEIRO DE 1995
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n. 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08455-024810/94-79, resolve:
conceder autorização à empresa VICBERJ - VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E
BANCÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA, CGC no 31.735.806/0001-51,
autorizada a funcionar na atividade de vigilância, a executar o
serviço de ESCOLTA ARMADA, nos termos prescritos no artigo 32, da
Portaria 91, de 21 de fevereiro de 1992, no Estado do RIO DE JANEIRO.

EURO BARBOSA DE BARROS

4675 - 2 - 16- 1 - 95- 8$ 48,55)

EURO BARBOSA DE BARROS
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PORTARIA N9 34, DE 11 DE JANEIR , ) DE 1995
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no
Processo n 2 08504-002351/94-86, resolve:
conceder autorização à empresa CAXIAS - ESCOLA DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE SEGURANÇAS S/C LTDA, CGC no 00.034.387/0001-05,
sediada no Estado de SÃO PAULO, para adquirir, em estabelecimento
comercial autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministério
do Exército, armas de fabricação nacional, na seguinte quantidade e
natureza: 06 REVÓLVERES CALIBRE 38; 04 REVÓLVERES CALIBRE 22 E 01
ESPINGARDA CALIBRE 12 TIPO "PUMP ACTION", COM CORONHA CURTA OU
EMPUNHADURA TIPO PISTOLA "CHORE" CILÍNDRICO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4635-3 - 16-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 37, DE 11 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada
no Processo n° 08455-024529/94-63, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa UNI-SEG SEGURANÇAS
UNIDAS LTDA, CGC no 68.768.803/0001 -24, especializada na prestação de

serviços de VIGILÂNCIA, para exercer as atividades no Estado do RIO DE

JANEIRO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4652-3 - 16-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 38, DE 11 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada

no Processo n 2 08490-006005/94-46, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa IMPERADOR SEGURANÇA

S/C LTDA, CGC no 00.141.334/0001 -85, especializada na prestação de
serviços de VIGILÂNCIA, para exercer as atividades no Estado de SANTA

CATARINA.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4649-3 - 13-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 39, DE 11 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
ministério da Justiça, no usó das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n 2 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no
Processo no 08506-003204/94-11, resolve:
conceder autorização à empresa IRON - SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA, CGC
no 67.992.990/0001-62, sediada no Estado de SÃO PAULO, para adquirir,
em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército, armas de fabricação nacional, na
seguinte quantidade e natureza: 27 REVÓLVERES CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4651-5 - 16-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 41, DE 11 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do DepartaMento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n 2 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no
Processo no 08400-010096/94-11, resolve:
conceder autorização à empresa LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CGC n° 08.165.946/0001-10, sediada no Estado do
PERNAMBUCO, para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas de
fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 06 ESPINGARDAS
CALIBRE 12 TIPO "PUMP ACTION", COM CORONHA CURTA OU EMPUNHADURA TIPO
PISTOLA "CHORE" CILÍNDRICO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4655-8 - 13-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 47, DE 12 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto no 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada
no Processo no 08350-004445/94-81, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa ARIZONA SERVIÇOS
ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA, CGC no 00.243.299/0001 -05, especializada

na prestação de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer as atividades no

Estado de MINAS GERAIS.
EURO BARBOSA DE BARROS

(N$ 4650-7 - 12-1-95 - P$ 48,55

PORTARIA N9 51, DE 12 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do

Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n° 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo a solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada
no Processo no 08500-007043/94-69, resolve:
conceder autorização para funcionamento à empresa PATROL - SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CGC no 71.528.772/0001 -49, especializada na prestação
de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer as atividades no Estado de SÃO

PAULO.
EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4639-6 - 16 ,-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA NO 57, DE 12 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n 2 99.244, de 10 de maio de 1990, e tendo em
vista o que consta do Processo no 08455-023846/94-81,resolve:
conceder autorização à empresa SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A., CGC no 33.641.366/0001-07, autorizada a

funcionar na atividade de VIGILÂNCIA, a executar o serviço de ESCOLTA
ARMADA, nos termos prescritos no artigo 32, da Portaria 91, de 21 de
fevereiro de 1992, no Estado do RIO DE JANEIRO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NO 4612-4 - 16-1-95 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 62, DE 13 DE JANEIRO DE 1995

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública do
Ministério da Justiça, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 111 do Decreto n° 99.244, de 10 de maio de 1990, e
atendendo solicitação por parte do interessado, e decisão prolatada no
Processo no 08255-011714/94-62, resolve:
conceder autorização à empresa A VIGILÂNCIA - SERVIÇOS PARTICULARES DE
VIGILÂNCIA LTDA, CGC n 2 14.751.523/0001-84, sediada no Estado da BANIA,
para adquirir, em estabelecimento comercial autorizado pela
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas e
munições de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza: 196
REVÓLVERES CALIBRE 38 E 2.457 CARTUCHOS CALIBRE 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 4641-8 - 16-1-95 - R$ 48,55)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE POLICIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

PORTARIA NO 7, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, órgão integrante
da estrutura regimental do Ministério da Justiça, usando das atribuições constantes do Capitulo IV, art. 124,
Item XIV, da Portaria Ministerial n° 417, de 26/10/93 e considerando-se o estabelecido na INSTRUÇÃO
NORMATIVA DPRF/SETRAN/MJ N° 001, de 06/07/94 e, conforme solicitação e instrução formulada nos
autos do processo administrativo n° 08.657-000.015195, resolve:

CONCEDER
a CREDENCIAL N° O 6 1, à Empresa ESCOLSERV SERVIÇOS DE ESCOLTAS DE CARGA LTDA, com
sede à Rua Can Levi, 504- Jardim América / Rio de Janeiro/RJ, para a execução de prestação de serviços
de escolta à TERCEIROS.

ADAIR MARCOS SCORSIN

(of. iv? 17/95)

Pai
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Ministério da Marinha

ESTADO MAIOR DA ARMADA

Escola de Guerra Naval
DESPACHOS

PROCESSO: 0001195
CONTRATADA: SPRINGER CARRIER S/A
CONTRATANTE: ESCOLA DE GUERRA NAVAL
OBJETO: Sobressalentes originais para central de ar condicionado
ENQUADRAMENTO: Art. 25, I, da Lei n9 8.666/93
RECURSOS: Projeto 1-02.8038.02 - natureza de despesa 3490.30, plano de
ação 1995
JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais fornecidos por empresa detentora
de exclusividade na venda

No imp: JOSÉ AUGUSTO ABREU DE MOURA
Capitão4de-Mar-e-Guerra
Encarregado da Área IV

JORGE ALBERTO PEREIRA DA SILVA

Contra-Almirante
Diretor

(Of. n9 86/95)

TERCEIRO corqsamio DE CONTRIBUINTES
RETIFICAÇÃO

No D.O. de 13-1-95, Seção 1, pág 701, no título onde se lã
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES leia-se TERCEIRO CONSELHO DE COM
TRIBUINTES.

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 30 de dezembro de1994

: 10188.006978/94-18
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
: DISPENSA DE LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO

RATIFICO, nos termos do artigo 28 da leia' 8.666, de 21/013/93, alterada pela Lei n° 8.983, de
08/08/94, a decisão do Senhor Secretário da Receita Federal, fundamentada no inciso XVI do artigo 24 da Lei
n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94 e exarada às fls. 37 deste processo referente à dispensa de licitação
em favor do interessado em epígrafe, para que o mesmo possa prestar os serviços de tratamento de
informações e processamento de dados, através de computação eletrônica, indispensáveis à atividade fim da
Secretaria da Receita Federal.

DETERMINO que se publique no Diário Oficial da União os mencionados despachos, no prazo de 05
(cinco) dias, conforme dispõe o "caput" do mesmo artigo 28 acima citado.

: 10168.008785/94-10
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

- INFRAERO
: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO

Ratifico, nos termos do "capur do artigo 28 da Lei n° 8668/93, a decisão do Senhor Coordenador-Geral
de Programação e Logística desta Secretaria, exarada às fls. 74 deste processo, referente a inexigibilidade de
licitação para prestação dos serviços de guarda e armazenagem, em dependências aeroportuárias, de
mercadorias objeto de aplicação de pena de perdlmento.

Determino que se publique no D.O.U. os mencionados despachos, em conjunto, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme dispõe o "caput" do mesmo artigo 28, acima mencionado.

Ratifico a decisão.

Processo
Interessado
Assunto

Processo n°
Interessado

Assunto

Ministério da Fazenda

GABINETE IM) MINISTRO
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nQ 692, de 28 de dezembro de 1994,
D.O. de 29.12.94, às fls. 20910, onde se lê:

CÓDIGO DA TAB

8424.81
8424.81.9900

leia-se:

CÓDIGO DA NCM

8424.81.21
acabamento superficial galvanizado, de acionamento
elétrico, para irrigação, contendo: ponto do pivô,
torres e tubos, lance em balanço, motorredutores e
câmaras de expansão de óleo.

"Ex" 001 - Pivô central, com torres de sustentação,

(Of. n9 19/95)

1.No Convênio ICMS 155/94, publicado no D O.0 de 14 12.94, seção I, páginas 14408
foi omitida a cláusula segunda, cuja redação é a seguinte:

"Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União."

2. No Convênio ICMS 156/94, publicado no DOU de 15 12 94, seção I, páginas 19492
a 19497, na cláusula vigésima oitava, nos seus incisos,

onde se lê:
"I - no registro para controle ..;
II - o equipamento possua contador ;
IV - disponha o ECF de Contador de ...;
V - disponha o ECF de Totalizador Parcial ..
VI - as mercadorias ou serviços .:.;
VII - o contribuinte mantenha, em seu..;
VIII - deverá ser impresso pelo ECF,
leia-se:
"I - no registro para controle .;
II - o equipamento possua contador
III - disponha o ECF de Contador de ...,
IV - disponha o ECF de Totalizador Parcial
V - as mercadorias ou serviços .,
VI o contribuinte mantenha, em seu
VII - deverá ser impresso pelo ECF,

(Of. . n9 4/951

Ratifico, nos termos do "capur do artigo 28, da Lei n° 8.686/93, a decisão do Senhor Coordenador-Geral
de Programação e Logística da Secretaria da Receita Federal, exarada às fls. 89 deste processo, referente à
inexigibilidade de licitação para prestação pela empresa em epígrafe, dos serviços de manutenção e
assistência técnica de equipamentos de informática e de produtos de "HARDWARE" de propriedade da
RECEITA.

Determino, que se publique no D. O. U. os mencionados despachos, em conjunto, no prazo de 5 (cinco)
dias, conforme dispõe o "caput" do mesmo artigo 28, acima mencionado.

Processo	 :10168.005667/94-58
Interessado	 : CASA DA MOEDA DO BRASIL
Assunto	 : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Ratificação

RATIFICO, nos termos do artigo 28, da Lei n° 8.666/93, a decisão do Senhor
Coordenador-Geral de Programação e Logística da Secretaria da Receita Federal, exarada às fls.
49 deste processo, referente à inexigibilidade de licitação para que a empresa pública em epígrafe,
possa prestar os serviços de confecção de 2.000 (dois mil) Distintivos de Identificação Funcional de
AFTN e 1.500 (hum mil e quinhentos) Distintivos "ADUANA".

DETERMINO, que se publique no D. O. U. os mencionados despachos, na íntegra e
em conjunto no prazo de 5 (cinco) dias, conforme preceitua o artigo 26 do mesmo diploma legal
acima mencionado.

Processo e°	 : 10168.006226/94-28
Interessado : BANCOS INTEGRANTES DA REDE ARRECADADORA
Assunto	 : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO-Ratificação

RATIFICO, nos termos do "caput" do artigo 26, da Lei n° 8.688/93, a decisão do Senhor
Coordenador-Geral de Programação e Logística da Secretaria da Receita Federal, exarada às fls. 42 deste
processo, referente à inexigibilidade de licitação para contratação dos Bancos Integrantes da Rede
Arrecadadora para prestação dos serviços de arrecadação de receitas federais e sua respectiva prestação de
contas por meio magnético.

DETERMINO, que se publique no D.O.U. os mencionados despachos, na íntegra e em
conjunto, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme preceitua o mesmo artigo 26 do diploma legal acima
mencionado.

Processo	 :10168.007750/84-71
Interessado(a): IMPRENSA NACIONAL
Assunto	 : DISPENSA DE LICITAÇÃO - RATIFICAÇÃO

RATIFIC O, nos termos do artigo 26 da lei n°8.686, de 21/08/93, a decisão do
Coordenador-Geral de Programação e Logistica-COPOL/SRF, exarado à fl. 20 deste processo,
referente ao reconhecimento de dispensa de licitação, fundamentada nos termos do inciso XVI do
artigo 24 da Lei n° 8.866/93, alterada pela Lei n° 8.883, de 08/6/94, referente à publicação no Diário
Oficial da União, inclusive suplemento , de matérias de interesse da Secretaria da Receita Federal.

DETERMINO que se publique no Diário Oficial da União os mencionados
despachos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o "capur do mesmo diploma legal.

CLOVIS DE BARROS CARVALHO

(Ofs. n9s 61 r 62/US)

publicada

MERCADORIA

Outros aparelhos para agricultura ou horticultura
- Outros

MERCADORIA

Processo n°	 : 10168.008728/94-51
Interessado	 : CASA DA MOEDA DO BRASIL

no	 Assunto	 : INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO. RATIFICAÇÃO

Ratifico, nos termos do "caput" do artigo 28 da Lei n° 8.868/93, a decisão do Senhor Coordenador-Geral
de Programação e Logística da Secretaria da Receita Federal, exarada as fls. 48 deste processo, referente a
inexigibilidade de licitação para que a empresa pública em epígrafe possa prestar os serviços de Impressão e
distribuição de Selos de Controle de que trata o artigo 46 da Lei n°4.502/64.

Determino que se publique no D. O. U. os mencionados despachos, em conjunto, no prazo de 05 (cinco)
dias, conforme dispõe o "caput" do mesmo artigo 28, acima mencionado.
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COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

RETIFICAÇÃO

No Perecer n° 24, de 15.12.94, publicado no DOU de 20.12.94, seção 1, páginas 19926
e 19927, no item 8,

onde se lê:
"..• documentos fiscais emitidos e o "CHECKSUM" (7EA4) pode ser verificado ..."
leia-se:
"... documentos fiscais emitidos e o "CHECKSUM" (18CF) pode ser verificado ..."

(Of. n9 4/9 5 )

Processo n°
	

: 10168.006226/94-28
Interessado : BANCOS INTEGRANTES DA REDE ARRECADADORA
Assunto	 : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RECONHECIMENTO

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria do Senhor Secretário da Receita
Federal n° 1.321, de 30/10/92, publicada no D.O.U. de 03/11/92, resolvo :

Reconhecer a inexiglbilidade de licitação em favor dos Bancos Integrantes da Rede
Arrecadadora para prestação dos serviços de arrecadação de receitas federais e sua prestação de contas por
meio magnético, conforme preceitua o "caput" do artigo 25, da Lei n°8.686, de 21/06/93.
2.	 Submeter a minha decisão à apreciação do Senhor Secretário da Receita Federal.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994

TORQUATO FERNANDO LIMA
Coordenador-Geral de Programação

o Logística

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DESPACHO DO SECRETARIO

Em 30 de dezembro de 1994

Processo n•	 :10168.006976194-18
Interessado : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Assunto	 : DISPENSA DE LICITAÇÃO - RECONHECIMENTO

No uso da competência que me foi atribuída pelo Inciso XII do artigo 14 do Decreto n° 80, de 05 de abril
de 1991, resolvo:

a) Dispensar a licitação, com base no inciso XVI do artigo 24, da Lei n° 8.688, de 21/08/93, alterada pela
Lei n° 8.883, de 08/06194, em favor da *empresa pública em epígrafe para que a mesma possa prestar os
serviços de tratamento de informações e processameeto de dados, através de computação eletrônica, serviços
estes que estão relacionados no anexo I do Contrato a ser assinado e que são indispensáveis à atividade fim
desta Secretaria.

b) Submeter à ratificação dos Senhor Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, por força do artigo
26 da Lei e 8.686/93, para dar prosseguimento ao processo.

SÁLVIO MEDEIROS COSTA

DESPACHOS

Processo re	 :10168.006490/94-18
Interessado : DIGITAL EQUIPMENT DO BRASIL LTDA - "HARDWARE
Assunto	 : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- RECONHECIMENTO

No uso da competência que me foi delegada pela•Portaria SRF n°1.321, de 30/10/92, resolvo :

Reconhecer, com base no "caput" do Artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/93, a Inexigibilidade de
recitação, para que a empresa em epígrafe, Possa prestar a esta Secretaria, os serviços de manutenção e
assistência técnica de equipamentos de Informática e de produtos de "HARDWARE" de propriedade da
RECEITA.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1994.

WALDECY FRANCISCO PEREIRA
Coordenador-Geral de Programação

e Logística - Substituto

DE ACORDO

Submeto à ratificação do Senhor Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, por força do
disposto no "caput" do artigo 28 da Lei n° 8.866/93, e tendo em vista que o Coordenador-Geral da COPOL/SRF
assinou por delegação de competência dada pelo titular desta Secretaria.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994

SÁLVIO MEDEIROS COSTA
Secretário da Receita Federal

Processo n°	 : 10168.005667/94-58
Interessado	 : CASA DA MOEDA DO BRASIL
Assunto	 : INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RECONHECIMENTO

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria SRF n° 1.321, de
30/10/92, resolvo:

a) - Reconhecer, com base no "capur do artigo 25 da Lei n° 8.666, de 21/06/93, a
inexigibilidade de licitação, para que a empresa pública em epígrafe, possa prestar a esta
Secretaria, os serviços de confecção de 2.000 (dois mil) Distintivos de Identificação funcional de
AFTN, e 1.500 (hum mil e quinhentos) Distintivos "ADUANA".

b) - Submeter a minha decisão à apreciação do Senhor Secretário da Receita
Federal, por força do artigo 26 da Lei n° 8.668/93, para dar prosseguimento ao processo.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.
TORQUATO FERNANDO LIMA

Coordenador-Geral da COPOUSRF

DE ACORDO.
•

Submeto à Ratificação do Senhor Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, e
tendo em vista que o Coordenador-Geral da COPOLJSRF assinou por delegação dada *por este
Secretário.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.

SALVIO MEDEIROS COSTA
Secretário da Receita Federal

DE ACORDO,
Submeto à Ratificação do Senhor Secretário Executivo do Ministério, da Fazenda, por força do artigo 26

da Lei. ri• 8.686/93, e tendo em vista que o Coordenador-Geral de Programação e Logística - COPOL/SRF
assinou por delegação de competência dada pelo titular desta Secretaria.

Processo n°
Interessado
Assunto

: 10168.006726/94-51
: CASA DA MOEDA DO BRASIL
: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RECONHECIMENTO

Brasília-DF, 27 de dezembro de 1994.

SÁLVIO MEDEIROS COSTA
Secretário da Receita Federal

Processo	 : 10168.007750/94-71
interessado(a): IMPRENSA NACIONAL
Assunto	 : DISPENSA DE LICITAÇÃO

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria SRF n° 1.321, de
30/10/92, e conforme artigo 2° do Decreto n°30, de 07/02/91. resolvo:

a) Rebonhecer a dispensa da licitação e sua ratificação para publicação no Diário
Oficial da União das matérias de interesses da Secretaria da Receita Federal, inclusive no
suplemento , fundamentado no inciso XVI do artigo 24 da Lei n°8.688, de 21/06/93, alterada pela Lei
n• 8.883, de 08/6/94, por se tratar de órgão específico do Ministério da justiça (artigo 83 e 113 do
Decreto ri° 99.244, de 10/05/90).

b) Submeter a minha decisão à apreciação do Senhor Secretário da Receita
Federal.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.

TORQUATO FERNANDO LIMA
Coodenador-Geral da COPOL /SRF

DE ACORDO:

Submeto à Ratificação do Senhor Secretário Executivo do Ministério da Fazenda,
tendo em vista que o Coordenador-Geral da COPOL/SRF, assinou por delegação dada por este
Secretário.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.

SÁLVIO MEDEIROS COSTA
Secretário da Receita Federal

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria SRF n°1.321, de 30/10/92, resolvo:

Reconhecer a situação de Inexigibilidade de Licitação com base no "caput" do artigo 25, da Lei n• 8.668,
de 21/06/93, combinado com o artigo 2°, da Lei n° 5.895, de 19/06/73 para que a empresa pública em epígrafe,
possa prestar a esta Secretaria, os serviços de impressão e distribuição de selos de controle de que trata o
artigo 46 da Lei n°4.502/64.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.
TORQUATO FERNANDO LIMA

Coordenador-Geral de Programação
e Logistic,a

DE ACORDO
Submeto à Ratificação do Senhor Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, por força do artigo 26

da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista que o Coordenador-Geral da COPOUSRF assinou por delegação de
competência dada pelo titular desta Secretaria.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.

SÁLVIO MEDEIROS COSTA
Secretário da Receita Federal

Processo n°	 : 10168.006785/94-10
Interessado : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

- INFRAERO
Assunto	 : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RECONHECIMENTO

No uso da competência que me foi delegada pela Portaria SRF n°1.321, de 30/10/92, resolvo:

Reconhecer a situação de inexigibilidade de licitação, com base no "caput" do artigo 25, da Lei n° 8.666,
de 21/06/93, para que a empresa pública INFRAERO possa prestar a esta Secretaria, os serviços de guarda e
armazenagem, em dependências aeroportuárias, de mercadorias objeto de aplicação de pena de perdimento.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994.

TORQUATO FERNANDO LIMA
Coordenador-Geral de Programação

e Logística
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DE ACORDO 
Submelo B RatificaMo do Senhor Secretlrio Executlvo do Minlst6tio da Farenda, por 10- do artigo 28 

da Lei no 8.868193. e tendo em vlsta que o Cwrdenador-Gem1 de Programapo e Loglstlca, asslndu por 
delegago de compel6ncia dada pelo trtular desta Seaetaria. 

SALVIO MEDEIROS COSTA 
Secretlrlo da Recelta Federal 

Superintendtncia Regional da Receita .Federal 

10: Regiiib Fiscal a < ;  . 
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 

' a:., . I . " .  

P r o a e r r o  no : 13052.00047i/94-53 7 - , , . , ,  : - 
4 .  

IMEC- IkPORTAWRA L LXPORTADORA DE CEREAIS S/A 
s o l i o i t a q a o  ae aucor lzaqao p a r a  a i e t r i b u i ~ a o  g r a t u l t a  de 

p r& ios ,  mediante r o r t e i o ,  a t i t u l o  de propaganda. 
D a f e r i d o ,  . n o  us0 da d e l e g a ~ a o  da compst&ncia c o n f e r i d a  

LUIZ J A I R  CARWSO 

(NQ 35.289 - 17-1-95 - R$ 33,60), , . 

BANCO DO BR ASIL S/A 
.! . C.G.C. 00.000.00010001-91 
ATA DA REUNIAO ORDINKRIA . , * 

REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRODE1994 

Aos dezoito dias do .m8s de novembro,do ano de mil novecentos e noventa e quatro, As 
quatorze horas e trinta rninutos, sob a presid8ncia do Dr. Clovis de Barros Carvalho, realizou-se 
reuniao ordinBtja do Conse1ho.de ~ d m i n i s ~ f l o ,  encontrando-se presentes or Conselheiros Dm. Alcir 
Augustinho Calliari (Vice-Presidenfe), Celso Albano Costa, Henrique Pinolato, Murilo Portugal Filho e 
Raul Belens Jungmann Pinto, e, na secretaria dos trabalhos, o Chefe do Gabinete do ,Presidente do 
Banco, em exercido, Sr. Ciro Ferreira Viana. 

Estavam presentes ainda os Membros do Conselho Fiscal. Dn. ~ a i o s ~ l b e r t o  de AraGjo, lsalas 
Cust6dio. Luiz Carlos Pontual de Lernos e Oswaldo Roberto Colin, ausente; por motivo de forp maior, 
o Dr. Claudiano Manoel.de Albuquerque. . - .  

. . . , . . ,  
 bed a reuniao,' 0~ Sr. president; redis'trou' que, 60i niotivos sirpervenientes: inc1usi;e em. 

fungo das atribui~des que<os Membros doConselho exercem no Govemo Federal, nao foi possivel 
conciliar uma data adequada para a realizago da.reuniao ordineria em setembro, confome preceitua 
o art. 70 do Regimento Intemo. .: .. 1. *. 

Dando prosseguirnento, foram ap x'sdos os assuntos trazidos pelo Sr. Vice-Presidente, sobre 
os quais o Conselho de Adrninistraflo asshn decidiu: 
1. dedarar-se dente dos docurnentos abaixo: 
1.1 DENOCIRISCO-111-2541, de 9.11.94, referente ao Programa de Recuperaflo de Chditosl 
setemb10-94, complementado pela posiflo de outubroI94; .. -. . .,, . . ,  ... 
1.2 AUDITIATESP-1-04352, 04779, 05460 e 05753, de 10.8, 12.9, 11.16e 1 0 1  1.94, respectivamente. 
contendo os relat6rio.s de acompanhamento do Programa de DesirnobillzaCgode Bens Mdveis e 
Im6veis, inclusive Participa~des AcionBrias, relatives aos meses de juiho p outubro194; 
1.3 DiFIN/DEMAF/ACION-9411325, de 5.9.94, sobre o desempenho das a@es do Banco do Brasil, em 
agosto de 1994; . . 
2. aprovar propostas da Diretoria cornpreendendo as seguintes matbrias: : . '  . - 
2.1 de 2.8.94, qua aiterou critbrios do Prograrna Bolsa de Gerentes; 
2.2 de 25.8.94, que deRniu a participaflo do Banco do Brasil,no aumeko.de ca&l do Banco do 
Brasil (EUROPE) N.V.1S.A.: 
2.3 de 13.9.94: que homologou a instituiflo de critbrios para norneaCgo de Superintendentes 
Estaduais; 
2.4 de 19.10.94, que optou pela apuraflo consolidada, segundo o conceito de conglomerado adotado 
pelo COSIF, a prop6sito da obrigatoriedade de manutenPo de patrirnbnio Iiquido ajustado compativet 
corn o grau de risco das instituifles financeiras e das dernais instituiqdes autorizadas a fundonar pelo 
Banco Central do Brasil, consoante previsto na Resoluflo BACEN no 2.099, de 17.8.94; 
3, para efeito do inciso I1 do artigo 23 do Estatuto, autorizar o Diretor de Crbdito Rural a representar o 
Banco do Brasil S.A. na Camare Setorial de Amazenagern do Conselho Nadonal de Politica Agricola 
(CNPA); 
4. autorizar o Sr. Vice-Presidente a convocar Assemblbia ~ e i l  ~xtraoidindria dos Acionistas, a fim de 
deliberar sobre: 
I - a participaqilo acionhria do Banco no aurnento de capital do Banco do Brasil (EUROPE) N.V.1S.A.; e 
II - a aplica#o da faculdade de apuraflo do valor do patrirndnio llquido, de forma consolidada, nos 
termos.da Resoluflo 2.099, de 17.8.94, do Banco Central do Brasil. 

A Assemblbia realizar-se.4 no dia 15.12.94, hs 15:OO horas. 
Registre-se, ainda, que forarn discutidas as informages gerenciais e a anAlise de desempenho 

do Banco no rnds de seternbrot94, bem corno as proje~des referentes ao segundo sernestre corrente. 
E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu Dor encerrada a rerlniao, da aual eu. ass.) 

ATA DA ASSE~~BLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE'1994 

Aos quinze dias do m8s de dezembro do anode mil novecentos e noventa e quatro, As quinze 
tioras, realizou-se Assemblbia Geral Ejltrsordinhria dos Acionistas do Banco do Brasil S.A. - 
companhia aberta - na'Sede Social do prdprio Banco, em Brasilia (DF), havendo compareddo 8 
Acionistas, por si ou por delegaflo, possuid~res de 29.548.673.253 (vinte e nove bilhbes, quinhenbs 
e quarenta e oito milhdes, Seiscentos e setenta e tr8s mil, duzentas e dnqOenta e N s )  qb~ 
ordinarias nominativas, representando 51% do total de 57.938.804.399 (cinqOenta e sete b i lws .  
novecentos e trinta e seis milhbes, oitocentos e quatro mil, trezentas e noventa e nove) ayhs  com 
direito a voto, 0s quais assinaram o "Livro de Presenp", obse~adas as presuiyhs iegais. 

0 Sr. Presidente do Banco, Dr. Alcir Augustinho Calliari (tamb4m Vice-Presidente do Con- 
de Administraflo), ao lnstalar a Assemblbia, convidou os Acionistas DM. Joao W v i o  de N m h e  e 
Ciro Ferreira Viana para se~irem corno Prirneiro e Segundo Secrethrios, respectivamente. Convidar 
ainda para wmpor a mesa, o Dr.uCarios Augusto T b p s  Nobre, representante do Tesouro Nedonal, 
Adonista MajoritBrio, bern como 6 Dr. Claudiano Manoel de AlbuqueGe, Presidente do Conselho 
Fiscal. Registrou, tambbm, a presenp na Assemblbia do Dr. Luiz Carlos Pontual de Lemos, Metnbm 
do Conselho Fiscal, e do Dr. Jorge Luiz Calaza Rocha, representante da Bianchessi &Cia. A u d i i .  

As matbrias forarn apresentadas A Assemblbia segundo a ordem.em que consignadas no E d M  
de Convocaflo, publicado nos dias 7, 8 e 9.12.94 no DiBrio OficialdaUniBo e nos jomals" Comb 
Braziliense (Brasilia-DF), Jomal do Comrnerdo (Rio de Janeirc-RJ) e Gaieta Mercantil (Sao PauleP). 

lniciada a apreda@o dos assuntos, foi decidido por unanimidade: 
I) homologar a participapilo do ti)anco do Brasil SA. no aumento de capital do Banco do Bred 
(EUROPE) N.V./S.A., cornpreendendo: 
a) aumento de capital no valor de US$7,0 milhGs; e : ' / '  . - 

1 .  . . b) concessao de empr6stimo subordinado no valor de US$3,5 rnilhdes;. 
11) aprovar a opgo. prevista' na Resol~iCgo BACEN no 2.099, de 17.8.94, .relativa * A  apwaFBo 
consolidada, segundo o conceito de conglomerado adotado pelo Plano Conthbll das Instltui@es do 
Sistema Financeiro Nacional - COSIF, a propdsito da'obrigatoriedade de manutengo de pabhndnio 
liquido ajustado cornpauvel corn o grau de risco das instiFi#bs financeiras e das demals insWuQ%s 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

. 

E nada rnais havendo a trater, o Sr. Presidente 'egradeceu a presenp do; Sn. ~cioni&'e 
deu por encerrados os trabalhos da Assemblbia Geral Extmordinhria dos Acionistas do Banco do 
Brasil S.A., da qua1 eu, ass.) Ciro Ferreira Viana, Segundo SecretBrio, fiz lavrar esta Ata que;.lid. a 
achada conforme, b devldamente assinada.. 
Ass.) Joao Otevio de Noronha, Prirneiro Secrethrio; Alcir Augustinho Calliari, Presidente; e Carkr 
Augusto Tbrres Nobre Re resentante dp Tesouro Nacional. 
ESTE DOCUMENT0 k cBPlA FlEL TRANSCRITA DO LIVRO PR~PRIO 
JUNTA COMERCIAL DO DlSTRlTO FEDERAL. REG. SOB No 5316389,8, JAN 9 1995. CERTIDAO: 
Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fica arquivado e registrado sob numero e data 
estampados mecanicamente. Ass.) Paulo Henrique Gornes da Cnrz -,S~~8tBrio-Geral. , ,,: ,.. 

(Of. n Q  85/95) . .: .;if..' - , i . ... ; .. ..: :.:.I = .  . . ..: '?,,. . % .  2:l; r,'u'. . 

-. . 1 SuperintendGncia Regional de Brasilia - . ..- . , 1.y- L , 
9' : + e  DESPACHOS 

Processo no 08.08.9941/82 

A te r -se  em c o n t a  os elementos in fo f lmat i vos  que ins t ruem o presente pro 
cessoL AUTORIZO, com base no d i s p o s t o  no, art . .24, X, da.Lei.8666193, a 
locacab do imhve l  s i t o .  p a  Av. Minas Gera is ,  'esquina com Ce l  .?Joao, Ta- 
v e i r h ,  n Q  52, Cr i s ta l ina /GO,  p e l o  p razo  de 36 meses,,ao v a l o r  mensal de 
:$ 2.500,00 ( d o i s  m i l  e qu inhentos r e a i s ) .  

c - .  
: ., Brasilia, 9 de j a n e i r o  de 1995 

ILDEU JOSE DE SOUZA 
Gerente Operational - CERAR/BR 
S u b s t i t u t o  Even tua l  

Em cumprimento ao d i s p o s t o  np a r t .  26, da L e i  8566/93, RATIFICO a deci -  
s@ da CERAR/BR, que a u t o r i z o u  com dispensa de l i c i t a ~ H o  a 1oca~Ho do 
imove l  s i t o .  n a  Av. Minas Gera is ,  esquina com Cel .  Joao Tavei ra,  n Q  52. 
Cr i s ta l ina /GO,  ocupado p e l a  Ag. ~ r i s t a l ' i n a ,  de que t r a t a  o process0 nQ 
08.08.9941/82. 

Brasilia, 10 de j a n e i r o  de 1995 

. JORGE LOCIO A. DE CASTRO 

Cim Ferreira Viana, Chefe do GBbinete do Presidente do ~anco, em exercicio, mandei iairar esta ata: 

ata, que vai assinada pel0 sr. Presidente e pelos dernais Conselheiros presentes, e por mim rubricada I Ministbrio ~ O S  Transportes I - 
em todas as folhas. 
CONSELHO DE ADMINISTRACAO:'CIO;~S de Barros Carvalho. ~ l c i r  ~u~"s t inho  Calliari. Celso Albano I - I 

ESTE DOCUMENT0 C~PIA FlEL TRANSCRITA DO LIVRO PR~PRIO. 3lf~nllrl ~ n 1 1  
JUNTA COMERCIAL DO DlSTRlTO FEDERAL. REG. SOB No 5316291,9, DEC 22 1994. CERTIDAO: PORTARIA N9 1, DE 17 DE JANEIRO DE 1995 
Certificg que por despacho do Presidente da Junta, fica arquivado e registrado sob numero e data 
estarnpados mecanicamente. Ass.) Paulo Hentique Gomes da Cruz - SecretBrio-Geral. 0 SECRET~RIO DE PRODUCAO M) MMIST&RIO DOS TRANSPORTES, tendo 

. . . em vista o disposto no Artigo 4O do Decreto no 73.1, de 25 de janeiro de 1993, c o que wnsta do ProcesZlo 
INPH no 000243189, resolve: 

I - Autorim a desincorporaC]lo fisicq co&i e diena@o de 3 (t&) vdculos, constmtes 
494-,!%8,6! 2 a , ,  ,,,,,- --, ,, , , -- - ----- -- uu &^RQJ.t6TiQ.deUier ieaAdi ,  4 s  93a944leprocmo an.refer2nc'i elabondo pdr Comirsio 
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Permanente designada pela Portaria n° 075, de 28 de julho de 1993, para vistoriar, avaliar e opinar sobre a
desincorporação e alienação de bens móveis da União, que se encontram sob a guarda e responsabilidade
da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ.

II - Determinar que a alienação autorizada no item 1 desta Portaria, seja processada na
modalidade de LEILÃO, como definida no art. 22, parágrafo 5° da Lei n° 8.666, de 21.06.93, através de
leiloeiro oficial, obedecido o disposto no Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, no Decreto n°
21.981, de 19.10.32 e na legislação pertinente.

IH - Determinar que o aviso para publicidade do Leilão, contendo o resumo do edital, a
indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o seu texto e demais informações, seja
publicado no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e, em pelo menos um
jornal diário de grande circulação no Estado do Rio de Janeiro, com a antecedência mínima de 20 (vinte)
dias da data designada para realização do leilão.

VI - Determinar que o produto da referida alienação seja recolhido aos cofres da União, de
conformidade com o art. 13 do Decreto n°99.658, de 30 de outubro de 1990.

PORTARIA N9 4, DE 16 DE JANEIRO DE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2 da Portaria n° 671, de 15 de dezembro de 1994,
do Ministro de Estado de Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de
1994, e considerando o que consta no Processo Administrativo n° 50771 002049/94-61, resolve:

I - Autorizar a LIBRA - LINHAS BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO S/A., sediada na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a funcionar como empresa de navegação mercante,
na classe de navegação de cabotagem, em regime operacional não regular;

II - Fica revogada a Portaria n° 66, de 15 de dezembro de 1994, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de dezembro de 1994

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO ORM EU CARDOSO AMORELLI

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PORTARIA N9 5, DE 16 DE JANEIRO DE 1995
MARCOS VINICIUS MENDES BASTOS

O DOUTOR DO DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2 da Portaria n° 671, de 15 de dezembro de 1994,
do Ministro de Estado de Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de

PORTARIA N9 2, DE 17 DE JANEIRO DE 1995
	

1994, e considerando o que consta no Processo Administrativo n°50271.002049/94-61, resolve:

APPA n° 1.943 167-3, resolve:
em vista o disposto no Artigo 4° do Decreto n° 731, de 25 de janeiro de 1993, e o que consta do Processo

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, tendo

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a funcionar como empresa de navegação mercante,
na classe de navegação de longo curso, em regime operacional não regular;

1 - Autorizar a LIBRA - LINHAS BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO S/A., sediada na

Permanente designada pela Portaria n° 037, de 29 de agosto de 1994, para vistoriar, avaliar e opinar sobre

Paranaguá e Antonina.

Termos de Vistorias n's 01 à 44/94, datados de 29 de novembro de 1994, elaborados pela Comissão

a desincorporação e alienação de bens móveis que compõem o patrimônio da concessão, nos portos de

I - Autorizar a desincorporação fisica, contábil e alienação dos bens móveis, constantes dos

Oficial da União de 20 de dezembro de 1994.
11 - Fica revogada a Portaria n° 67, de 15 de dezembro de 1994, publicada no Diário

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO ORMIEU CARDOSO AMORELLI
.II - Determinar que a alienação autorizada no item I desta Portaria, seja processada na

	

modalidade de LEILÃO, corno definida no art. 22, parágrafo 5° da Lei n° 8.666, de 21.06.93, através de 	 (Of. n9 34/95)
leiloeiro oficial, obedecido o disposto no Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, no Decreto n°
21.981, de 19.10.32 e na legislação pertinente.

	

III - Determinar que o aviso para publicidade do Leilão, contendo o resumo do edital, a 	
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEMindicação do local em que os interessados poderão ler e obter o seu texto e demais informações, seja

	

publicado no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do Paraná e, em pelo menos um jornal 	 DESPACHOS
diário de grande circulação no Estado do Paraná, com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data
designada para realização do leilão.

VI - Determinar que o produto da referida alienação seja depositado na conta bancária
"Fundo de Depreciação" da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, conforme § 4°, art. 17, da
Lei n° 3.421, de 10 de julho de 1958.

	

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União
	 Fortaleza/CE, 11 de janeiro de 1995

ÊRICO 1)A VEIGA PESSOA
	MARCOS VINICIUS MENDES BASTOS

	
Chefe do 32 DRF

(Ofs. n9s 36 e 37/95)

Tendo em vista o seu Telex n2 0019, datado de 11/01/95, encontrado nos autos
do processo administrativo n2 51130.001331/94-2, com fundamento no Art. 26 da Lei n 2
8.666/93, RATIFICO o seu ato de DISPENSA DE LICITAÇAO.

Nos termos do inciso VIII, artigo 24 da Lei 8.666/93, publicada no D.O.0 de
06/07/94, DISPENSEI A LICITAÇÃO para aquisição de 80.000 litros de gasolina, 90.000
litros de álcool, 30.000 litros de óleo diesel, bem como autorizei a emissão de
empenho em favor da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A processo ng 51130.001331/94-2.
Submeto o presente ato à RATIFICAÇÃO de V. S.

Departamento. deMarinha Mercante

PORTARIA N9 2, DE 16 DE JANEIRODE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2 da Portaria n° 671, de 15 de dezembro de 1994,
do Ministro de Estado de Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de
1994, e considerando o que consta no Processo Administrativo n°5077! 005053/94-45, resolve:

I - Autorizar a CARCrOMAR COMPANHIA MARÍTIMA S/A., sediada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a funcionar como empresa de navegação mercante, na classe
de navegação de longo curso, em regime operacional não regular,

II - Fica revogada a Portaria n° 48, de 13 de dezembro de 1994, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de dezembro de 1994.

M - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MAURO ORMEU CARDOSO AMORELLI

PORTARIA N9 3, DE 16 DE JANEIRO DE 1995

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE, no uso de
suas 'atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2 da Portaria ri' 671, de 15 de dezembro de 1994,
do Ministro de Estado de Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de
1994, e considerando o que consta no Processo Administrativo n° 50771.003985/94-71, resolve

- Autorizar a SPEED BOAT SERVIÇOS DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA ,
sediada na cidade de Salvador, Estado da Bahia, a funcionar como empresa de navegação mercante, na
classe de navegação de apoio portuario (navegação de porto);

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MAURO ORM EU CARDOSO AMORELLI

Brasília, 13 de janeiro de 1995
FABIANO VIVACQUA

(Of. n9 19/95)
	 Diretor-Geral

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA NO 220, DE 30 DE DEZEMBRO .DE 1994
O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso de suas atribuições

e conforme delegação de competência conferida pela Portaria Ministerial
n 2 234 de 14/12/94, publicada no D.O.U. de 16/12/94, e em atenção à
Cláusula Quarta do Convênio ng 0897, firmado com o Estado de Minas
Gerais, publicado no D.O.U. em 29/12/94, resolve:

Art. 1 2 Aprovar a destinação ao Instituto Mineiro de
Agropecuária-IMA, de recursos do Projeto de Controle das Doenças dos
Animais, vinculado ao Contrato de Empréstimo 2864-BR firmado com o Banco
Mundial, no valor de R$ 778.957,00(setecentos e setenta e oito mil
novecentos e cinquenta e sete reais) a conta do Projeto Controle das
Doenças dos Animais -22101.04.015.0087.1223, Subprojeto Desenvolvimento
Operacional do Sistema de Defesa Sanitária Animal nos Estados e no
Distrito Federal - 0077 e Subprojeto Aperfeiçoamento da Infra-estrutura
do Sistema de Defesa Sanitária Animal nos Estados e no Distrito Federal -
0056, ElementJ, de Despesa 3430-41 -Transferência a Estados e ao Distrito
Federal Contribuições, Notas de Empenho n2 94NE00590 e 94NE00591, de

4'
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30/12/94 nas fontes 0148 e 1.100, e Elemento de Despesa 4530-42 -
Transferência a Estados e ao Distrito Federal - Auxílios, Notas de
Empenho n 9 94NE00592,de 30/12/94, e 94NE00657, de 31/12/94, nas fontes
01481.100, respectivamente, relativas a recursos destinados ao exercício
de 1994

Artigo anterior estão
constante do Programa de
integrar esta Portaria,

Art. 4 9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TANIA MARIA DE PAULA LYWA

PORTARIA N9 221, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA usando da atribuição que lhe
foi conferida pelo Artigo 19, item I da Portaria Ministerial n 9 234, de
14 de dezembro de. 1994, publicada no Diário Oficial da União de 16
subseqüente e tendo em vista o que dispõe o Contrato de Empréstimo n 9

2864 - BR, celebrado em 27 de junho de 1987, entre o Governo Brasileiro
e o Banco de Reconstrução e Desenvolvimento BIRD, e a necessidade de
simplificar e realizar trâmites burocráticos, resolve:

Art. 1 9 Aprovar a destinação dos recursos do Projeto de Controle
das Doenças dos Animais, nos termos da programação técnica e, prorrogar
por seis meses a vigência dos convénios já firmados entre a União e os
Estados, discriminados em quadro anexo.

Art. 2 9 Ficam conseqüentemente Aditados os Convênios já firmados
entre esta Pasta e os Governos Estaduais, para efeito de alocação de
recursos programados no âmbito do Contrato supracitado.

Parágrafo único. As respectivas prestações de contas deverão ser
de conformidade com as determinações contidas nos artigos 20 e 21 da
Instrução Normativa n9 02, de 23/04/93, da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Art. 3 9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TANIA MARIA DE PAULA LYRA

ANEXO
PROJETO: CONTROLE DAS DOENCAS DOS ANIMAIS
DISTRIBUICAO DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

EXERCICIO DE 1994

UNIDADE
DA

FEDERACAO

UNIDADE

GESTORA

NUMERO DO
CONVENIO

VALORES/NATUREZA DA DESPESA

DESPESAS CORRENTES 3430.41 DESPESAS DE CAPITAI 4530.41

MAARA SIAFI FONTE:	 1.109 FONTE:	 148 FONTE:	 1.190 FONTE: 148

GO 130080 0331/88 060221 327.011 227.393 80.000 120.000
TO 130018 0638/90 008993 119.615 108.992 32.000 49.000
MT 130077 0179/88 006660 249.026 218.734 48.000 72.000
SE 130028 0122/88 000118 111.708 88.081 32.000 48.000
RJ 130063 0283/91 014325 153.714 63.661 40.000 69.000

' RS 130074 0684/88 006789 243.055 141.202 100.000 150.000
PR 130070 0266/86 007263 336.804 252.950 80.000 120.000
ES 130060 0094/88 067303 246.421 159.574 40.000 60.000
PE 130025 0160/68 034866 58.187 57.482 40.000 6e.000
SP 130067 0278/88 000220 243.055 230.903 108.000 162.000
BA 130029 0261/88 041841 181.196 219.205 40.000 60.000

UNIDADE
DA

FEDERACAO

EMPENHOS

DESPESAS CORRENTES 3436.41 DESPESAS DE CAPITAL 4536.41

FONTE 1.190 - DATA FONTE 148 -	 DATA FONTE 1.199 -	 DATA	 FONTE 148	 - DATA

GO 948E01663 - 30.12.94 949E01662 -	 30.12.94 949E01661 - 30.12.94 949E01660 - 30.12.94
TO 9411E00325 - 30.12.94 949E00324 -	 30.12.94 949E00327 - 30.12.94 949E00326 - 30.12.94
MT 949E01262 - 30.12.94 949E01261 -	 30.12.94 949E01264 - 30.12.94 949E01263 - 30.12.94
SE 948E00714 - 30:12.94 948E00718 - 30.12.94 949E00712 - 30.12.94 949E00711 - 30.12.94
RJ 949E00946 - 30.12.94 948E00944 - 30.12.94 949E00947 - 30.12.94 949E00945 - 30.12.94
RS 949E02234 - 30.12.94 946E02231 - 30.12.94 949E02240 - 30.12.94 949E02237 - 30.12.94
PR 949E02140 - 30.12.94 949E02139 - 30.12.94 949E02142 - 30.12.94 949E02141 - 30.12.94
ES 949E01003 - 30.12.94 948E01002 - 30.12.94 949E01005 - 30.12.94 948E01004 - 30.12.94
PE 949E01508 - 30.12.94 949E01505 - 30.12.94 949E01510 - 30.12.94 949E01509 - 30.12.94
SP 949E002133- 30.12.91 949E02132 - 30.12.94 94E1E02135 - 30.12.94 948E02134 - 30.12.94
BA 919E01360 - 30.12.94 949E01359 - 30.12.94 949E01361 - 30.12.94 949E01362 - 30.12.94

(Of. n9 2/95)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

Diretoria de Administração e Finanças

DESPACHOS

Ref.: Processo INCRA/SR(10)SC/Er 00002/95
Int.: CENTRAIS ELETRICA DE SANTA CATARINA S/A
A33.: DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA NA SR(10) .

Com fundamento no Parágrafo 1° do Artigo 80 do

Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais)mensais,
com energia elétrica a ser consumida na sede desta SR(10)SC, no
corrente exercício, à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069,
Natureza da Despesa 34903900, do Orçamento Programa do INCRA para
1995, devendo o presente ato subordinar-se a ratificação do Senhor
Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos do Artigo 26

da Lei n° 8.666/93.
Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995

JURANDIR SANTOS GOULART
Superintendente Regional Adjunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,
Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria n° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com energia elétrica a ser consumida na Sede daquela
Superintendência Regional de Santa Catarina - SR(10)SC.

Brasília-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INCRA/SR(10)SC/N0 00003/95
Int.: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A
Ass.: DESPESAS COM LINHAS TELEFÓNICAS DA SR(10)SC.

Com fundamento no Parágrafo 1 ° do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo an vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 'da Lei n° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do. Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)mensais, com
linhas telefônicas instaladas nesta Superintendencia regional de
INCRA/SC, no corrente exercicio, á conta do Programa do Trabalho
04013002120080069, Natureza da Despesa 34903900, do Orçamento Programa
do INCRA para 1995, devendo o presente ato subordinar-se a ratificação
do Senhor Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos dó

Artigo 26 da Lei ri° 8.666/93.

Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995
JURANDIR SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendencia
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,
Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria c° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com linhas telefônicas instaladas na Sede daquela
Superintendência Regional de Santa Catarina - SR(10)SC.

Brasília-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INC0A/SR(10)SC/N° 00004/95
Int.: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A
Ass.: DESPESAS COM LINHAS TELEFÓNICAS DA SR(10)SC.

Com fundamento no Parágrafo 10 do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n ° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,

Art. 2Q Os recursos citados no
identificados conforme cronograma de desembolso
Trabalho firmado entre as partes, que passa a
independentemente de transcrição.

Art. 3 12 As prestações de contas deverão estar de conformidade
com as determinações contidas nos Artigos 20 e 21 da Instrução Normativa
n 9 02, de 23/04/93, da Secretaria do Tesouro Nacional.
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RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)mensais,
com linhas telefônicas instaladas nesta Superintendencia regional do
INcRA/SC, no corrente exercício, à conta do Programa de Trabalho
04013006624550001, Natureza da Despesa 34903900, do Orçamento Programa
do INCRA para 1995, devendo o presente ato subordinar-se a ratificação
do Senhor Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos do

Artigo 26 da Lei n° 8.666/Q3.

Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995
JURANDIR SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,
Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria n° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com linhas telefônicas instaladas na Sede daquela
Superintendência Regional de Santa Catarina - SR(10)SC.

Brasília-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INCRA/SR(10)5C/N ° 00005/95
Int.: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S/A
Ass.: DESPESAS COM LINHAS TELEFÔNICAS DA SR(10)SC.

Com fundamento no Parágrafo 1 ° do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea 'g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n ° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta

reais)mensais, COM linhas telefônicas instaladas nesta
Superintendencia regional do INCRA/SC, no corrente exercicio, à conta
do Programa de Trabalho 04013006612280457, Natureza da Despesa
34903900, do Orçamento Programa do INCRA para 1995, devendo o presente
ato subordinar-se a ratificação do Senhor Diretor de Administração e

Finanças do INCRA, nos termos do Artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995
JURANDIR SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,
Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria n° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de'
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com ' linhas telefônicas instaladas na Sede daquela
Superintendência Regional de Santa Catarina - SR(10)SC.

BrasIlia-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INCRA/SR(10)SC/N° 00006/95
Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAPOS-ECT
Asa.: DESPESAS COM COM FRANQUIA E CAIXA POSTAL DA SR(10)8C.

Com fundamento no Parágrafo 10 do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria, Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 150,00 (Centos e cinquenta
reais)mensais, com serviços de franquia postal e renovação da caixa
postal desta Superintendencia Regional do INCRA/SC, no corrente
exercício, à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069, Natureza
da Despesa 34903900, do Orçamento Programa do INCRA para 1995, devendo
o presente ato subordinar-se a ratificação do Senhor Diretor de
Administração e Finanças do INCRA, nos termos do Artigo 26 da Lei n°
8.666/93.

Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995
JURANDIR SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto

Face à .justificativa do Ordenador de Despesas da superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,

Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria n° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com serviços de franquia postal e renovação da caixa postal
daquela Superintendência Regional de Santa Catarina SR(10)SC,
através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

' BrasIlia-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INCRA/SR .(10)SC/N° 00007/95
Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT
Ass.: DESPESAS COM COM FRANQUIA .POSTAI DA SR(10)SC.

Com fundamento no Parágrafo 10 do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n ° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento -Talterno da Autarquia, aprovado pela
Portaria Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 100,00 (Cem reais)mensais, com
serviços de franquia postal nesta Superintendencia Regional do
INCRA/SC, no corrente exercício,. à Conta do Programa de Trabalho
04013006624550001, Natureza da Despesa 34903900, do Orçamento Programa
do INCRA para 1995, devendo o presente ato subordinar-se a ratificação
do Senhor Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos do

Artigo 26 da Lei n° 8.666/94. .

Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995
JURANDIR SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,

Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria n° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com serviços de franquia postal daquela Superintendência
Regional de Santa Catarina - SR(10)SC, através da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT.

BrasIlia-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INCRA/SR(10)SC/N° 00008/95
Int.: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA-IOESC
Ass.: PUBLICAÇÕES OFICIAIS E ASSINATURA DO DIÁRIO DA JUSTIÇA.

CoM fundamento -no Parágrafo 16 do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n o 8.666/93, 'no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no *valor de R$ 400,00 (quatrocento reais)mensais,
com serviços de publicações legais e assinaturas do periódico Diário
da Justiça do Estado de Santa. Catarina, para a Superintendencia
Regional do INCRA/SC, no corrente exercício, à conta do Programa de
Trabalho 04013002120080069, Natureza da Despesa 34903900', do Orçamento
Programa do INCRA para 1995, devendo o presente ato subordinar-se a
ratificação do senhor Diretor de Administração e Finanças do INCRA,

nos termos do Artigo 26 da Lei n ° 13:666/93.

Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995
JURANDIR SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto

Face à justificativa do ordenador de Despesas da superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,
Ratifico nos termos da Delegação de Competência conferida pela

Portaria n° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com serviços de publicações legais e assinaturas do Diário da
Justiça para a Superintendência Regional de Santa Catarina -

SR(10)SC, através da Imprensa oficial do Estado de Santa Catarina -
IOESC.

BrasIlia-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças
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Ref.: Processo INCRA/SR(10)SC/N ° 00009/95
Int.: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A-EMBRATEL
Ass.: DESPESAS COM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES (TELEX).

Com fundamento no Parágrafo 1 0 do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o caput

do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria 'Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 60,00 (Sessenta reais)mensais, com

serviços de telecomunicações através da linha de telex n° 0482-189,
instalada na sede desta Superintendéncia Regional do INCRA/SC, no
corrente exercício, à conta do Programa de Trabalho 04013002120080069,
Natureza da Despesa 34903900, do orçamento Programa do INCRA para
1995, devendo o presente ato subordinar-se a ratificação do Senhor
Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos do Artigo 26

da Lei n° 8.666/93.
Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995

JURANDIR SANTOS GOULART
Superintendente Reaional Adjunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,

Ratifico: nos termos da Delegação de competência conferida pela

Portaria o° 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com serviços de telecomunicações através da linhh 0482-189,
instalada na sede daquela superintendência Regional de santa catarina
- SR(10)SC, fornecido pela Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A
- EMBRATEL.

BrasIlia-DF, 16 de janeiro de 1995
DÉCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

Ref.: Processo INCRA/SR(10)SC/N° 00015/95
Int.: SINDICATO EMP.DE TRANSP.URB.DE PASSAG.DA GRANDE FPoLis.-sETuF
Asa.: DESPESAS COM VALE-TRANSPORTE RARA SERVIDORES DA SR(10)SC.

Com fundamento no Parágrafo 1 ° do Artigo 80 do
Decreto-Lei n° 200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispõe o Caput

do Artigo 25 da Lei n ° 8.666/93, no uso da competência conferida pela
alínea "g", artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela

Portaria Ministerial n° 812, de 16/12/93, e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica,
RECONHEÇO a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas estimadas no valor de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos
reais)mensais, com aquisição de Vale-Transporte, a serem utilizados
por servidores desta Superintendencia Regional do INCRA/SC, no
corrente exercício, à conta do Programa de Trabalho 1507804860890003,
Natureza da Despesa 34903900, do Orçamento Programa do INCRA para
1995, devendo o presente ato subordinar-se a ratificação do Senhor
Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos do Artigo 26

da Lei n° 8.666/93.
Florianópolis-SC, 16 de janeiro de 1995

JURANDIR SANTOS GOULART
Superintendente Regional Adiunto

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da superintendéncia
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,
Ratifico, nos termos da Delegação de Competência conferida pela
Portaria n9 359, inciso III, publicada no D.O.U., de 24 de maio de
1.994, o reconhecimento da Inexigibilidade de Licitação para atender
despesas com aquisição de Vale-Transporte para saram utilizados por
servidores daquela Superintendência Regional de Santa Catarina -
SR(10)Sc, através do Sindicato das Empresas de Tranporte Urbano de
Passageiros da Grande Florianópolis - SETUF

Brasília-DF, 16 de janeiro de 1995
DÊCIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças

(Of. n9 10/95)

Ministério da Educação
e do Desporto

	IEZEICII~INIMEIMINZ3115? 
	

~IP 
	

~MEM

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA N9 66, DE 13 DE JANEIRO DE 1995

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de
suas atribuições legais e considerando c disposto nas Resoluções n.s
62/86, 14/87 e 23/91 do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão bem

assim o que consta .dos	 Processos	 riga	 23071.010309/94-23 e
23071 003639/94-16, resolve:

Homologar e tornar público os Concursos Públicos para provi-
mento dos cargos de Professores, em regime de Dedicação Exclusiva,
considerando o discriminado abaixo:
01- Departamento de Química, para a disciplina "Química Orgáni-
ca",para Professor Assistente, foram classficados:
a) Márcia.Alves Ferreira, nota final 9,060 	 1° lugar
b) Adilson Dadiv da Silva, nota final 8,756 	 2° lugar
c) Lenize Fernandes Haia, nota final 8,489 	 3° lugar
d) marcus vinicius Nora de Souza, nota final 8.113 	 40 lugar
e) Roberto Pereira Santos, nota final 8,006 	 5° lugar
f) Tania Marcia do Sacramento, nota final 7.803 	 6° lugar
g) Helena Clara Silva Paes, nota final 7,370 	 7° lugar
02- Departamento de Matemática, para o conjunto de disciplinas
"Álgebra e Análise", para Professor Auxiliar, foram classificados:
a) Luiz Fernando Crocco Afonso, nota final 7,96 	 1° lugar

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REME GONÇALVES DE MATOS

(Of. n9 68/95)

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
DESPACHOS

Processo n9 23082.014830/94

Reconheço a dispensa'cle licitação -Para execução do treina-
mento de pequenos agricultores assentados pelo INCRA e técnicos de ni
vel médio e superior, através da Fundação ApoIónio Salles de Desenvoi .

vimento Educacional - FADURPE, no valor de R$ 71.894,00 (setenta
um mil, oitocentos e noventa e quatro reais), com fundamento no Art.
19 da Lei 8.958/94 e Art. 24, Inciso XIII da Lei 8.666/93,,tend9 em
vista o constante no processo n9 23.082.014830/94. :'

Em 16 de janeiro de 1995

RILDO SARTORI BARBOSA COELHO
Pré-Reitor de Administração

Ratifico a dispensa de licitação para execução do treina-
mento de pequenos agricultores assentados pelo INCRA e técnicos de
nível médio e superior, através da FADURPE, nos termos do Art. 19 da
Lei n9 8.958/94 e Art, 24 inciso XIII da Lei nO 8.666/93.

Recife, 16 de janeiro de 1995

MANOEL FRANCISCO DE MORAES CAVALCANTI
Reitor

(Of. n9 18/95)

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE SALINAS

PORTARIA N9 108, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

RETIFICAM

No Diário Oficial da União, sacão 1, pagina 20643, onde se fé:
ANEXO: GRADE CURRICULAR

MATÉRIAS
	

DISCIPLINAS	 le	 2a.	 3a. Séries
LINGUA ESTRAN-
	

INGLÊS	 02	 01
GEIRA MODERNA

Leio-se:
ANEXO: GRADE CURRICULAR

MATÉRIAS	 DISCIPLINAS	 la.	 2a.	 30. Series
LINGUA ESTRAN-	 INGLÊS	 -	 02	 -
GEIRA MODERNA

(Of. n9 11/94)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva
PORTARIA N9 5, DE 10 DE JANEIRO DE 1995
O Secretário-Executivo da Secretaria Executiva 	 do Fun-

do Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no uso de suas atri-
buiçaes, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Instrução n2 02, de
19 de outubro de 1993, resolve,

Impedir de participar do Sistema de Manutenção de Ensino
Fundamental - SME, a partir do ano letivo de 1995, o Centro Educacional
São Francisco, situado na Rua Lima e Silva, n2 181 - Liberdade Santo
Antonio - Salvador - BA, inscrito no CGC/MF sob o n2
13.412.028/0001-88, considerando os fatos verificados no Processo n2
23013.003358/94-31.

CARLOS HENRIQUE LEAL PORTO

PORTARIA N9 6, DE 10 DE JANEIRO DE 1995
O Secretário-Executivo da Secretaria Executiva 	 do Fun-

do Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no uso de suas atri-
bui4es, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Instrução n2 02, de
19 de outubro de 1993, resolve,
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Impedir de participar do Sistema de Manutenção de Ensino
Fundamental - SME, a partir do ano letivo de 1995, o Instituto Analice,
situado á Rua Viúva Dantas, N2 386 - Campo Grande - RJ inscrito no
COC/MF sob o n9 33.776.907/0001-04, considerando os fatos verificados
nos Processos n2s 23034000631/93-37, 23026001818/9311,
23026002545/94-76 e 23026001343/94-16.

CARLOS HENRIQUE LEAL PORTO

PORTARIA N9 7, DE 10 DE JANEIRO DE 1995

O Secretário-Executivo da Secretaria Executiva	 do Fun-

do Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no uso de suas atri-
buiçães, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Instrução n2 02, de
19 de outubro de 1993, resolve,

Impedir de participar do Sistema de Manutenção de Ensino
Fundamental - SME, a partir do ano letivo de 1995, o Colégio Ramos da
Fonseca, situado na Rua Lavínia, n2 62 - Pilar - Duque de Caxias - RJ,
inscrito no CGC/MF sob o n2 31.992.365/0001-73, considerando os fatos
verificados no Processo n2 23034008307/94-93.

CARLOS HENRIQUE LEAL PORTO

PORTARIA NO 8, DE 10 DE JANEIRO DE 1995

O Secretário-Executivo da Secretaria Executiva	 do Fun-

do Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no uso de suas atri-
buiçães, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Instrução n2 02, de
19 de outubro de 1993, resolve, •

Impedir de participar do Sistema de Manutenção de Ensino
Fundamental - SME, a partir do ano letivo de 1995, o Centro Educacional
Ndbregá Dias Ltda, situado na Rua Comendador Silva Cardoso, Lote 11
Quadra 08 - Pilar - Duque de Caxias - RJ, inscrito no COC/MF sob o n2
36.533.479/0001-79, considerando os fatos verificados no Processo n2

23034008307/94-93.

CARLOS HENRIQUE LEAL PORTO

PORTARIA NO 10, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

O Secretário-Executivo Substituto da Secretaria Executi-

va	 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,	 no uso de

suas atribuiçges, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Instrução
112 02, de 19 de outubro de 1993, resolve,

Impedir de participar do Sistema de Manutenção de Ensino
Fundamental - SME, a partir do ano letivo de 1995, o Educandário Nossa
Senhora de Lourdes, situado na Avenida Presidente Duarte, n2 435 - Ca-
valheiros - Duque de Caxias - RJ, inscrito no CGC/MF sob o 112
27.213.990/0001-00, considerando os fatos verificados no Processo n2

23034000124/95-19..

ANTONIO DE FARIA DUTRA FILHO

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N2 49, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das atribuiçges que lhes são
conferidas pelo art. 62 do Decreto n9 114, de 8 de maio de 1991, e con-
siderando as disposiçges contidas no 5 12, do art. 32, da Lei n2 5.537,
de 21 de novembro de 1968, alterada pelo Decreto-lei n2 872, de 15 de
setembro de 1969, e no g 12, do art. 33, do Decreto 112 93.872, de 23 de
setembro de 1986, RESOLVE, "ad referendum":,

Art. 12 Aprovar os Contratos n2s 3.814 a 3830, firmados pelo
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no exercício de
1994, que serão apresentados ao Conselho Deliberativo pelo Secretário-
Executivo da Autarquia, na forma do inciso VI, do art. 31, do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria Ministerial n2 655, de 4 de dezembro de
1981.

ços de prevenção e combate a incêndio nas dependências - da FUNARTE,
com base no disposto no inciso V do art. 24, da Lei 8.666/93, bem co-
mo no item 12 do PARECER/DINOR/CAORI/CISET/PR n9 294/91.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1995

CARLOS PEREIRA DE MIRANDA
Diretor do Departamento de Planejamento e
Administracão

Ratifico o ato nos termos do art. 26 da Lei n9 8.666/93

Rio de janeiro, 16 de janeiro de 1995
HUMBERTO BRAGA

Presidente dm exercício

(Of. n9 8/95)

Ministério da Previdência e
Assistência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual no Espírito Santo

DESPACHOS

Processo no 35059.002568/94-37. Aprovo a dispensa de licitação para con-
tratação de serviço emergencial de vigilância desarmada nos imóveis do
INSS, no Estado do Espirito Santo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) di
as, em favor da firma Sentinela-Serviço de Guarda e Vigilância Ltda após
parecer da Procuradoria Estadual, conforme S único do artigo 19	 da
PT/MPS no 253/93, como também autorizo o valor total da despesa 	 de
R$274.578,24 (Duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e oi-
to reais e vinte e quatro centavos), com fundamento no inciso IV, do
Artigo 24 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Em 6 de janeiro de 1995

MARIO LÚCIO LEITE
Chefe da Divisão de

Administração Patrimonial

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93 e alte
rações posteriores.

Em 6 de janeiro de 1995

DEIJAYME TEIXEIRA VIANA
Superintendente

Processo no 35059.002195/94-21. Aprovo a dispensa de licitação para con-
tratação de serviço emergencial de limpeza e conservação das áreas dos
imóveis onde se encontram instalados os diversos setores desta SEES, Pos
tos e Unidades do INSS, no Estado do Espírito Santo, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, em favor da firma Construtora e Conservadora de
Imóveis Progresso Ltda, após parecer da Procuradoria Estadual, conforme
único do Artigo 19 da PT/MPS n9 253/93, como também autorizo o valor

total da despesa de R$160.126,20 (Cento e sessenta mil, cento e vinte e
seis reais e vinte centavos), com fundamento no inciso IV, do Artigo 24,
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Em 6 de janeiro de 1995

MARIO LfiCIO LEITE
Chefe da Divisão de

Administração Patrimonial

Ratifico o ato acima, nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93 e altera
ções posteriores.

çâo.
Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

MURíLIO DE AVELLAR HINGEL
Presidente

(Of. n9 20/95)

Em 6 de janeiro de 1995
DEIJAYME TEIXEIRA VIANA

Superintendente

Ministério da Cultura

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

DESPACHOS

Tendo em vista o que consta do processo n9 01530.001556/93-61 e face
ao parecer da Assessoria Jurídica, reconheço a DISPENSA de Licitação
a favor da empresa Serial Sistemas Ltda para a contratação dos servi-

Superintendência Estadual no Mato Grosso
DESPACHOS

PROCESSO ng 35087.000960/94-13 - APROVO a dispensa da licitação para ma
nutenção de rede telefônica, em favor da firma COMERCIAL DIGITAL	 DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, após parecer da Procuradoria 	 Estadual
(fls. 116/118), conforme parágrafo único do artigo primeiro da PT/MPS
ng 253/93, e, PT/IN55/5EMT ng 152, de 16.12.94, AUTORIZO o valor da des
pesa mensal de R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais) e anual R$
33.600,00 (Trinta e Tres Mil e Seiscentos Reais), para o período de
30.12.94 à 29.12.95, com fundamento do Inciso V do Artigo 24, da Lei ng
8.666/93 e alterações posteriores.

Em 15 de dezembro de 1994
CACILDA CÊSAR FRANÇA

Chefe da Div. de Adm. Patrimonial



altera
Em 10 de janeiro de 1995

BENEDITO CERDUEIRA SEBA
Superintendente

Ratifico o ato acima, nos termos do Art.26 da Lei 8.666/93 e

çâes posteriores.

São Luils, 11 de janeiro de 1995
IDERALDO JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DE ARAUJO

Chefe do SSSG/Substituto

RATIFICO O ATO acima.

(Of. n9 20/95)   
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RATIFICO o ATO acima, nos termos do Artigo '2(, da Lei no 8.666/93 e, ai

terações posteriores.	
Em 15 de dezembro de 1994

BENEDITO CERWEIRA SEBA
Superintendente

.PROCESSO ng 35087.028773/93 -31 - D1 013/95. INTERESSADO: Seção de Ativi

dades Gerais/SEMT. ASSUNTO: Contratação de Jornal para publicação	 de

AVISOS. DECISAO: 1. Tornamos sem efeito o ATO que AUTORIZOU/APROVOU	 a

despesa referente ao citado processo, onde o qual foi publicado no D.O.
U. ng 229, de 05.12.94, Seção I, Página 18.534. 2. Ao Sr. Superintenden

te Estadual, para ratificar. Em 10. de janeiro de 1995

CACI1DA CÉSAR FRANGA
Chefe da Div. de Adm. Patrimonial

Serviço de Suprimento e Serviços Gerais

DESPACHOS

Proe.3C.00OO70/*1-.1, Aprú‘e a inexigibilidaCe de licitação para Re
t:._vação de 07 (sete) Assinaturas do Diário Oficial da União e 

03

(três) do Diário da Justiça, para o exercício de 1995,destinada a esta
Superintendância Estadual do INSS/SEMA, em favor da Imprensa Nacional,

apo,3 parecer da Procuradoria Estadual, conforme § único do Art.12 da
FT/MPS 253/9, bem como também Autorizo o valor global de R$
1.393,92 (hum mil, trezentos e noventa e trâs reais e noventa e dois

centavos), cor fundamento ne Inciso I do Art.25 da Lei 8.666/93 e alte

races posteriores.

São Luís, 11 de janeiro de 1995
LUÍS HENRIQUE SOARES SANTOS

Chefe da SAG/Substituto

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

Proc.35084.000145/94-39, Aprovo a inexigibilidade de licitação pa-
ra execução de serviço com fornecimento de energia elétrica aos Postos
do INSS em Barra do Corda e Pedreiras/MA., em favor da Comp.Eherg. do
Maranhão S/A ó Autorizo a despesa no valor global de R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais), referente ao período de 010195 a 311295, com
base no caput do Art.25, da Lei 8.666/93,alterada pela Lei 8.883/94, e
item 1, Inciso VI, subalínea "a.b", da PT/INSS/SEMA/SMAG 82/94.

Pedreiras, 2 de janeiro de 1995
JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA

Chefe da UAL

Ratifico o ato acima nos termos da Lei 8.666/93, e alteraçâes posterio

res.	 São Luis, 9 de janeiro de 1995
ANTONIO CARLOS COSTA

Superintendente Estadual/Substituto

Proc.35084.000146/94-00, Aprovo a inexigibilidade de licitação, pa-

ra execução de serviço com fornecimento de água do Posto do INSS em Pe
dreiras/MA., em favor da Comp.de Águas e Esgotos do Maranhão-CAEMA e
Autorizo a despesa no valor global de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscen -
tos e quarenta reais), referente ao período de 010195 a 311295,eum ba-
se no caput do Art.25 da lei 8.666/93 alterada peia lei 8.883/94, e

item 1, Inciso VI, subalínea "a.b", da PT/INSS/SEMA/SMAG 82/94.

Pedreiras, 2 de janeiro de 1995
JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA

Chefe da UM'.

Proc.35078.006863/94-99, Aprovo a inexigibilidade de licitação para Re
novação de Assinatura da publicação VADE-MECUM JURIDICO ATUAIIZÁVEL,pa
ra o período de Dezembro/94 a Novembro/95, destinada à Procuradoria E6-

tadual'do INSS/SEMA, em favor da Firma G.S.ERAGA,após parecer da Procu.
radoria Estadual,conforme § único do Art.12 da PT/MPS 253/93,bem como
também Autorizo o valor global de R$ 699,00 (seiscentos e noventa e
nove reais), com fundamento no Inciso 1 do Art.25 da Lei 8.666/93 e ai

teraçâes posteriores.

São Luis, 10 de janeiro de 1995

LUÍS HENRIQUE SOARES SANTOS
Chefe da SAG/Substituto

Ratifico o ato acima,nos termos do Art.26 da Lei 8.666/93 e alteraçâes

posteriores.

São LuiS, 11 de janeiro de 1995
IDERALDO JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DE ARAOJO

Chefe do SSSG/Substituto

Proc.35078.006862/94-26, Aprovo a inexigibilidade de licitação para Re
novação de Assinatura da publicação REVISTA JUR/DICA,para o exercício
de 1995, destinada à Procuradoria Estadual do INSS/SEMA,em favor da
Firma G.S.ERAGA, apOs parecer da Procuradoria Eatadual,conforme § úni-
co do Art.12 da PT/MPS 253/93, bem como também Autorizo o valor global
de R$ 699,00 (seiscentos e noventa e nove reais), com fundamento no In
ciso I do Art.25 da Lei 8.666/93 e alteraçâes posteriores.DATA:10 0195.

NOME DA AUTORIDADE: Luis Henrique Soares Santos-CHEFE DA SAG/SUISTITU-

TO.	
São Luís, 10 de janeiro de 1995

LUÍS HENRIQUE SOARES SANTOS
Chefe da SAG/Substituto

Ratifico 0
res.

ato acima nos termos da Lei 8.666/93, e alteraçUs posd!._

São Luis, 9 de janeiro de 1995

ANTONIO CARLOS COSTA
Superintendente Estadual/Substituto

Ratifico o ato acima, nos termos do Art.26 da Lei 8.666/93 e 	 altera

eâes posteriores.

São Luils, 11 de janeiro de 1995,
IDERALDO JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DE ARAÚJO

Chefe do SSSG/Substituto

REF.Proc.35084.000147/94-64,Aprov0 a inexigibilidade de licitação para

execução de serviço com telefone aos Destoá do INSS em Barra do Corda

e Pedreiras/MA., em favor da Telecomunicaçâes do Maranhão S/A-TEIMA, e

Autorizo a despesa no valor global de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos

reais), referente ao período de 010195 a 311295,com base no caput do
Art.25 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e Item 1, Inciso
VI, subalinea "a.b", da PT/INSS/SFIVIA/SMAG 82/94.

Pedreiras, 2 de janeiro de 1995
JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA

Chefe da UAL

Ratifico o ato acima nos termos da Lei 8.66/:+3, e altera;Ues

res.

Fruc.35078.006855/94-61 , Aprovo a inexigibilldade de licitação para Re

novação de Assinatura do DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA DO ESTADO, para o
período de Janeiro/95 a Junho/95, destinada à Procuradoria Estadual do
INSS/SEMA, em favor da SIOGE-Serv.Imp.Obras Gráfica Estado,apOs pare

cer da Procuradoria Estadual,conforme § Unico do Art.12 da PT/MS 2537

ji, bem como também Autorizo o valor global de R$ 42,64 (quarenta e

dois reais e sessenta e quatro centavos),com fundamento no Inciso I do
Art.25 da Lei 8.666/93 e alteraçUs posteriores.DATA:100195.NOME DA AU

TORIDADE: Luis Henrique Soares Santos-CHEFE DA SAG/SUISTITUTO.

São Luis, 1 0 de janeiro de 1995
LUÍS HENRIQUE SOARES SANTOS

Chefe da SAG/Substituto

(Of. n9 20/95)

São Luis, 9 de janeiro de 1995
ANTONIO CARLOS COSTA

Superintendente Estadual/Substitut ,,

Ratifico , • terrs do Art.2r=, da Lei 8.668/93 e	 altera-

São puis, 11 de janeiro de 1995
IDERALDO JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DE ARACIJO

Chefe do SSsG/Substituto
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Proc.35078.007246/94-38,Aprovo a inexigibilidade de licitação para Re-
novação de Assinatura do jornal "O IMPARCIAL", pelo período de 01 (um)
Ano, destinada ao NUcleo de Comunicação Social desta SEMA,em favor da
EMPRESA PACOTIIHA ITDA (IMPARCIAL), ap6s parecer da Procuradoria Esta-
dual, conforme §, tinia° do Art.12 da PT/MPS 253/93, bem como também Au-
torizo o valor global de R$ 180,00 (cento e oitenta reais),com funda -
mento no Inciso I do Art.25 da lei 8.666/93 e alteraç3es posteriores .
DATA:100195. NOME DA AUTORIDADE:Luis Henrique Soares Santos-CHEFE DA
SAG/SUESTITUTO.

São Luis, 10 de janeiro de 1995
LUIS HENRIQUE SOARES SANTOS
Chefe da SAG/Substituto

RATIFICO os atos acima, nos termos do art. 28, da Lei n2 8.886/93 e
alterações posteriores

Em 12 de Janeiro de 1995

PAULO DE FREITAS RADTKE
Superintendente

(Of. n9 20/95)

Superintendência Estadual em Pernambuco

Divisão do Seguro Social

DESPACHOS

Ratifico o ato acima, nos termos do Art.26 da Lei 8.666/93 e 	 altera
Oes posteriores.

São Lu2s, 11 de janeiro de 1995
IDERALDO JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA DE ARAUJO

Chefe do SSSG/Substituto

(Of. n9 20/95)

Superintendência Estadual no Paraná

DESPACHOS

Processo	 n2 35190.000003/95 -81. APROVO a InexIgibilidade de	 licitação
para taxas de utilização de telefones na Unidade de Administração
Local,	 em Guarapuava/PR,	 referente	 ao	 período de Janeiro/95 a
dezembro/95, em favor da empresa Telepar Telecomunicações do Paraná
S/A,	 após Parecer da Procuradoria Estadual, conforme art. 52,	 da
PT/MPS n2 253/93, como também autorizo o valor global estimado de R$
40.889,25 (quarenta mil, 	 seiscentos oitenta e nove reais e vinte e
cinco centavos), com fundamento no caput do art. 25, da Lei 	 no
8.886/93 e alterações posteriores.

Processo n2 35198.000015/95-38. APROVO a inexigIblildade de 	 licitação
para taxas de Utilização de telefones na Unidade de Administração
Local, em Ponta Grossa/PR, referente ao período de Janeiro/95 a
dezembro/95, em favor da empresa Telepar Telecomunicações do Paraná
S/A, após Parecer da Procuradoria Estadual, conforme art. 50, da
PT/MPS 112 253/93, como também autorizo o valor global estimado de R$
72.504,29 (setenta e dois mil, quinhentos e quatro reais e vinte e
nove centavos), com fundamento no caput do art. 25, da Lei no 8.686/93
e alterações posteriores.

Em 11 de Janeiro de 1995

RICARDO CEZAR MELLO MATTOS HABIB
Chefe de Divisão de Administração

Patrimonial/Substituto

RATIFICO os atos acima, nos
alterações posteriores,

termos do art. 28, da lei no 8.886/93

Em 11 de Janeiro de 1995

PAULO DE FREITAS RADTKE
Superintendente

e

APROVO a Inexigibilldade de 	 licitação
lex no INSS em Jacarezinho/PR, para o
95, em favor da Empresa Brasileira de
tel, após Parecer da Procuradoria
PT/MPS no 253/93, como também autorizo
3.139,34 (tris mil, cento e trinta e
centavos), com fundamento no caput do
tenções posteriores.

Processo	 n2 35192.000024/95-78. APROVO a inexigibilidade de	 licitação
para taxas de energia elétrica no INSS em Jacarezinho/PR, para o
período de Janeiro a dezembro/95, em favor da Empresa Cia Luz e Força
Santa Cruz, após Parecer da Procuradoria Estadual, conforme art. 52,
da PT/MPS no 253/93, como também autorizo o valor global estimado de
R$ 20.991,17 (vinte mil, novecentos e noventa e um reais e dezessete
centavos), com fundamento no caput do art. 25, da Lei no 8.666/93 e
alterações posteriores.

Processo	 no 35192.000025/95 -31. APROVO a inexigibilldade de	 licitação
para taxas de utilização de telefones no INSS em Jacarezinho/PR, para
o período de Janeiro a dezembro/95, em favor da Empresa Teiepar
Telecomunicações -do Paraná S/A, após Parecer da Procuradoria Estadual,
conforme art. 52, da PT/MPS no 253/93, como também autorizo o valor
global estimado de R$ 17.029,19 (dezessete mil, vinte e nove reais e
dezenove centavos), 	 com fundamento no caput do art. 25,	 da Lei	 no
8.686/93 e alterações posteriores.

Em 12 de Janeiro de 1995

MARIA JOSÉ DOS SANTOS GUTZLAFF
Chefe da UAL em Jacarezinho

PROCESSO Ne ã5204.05666/93-79 APROVO a inexigibilidade de licitaçlo:
para aquisiçao de Vales-Trpsportes em favor da Empresa Metropolitana
de Transportes Urbanos, apos Parecer da Procuradoria Estadual, confor
me § anico do Art. 12 da PT/MPS ns? 253/93, como tambem AUTORIZO
valor de R$ 6.860,00(seis mil, oitocentos e sessenta reais), com fim
demento no Inciso II do Artigo 25 da Lei n2 8.666 de 21.06,93 e alte -r
raçZes posteriores.

Em 10 de janeiro de 1995
MARTA DA COSTA SILVA

Chefe do Centro de Reabilitação Profissional em Recife

RATIFICO o ato acima, nos termos do Artigo 26 da Lei ne 8.666/93 e ai
-rteraçSes posteriores

Em 10 de janeiro de1995
•DJALMA DOWSLEY DE AMORIM SILVA

Chefe da Divisão

(Of. n9 20/95)

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL
ESTATUTO

TÍTULO I - A ENTIDADE 1 SEUS FINS
CAPITULO I - DENO(INAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO

Art. 1. - Soba denominação de GEAP - Fundação de Seguridade Social, constitui-
se uma Entidade Fechada de Previdência Privada, sem fins lucrativos, nos termos do Art.
5., inciso II, combinado com os artigos 81 e 82 da Lei 6.435 de 15 de julho de 1977, por
decorrência do Processo MPAS - DA número 30.000.003.676/86 de regularização da CODAP
- Comissão Diretora da Assistência Patronal.

Art. 2 , - A Fundação reger-se-á pela legislação geral, pela legislação da
previdência, da saúde e da assistência social, no que lhe for aplicável e, em especial,
pelas disposições legais aplicadas às Entidades de Previdência Privada, pelo presente
Estatuto, por seus Regulamentos e pelas demais normas que lhe sejam aplicadas.

Art. 3 , - A Fundação não poderá ter alterada a sua natureza e nem ter
suprimidos seus objetivos primordiais, conforme definidos no artigo ó..

Parágrafo Único - O presente Estatuto não poderá ser modificado para revogar,
tornar ineficazes ou acrescer às obrigações assumidas por qualquer Patrocinadora no
Convênio de Adesão firmado com a Entidade.

Art. 4. O prazo de duração da Fundação é indeterminado.
CAPITULO /I - SEDE E FORO

Art. 5. - A Fundação tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal, e atuação
enitodo o território nacional, podendo estabelecer, em qualquer localidade, dependências
administrativas, para o bom desempenho de suas finalidades.

CAPÍTULO XII - FINS
Art. 6. - A Fundação tem por finalidade promover a melhoria da qualidade de

vida de sua clientela, mediante a administração de Planos solidários de:
I - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR;
II - SAÚDE; e	 •
III - ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Parágrafo Primeiro - Os Planos de Previdência Complementar, de Saúde e de

Assistência Social da Fundação, submeter-se-ão ao Regulamento Básico e normas específicas
que fixarão seus respectivos princípios e preceitos, e deverão ser outorgados pelo
órgão competente.

Parágrafo Segundo - Os Planos de Previdência Complementar, de Saúde e de
Assistência Social serão organizados na forma de Programas, inseridos nos respectivos
Planos a que forem pertinentes.

Parágrafo Terceiro - Os Programas de Previdência Complementar e seus Benefícios;
os Programas de Saúde e seus Serviços; e os Programas de Assistência Social e seus
Auxílios submeter-se-ão ao Regulamento Básico e normas específicas que estabelecerão
todas as disposições a eles concernentes, as quais deverão ser outorgadas pelo órgão
competente.

Parágrafo Quarto - Nenhum Plano ou Programa da Fundação poderá ser criado ou
alterado sem que, em contrapartida, estejam assegurados os recursos para sua cobertura
ou custeio.

Parágrafo Quinto - Os recursos de cobertura ou custeio para atender aos
Planos e Programas, assim como as contribuições respectivas, serão fixados com base em
estudos atuariais, visando assegurar o equilíbrio econômico-financeiro, a solvência e
a liqüidez das operações e da própria Fundação.

TÍTULO II - OS MEMBROS DA ENTIDADE
CAPÍTULO / - CATEGORIA DE INTEGRANTES

Art. 7. - A Fundação terá as seguintes categorias de integrantes:
I - PATROCINADORAS
II - PARTICIPANTES
III - BENEFICIÁRIOS

CAPITULO II - PATROCINADORAS
Art. 8. - Patrocinadora.> são as Entidades que aderem solidariamente à Fundação

e aos seus Planos e Programas. São elas:

I - a própria Fundação;
II - as entidades que instituíram a Fundação:
a) Instituto Nacional de Assistência Médica da Providência Social - INAMPS;
b) Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social

IAPAS;
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cl Institute Nacional de PrevidOncia Social - INPS; 
dl Fundacao Legitlo Brasileira de AssistOncia - LBA; 
el Funda~lo Nacional do Bem-Estar do Menor - FUNABEM; 
f) Empresa de processamento de Dados da PrevidOncia sociala- DATAPREV; 
g) Central do Medicamentos - CEME; 
h) PundaqBo Abrigo do Cristo Redentor - FACR; 
i) Minist65io da previdbcia e Assistencia Social - MPAS, ou suas sucessoras 

na forma da lei; e 
I11 - as demais entidades que aderiram ou que venham a aderir b Fundaclo e aos 

seus Planos e Programas. 
Pardgrafo dnico - Todas as Patrocinadoras deverdo firmar Convhio de Adesao 

h hmdacllo e Termos Adjtivoq especificoa, por Planos e Programas, onde serao fixadas 
as condic6es de solidariedade relativas B garantiados Planos e Programas previdencidrios 
e assistenciais e as condif6es de desistancia. 

WITULO I11 - PARTICIPAUTXS 
Art. 9. - Participantes sllo os servidores ou empregados das Patrocinadoras 

que aderem aos.Planos e Programas previstos no art. 61. 
Pardgrafo Primeiro - Para efeito dos Planos e Programas de Sadde e AssistOncia 

Social, podem ser Participantes, observadas as condic6es de cada Plano ou Programa: 
I - os servidores ou empregados ativos enquanto durar o vinculo empregaticio 

com as Patrocinadoras; 
I1 - os servidores ou empregados inativos enquanto permanecam incluidos na 

folha de pagamento das Patrocinadoras; 
I11 - os pensionistas dos servidores ou ampregados enquanto permanecam incluidos 

na folha de pagamento daa Patrocinadoras; 
N - os servidores ou empregados das Patrocinadoras que instituiram a 

Fundactlo ou suas sucessoras, aposentados pel0 Repulamento Geral do Regime de PrevidOncia 
Social e os seus pensionistas, deade que optem por permanecer inscritos como contribuintes 
avulsos; 

V -  os servidores ou empregados das Patrocinadoras qua instituiram a Fundactlo 
ou suns sucessotas, em gozo de licenqa sem' vencimentos; no exercfcio de mandato 
eletivo; cedidos ou redistribuidos para entidades ntio Patrocinadoras, e seus pensionistas, 
desde que optem por pa-ecer fnscritos como contribuintes avulsos; 

V I  - os ocupantes de cargo em comiss80, sem vinculo efetivo corn as Patrocinadoras, 
enquaqto pemanecerem no exercfcio do respectivo cargo. 

Pardgrafo Segundo - Para efeito dbs Planoe e Programas Previdenci4rios podem 
aer Participantes, observadas as condic6es de cada Plano ou Programa: 

I - os servidores ou empregados ativos daa Patrocinadoras; 
I1 - os servidores ou empregados inativos das Patrocinadoras; 
I11 - os servidores ou empregados daa Patrocinadoras que instituiram a Geap/ 

FSS ou suns sucessoras, aposentqdos pelo Regulamento Geral do Regime de Previdencia 
Social; e 

IV - os servidores .ou empregadoa das Patrocinadoras, em gozo de licenca sem ' 
vencimentos; no exercicio de mandato eletivo; exonerados ou dispensados; cedidos ou 
redistribuidos para entidades nllo Patrocinadoras; 

Pardgrafo Terceiro - A per& de qualidade de Participante acontece quando 
cesssm as condiclles exigidas para sua inscricao, por sua vontade expressa, ou ainda 
pot outros motivos dispostos nos regupantos e normas do8 respectivos Planos e 
Programas. 

w f 1 ~ 1 . 0  N - a . s m ~ c ~ ~ o e  
Art.-10 - Beneficidrios sBo aqueles que podem receber os Beneficios, Servicos 

ou Auxilios dos  lan nos e P r o g r e s  621 F u n d a ~ a ~ .  
Pardgrafo Primeiro - Para efeito dos Planos e Programas de Sadde e Assistbcia 

Social, consideram-se Beneficidrios os pr6prios-Participantes e seus Dependentes, 

mencionados no Art. 11. 
Pardgrafo Segundo - Para fatito dos Planos e Program.. Previdencidrios, podem 

ser Beneficiaries os pr6prios Participantes e aqueles que forem livremente inscritos 
pelo Participante, observadas a 1egislacBo e normas pertinentes a cada Plano ou 
Programa. 

Art. 11 - Sao Dependentes do Participante, como Beneficidrios dos Planos e 
Programas de Sadde e Assistencia Social: 

I - 0 cbnjuge; 
I1 - ou o(a) companheiro(a) do(a1 Participante, eymessamente inscrito(a1 

na Fundac80; 
I11 - os(as) f ilhos (as) ou enteados (as) do Participante at6 21 anos de idade 

e solteiros(as), ou se estudantes de curso regular at6 24 anos e solteiros(as1; 
IV - os (as) filhos (as) ou enteados (as) do Participante, de qualquer idade e 

solteiros(as), se portadores de invalidez total e pennanente, cuja perda da capacidado 
laborativa foi adquirida enquanto dependente; 

V - a nde, ou a madrasta ou a adotante, de modo excludente, que viva sob a 
dependencia econbmica do(a) filho(a1 Participante; 

v1 - o pai, ou o padrasto ou o adotante, de mod0 excludente, que viva sob a 
dependOncia econbmica do(a) filho(a) Participante; 

VII - o menor sob guarda, at6 21 anos de idade e solteiro, a quem seja 
conferida a condiqao de dependent8 do Participante, de acordo com a Lei n* 8069/90, 
enquanto preservar estps condig8es, ou antes, de ocorrer emsncipafllo; . 

Paregrafo Primeiro - Para efeito de inscriqllo dos Depandentes excluem-se 
os(as) pensionistas de qualquer natureza, exceto quando os dependentes forem filhos(as1 
menores do Participante falecido. 

Pardgrafo Segundo - A per& da qualidade de Dependente do Participante acontece 
quando cessam as condic6es exigidas para sua inscricllo, ou por vontade expressa do 
Participante, ou ainda por outros motivos dispostos nos regulamentos e no- dos 
respectivos Planos e Programas. 

 TI^ 111 - o ~ n m I l b a r r o  E A a x m b  ~ a b u ~ c o - r ~ ~ ~ n a  
c m f m  I - ronmA$xO DO P A ~ I ~ ~ ) U I O  

Art. 12 - 0' patrimdnio da Fundacllo 6 autbnomo, livre e desvinculado de 
qualquer outra entidade, e serd. formado pelas seguintes fontes de receita: 

I - Contribuicllo daa Patrocinadoras, de acordo com a legislaclo e normas 
especificas para os Planos e Programas Previdencidrios, de Sadde e Assistencia Social 
a que tenham aderido, mediante recolhimento mensal de percentuais de suas folhas de 
remuneracao de pessoal; 

I1 - contribuicao dos Participantes, de acordo corn a legislaqao e normas 
especificas para os Planos e Programas Previdencidrios, de sadde e Assistancia Social 
a que tenham aderido, mediante recolhimento mensal de percentual de sua remuneracllo; 

I11 - Contribuiq8es decorrentes do Plano de Pecdlio Facultativo criado com 
base no Decreto 72.771, de 06 de setembro de 1973; 

IV - Dotaq6es pr6prias consignadas nos orcamentos das Patrocinadoras e em 
especial a contribuicao prevista no item IV do artigo 36 do Decreto 83.081 de 24 de 
janeiro de 1979; 

V - Ressarcimento parcial ou total, pelos Participantes ou Patrocinadoras, do 
CUSLJ dos serviqos utilizados, na forma dos regulamentos e normas vigentes; 

VI - Renda patrimonial; 
VII - DoaqLles, legados, auxilios e quaisquer outras contribuiq6es de pessoas 

tisicas e juridicas; 
VIII - Cessao de direitos reais sobre im6veis; e 

IX - Rendas e receitas dfversas, n6o previstas no itens precedentes. . 
. w f m  I1 - hP~Ic+o DO ~1IllDdnI0 

Art. 13 - 0s planos de aplicac8es patrimoniais atenderao, cumulativamonte, 
aos seguintes principios: 

I - m u t e n ~ a o  do valor real, em poder aquisitivo, dos capitais investidos; 
I1 - rentabilidade compativel. corn os imperatives atuariais dos planos de 

custeio; e 
I11 - seguranqa e a 1iqUidez do& investimentos. 
ParAgrafo 6nico - A Fundactlo aplicarb. seu PatrimOnio conforme planos estruturados 

denfro das tdcnicas atuariais, estabelecida&por seu Conselho de Admini8traglio o pala. 
autoridades competentes. 

Art. 14 - 0s bens patrimoniais, reservas tdcnicas e os resultados acumulados 
e apurados embalanqo patrimonial, manterao sua formaello e independbciade origempara 
efeitos conthis, sendo utilizados de maneira soliaria pelos planos, exceto o do 
Fundo do Pecdlio Facultativo, dada a sua natureza juridica, salvo para 0s demonstratives 
globalizados exigidos pelos 6rgllos de controle e tiscalizactio do Govern0 Federal. 

Pardgrafo Primeiro - 0s bens imobilidrios da FundacSo s6 poderllo ser alienados 
ou gravados mediante autorizaclo pr6via do Conselho de Administrae80 da Fundactlo. 

Pardgrafo Segundo - 0 patrimbnio liquid0 remanescente, no caso de extinelo da 
Fundacllo, serd destinado conforme dispuser a legialagllo pertinente. 

Pardgrafo Terceiro - Pica aasegurada aos Participantes, m qualquer hip6tese 
objeto do artigo 67 da Lei 6.435 do 15 do julho de 1977, a preferhcia no recebimento 
dos creditos decorrentes de BeneCfcios qua j6 estiverao recabendo ou cujo direito jd 
tenham adquirido. 

CAP- 111 - ~ C I O  .IIP.CIM 
Art. 15 - 0 exercfcio financeiro d. R u d a ~ 6 0  coincidird corn o ano civil. 
PardQrafo dnico - Ao final de cada exercfcio financeiro, a Puxulaclio levantar4 

b a l ~ q o  geral que serd submetido A aprovacllo do Conselho & Mminiatra@o, corn prhio 
parecer do Conselho Fiscal e de auditores independenten. Wenaalmente levantar; a 
balancete que ficardh disposiclo do. Conelhos, b e n c o w  elaborarArapu &stinaQs aos 
6rgBos fiscalizadores. 

CAPfmu,Ir-- 
Art. 16 - 0 orcamento geral da Rtndacllo, para cada exercfcio, conteri a 

estimativa do todas as fontes de receita e especificard as despamas de acordo ccm meus 
Planos e Programas, obedecidos om regul-tom a8pecfCicos. 

c r o f m r * , r - : - ~ ~ m c m d u u .  
Art. 17 - Ao fir & cada exercfcio, a Punda@o Card elaborar as seguintu 

demonstrac6es: 
I - bl&o Or~amentkio; 
I1 - Balawo P a t r h i a l ;  
I11 - Deroll.tra@o & Resultadbs do Exercfcio; 
IV - Dmonmtraao Pinanceira da Origem l &a Aplicacllo dos Recursos; 
V - -nstra@o aualftica dos Investimantos. 
ParAgraLo Priseiro - m Balanco Patrimonial serlo obrigatori-te consignadas 

as res- t6cnicas. om Cuados especiaia e as provislles, segundo crit6rios fixados 
pala lagislac& a vigor. 

PuAgraCo Sogundo - M final de cada m8s serlo levantadom balanceto8 para os 
fins descritos no Pardgrafo Chic0 do artigo 15. 

rfrmo m -  oIQUIaA@o . 
CAP- I - O R O h S  DE ACUIUI- wPEXIOR 

Art. 18 - Sdo drgdoa de administracllo superior: 
I - CONSKLHO DE AMINISTRAC~O; 

a. I1 - CONSELHO FISCAL; e 
111 - DIRECXO ~XECUTIVA. 

srw I - cous.lao DR m u r -  
Art. 19 - 0 Conselho de Administracllo 6 o 6rgSo de doliberaello supmrior da 

Pundacllo, cabenqo-lhe fiwr os objetivos e a polftica de beneffcios, servigos e 
auxilios da Fundacllo, observada a legislaello pertinente, bamcomo estabelecer diretrires 
e normas gorais de organizacllo, operaello e administracllo. 

Art. 20 - A composicllo do Conselho de Administracllo obedecerd ao que so segue: 
I - um representante efetivo de cada Patrocinadora, designado pelo respectivo 

dirigente mdximo; 
I1 -um representante efetivo dos Participantes inscritos de cada Patroci~dora, 

elelto, em votacao direta e secreta, pelos demais Participantes inscritos no dmbito da 
raspectiva Patrocinadora; e 

I11 - urn Presidente eleito na forma do artigo.24. 

Pardgrafo dnico - A apresentacllo de ambos os represontantea do cad. 
Patrocinadora, previstos nos itens I e I1 deste artigo, serd feita msdiurte manifestacllo 
oficial do respectivo dirigente mbximo h Fundacao. 

Art. 21 - 0s conselheiros designados M forma do'inciso I e os eleitos na 
forma do inciso 11 do artigo 20 terllo seua suplentes eleitos ou designados da mesma 
forma e no mesmo ato, e a elas se aplicam todos os requieitos doe efetivos. 

Pardgrafo dnico - 0s suplentes poderllo participar das reuni6es do Coneelho, 
porh sem direito a voto. 

Art. 22 - 0s membros do Conselho de A&ninistracBo exercerllo os respectivos 
mandatos pel0 periodo de 3 (tr8s) anos. 

Art. 23 - 0 exercicio das funq6es de membro do Conselho de Administracllo n6o 
sere remunerado pela Fundacllo. 

Pardgrafo dnico - 0 Regimento Interno do Conselho de Administrap60 fixard as 
regras relativas ao reembolso das desbesas do8 conselheiros pelo exercicio dos mandatos, 
al6m d6 outras para o desempenho de suas atribuic6es legais. 

Art. 24 -.O Presidente nerd um dos conselhoiros, eleito pelos membros do 
Conselho de Administraclo. 

ParAgrafo Primeiro - 0 Presidente exercerti o cargo pelo periodo de 3 (tras) 
anos, podendo ser destitufdo pelos seus pares na forma do Regimento Interno do Conselho 
de Adminiatracllo. 

Pardgrafo Segundo - A  Presidencia do Conselho de Administracllo serd exercida 
emalternbnciapor um conselheiro-representante de Patrocinadora e, no mandato seguinte, 
por um conselheiro-representante dos Participantes, sucessivamente. 

ParAgrafo Terceiro - hl caso de impedimento tempordrio, exercerd a Presidhcia 
o decano do Conselho de Administracllo. 

Pardgraio Quarto - Fm caso de impedimento definitivo do Presidente, promover- 
se-6 nova eleicllo, sando que a escolha recaird, obrigatoriamente, sobre um membro do 
segment0 a quo cabin a Presidencia, para cumprir o mandato ramsnescente. 

Art. 25 - Sllo da cornpetencia do Conselho de Administracllo deliberar sobre as 
seguintes matdrias: 

I - reform do Estatuto e do Regulamento Bdaico sulmetendo-os A sutorizacllo 
da autoridade prlblica competente, na forma da Lei: 

I1 - estrutura organizational da Fundacllo, na sua implantacllo e posteriorw 
modificac8es; 

I11 - orcamentos anual e plurianual e suas eventuais alterag6es; 
IV - balanco geral, relatdtio anual e prestaqao de contas do exercicio, apd! 

a devida apreciaqllo do Conselho Flscal; 
V - criacao de novos planos e programas,. e alterag6es nos j6 exiatentes, 



4

834
	

SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N? 13 QUARTA-FEIRA, 18 JAN 1995

inclusive os planos de custeio, submetendo-os à autorizaçãe da autoridade publica

competente, na forma da Lei;
VI - julgamento dos recursos interpostos contra decisees d) Diretor ",:xecetiv e

bem como dos Dirigentes Regionais;
VII -aceitação de dcaçees, alienação e aquiaição de imóvel e canstitaloar. de

ônus ou direitos reais sobre os mesmos:
VIII - apuração de irregularidades administrativr: rometiaas per Intogranto

da Direção Executiva e Direções Regionais;
IX - seleção e escolha do Diretor Executivo da Fendaçãe,
X - admissão de novas Patrocinadoras, autorizadas pelo órgão público cempetente,

na forma da Lei:
XI - casos omissos não previstos neste Estatuto, e no Regulamento Básico;
XII - assuntos emanadas dos Conselhos Regionais de Representantes;
XIII - celebração e desfazimento de contratos de grande comprometimento

financeiro ou complexidade administrativa, que serão regulados no Regimento Interno do

Conselho de Administração.
Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração reunir-se-á mensalmente de

forma ordinária, em dia a ser estabelecido, e, extraordinariamente, quando convocad,
por seu Presidente, por maioria dos seus membros, ou a pedido do Diretor Executivo
diante de situação que exija urgente deliberação superior.

Parágrafo Segundo -O Conselho de Administração deliberará mediante Resolução,
que entrará em vigor a partir da publicação no Diário Oficial da União.

Parágrafo Terceiro - O inadimplemento relativo aos repasses mensais, ainda
que parcial, inabilita todos os representantes, efetivos e suplentes, da respectiva
Patrocinadora, ao exercício do direito de voto no Conselho de Administração.

Parágrafo Quarto - Az reuniões serão reservadas aos membros do Conselho de

Administração e aos integrantes da Diretoria Executiva.
Parágrafo Quinto - Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração

realizará reuniões fechadas e secretas, apenas com a presença dos conselheiros
Parágrafo Sexto - Sempre que julgar necessário, poderá o Conselho de

Administração promover a convocação de pessoas, a fim de esclarecer pontos e questões

sobre as quais deva deliberar.
Parágrafo Sétimo - O Conselho de Administração poderá determinar realização

de inspeções, auditorias ou tomadas de contas, sendo-lhe facultado confiá-las a peritos

estranhos à Fundação.
'	 Parágrafo Oitavo - O Conselho de Administração disporá de indispensáveis

meios e recursos administrativos para acudir às necessidades de suas funções
institucionais, na forma definida pelo Regimento Interno.

Parágrafo Nono - As competências do Presidente e dos demais membros do
Conselho de Administração serão definidas em Regimento Interno.

szçlo xx - CONSELHO FISCAL

Art. 26 -O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades econômico-

financeiras da Fundação.
Parágrafo Primeiro-O Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros efetivos

e 3 (três) membros suplentes, todos participantes da Fundação, portadores de diploma de
nível superior, devendo, preferencialmente, ter formação de fiscal ou auditor ou
advogado, com comprovada experiência profissional.

Parágrafo Segundo - A nomeação dos Conselheiros Fiscais efetivos e respectivos
suplentes compete ao Presidente do Conselho de Administração, após eleição pelo Conselho

de Administração.
Parágrafo Terceiro - O mandato dos Conselheiros Fiscais será de 3 (três)

anos.
Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Fiscal permanecerão em pleno exercício

do eargo, até a efetiva posse de seus sucessores.
Parágrafo Quinto - O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido por seus

pares.
Parágrafo Sexto - As competências do Presidente e dos demais membros do

Conselho Fiscal serão definidas no Regimento Interno.
Parágrafo Sétimo - O exercício das funções de membro do Conselho Fiscal não

será remunerado pela Fundação, a qualquer título.
Parágrafo Oitavo - O Regimento Interno do Conselho Fiscal fixará as regras

relativas ao reembolso das despesas dos Conselheiros pelo exercício dos mandatos, além

de outras para o desempenho de suas atribuições legais.
Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:
I - examinar, sempre que julgar conveniente, quaisquer operações ou atos, com

a faculdade de vistoriar os livros e documentos da Fundação;
II - conferir os valores representativos do Patrimônio da Fundação, pelo

menos uma vez por trimestre;
III - examinar trimestralmente as demonstrações financeiras;
IV - exarar parecer sobre o balanço geral, o relatório de atividades e as

contas anuais da Fundação, assim como sobre atividades do exercício;
V - levar ao conhecimento do Diretor Executivo eventuais irregularidades

constatadas, sugerindo medidas saneadoras; e
VI - apresentar trimestralmente, ou a qualquer tempo, ao Conselho de

Administração seus pareceres e manifestações técnicas.
Art. 28 - O Conselho Fiscal disporá de indispensáveis meios e recursos

administrativos para acudir às necessidades de suas funções institucionais, na forma

definida pelo Regimento Interno.

SEÇÃO XII - DIRBÇÂO EXECUTIVA

Art. 29 - A Direção Executiva é o órgão de planejamento técnico-operacional,
orientação, supervisão, administração, execução e controle, a quem incumbe fazer
executar os Planos e Programas, bem como as normas gerais baixadas pelo Conselho de

Administração.
Art. 30 - A Direção Executiva será dirigida pelo Diretor Executivo, a quem

cabe a nomeação dos demais Diretores, na forma do Regimento Interno da Fundação
Parágrafo Primeiro - O Diretor Executivo, que não possuirá mandato, será

escolhido e nomeado pelo Conselho de Administração, ao qual compete dispensá-lo a

qualquer tempo, por maioria de vatos de seus Conselheiros.
Parágrafo Segundo - Nos casos em que o Diretor Executivo nas for vinculado às

Patrocinadoras, será contratado p regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (eLT)
e, ocorrendo a hipótese contrária, receberá gratifieação de função.

. Art. 31 - Compete à Diretoria Executiva submeter ao Conselho de Administração

para exame e aprovação:
I - o orçamento geral, anual e plurianual, e suas eventuais alteras,

indicando e justificando os planos de trabalho correspondentes;
II - o balanço geral, a demonstração de resultado do exercício, os planos de

custeio e de aplicação do patrimônio e o relatório anual de àtividades;
III - propostas sobre aceitação de doao3es, alienação e aquisição de bens

imóveis e constituição de ônus e direitos reais sobre roT mesmos:

IV - propostas de criação de novos Planos e Programas eu de alteração dos

existentes;
V - propostas de alterações dos regulamentos;
VI - matérias que digam respeito a acorde em ação judicial de grande vulto,

envolvendo Patrocinadora, Participante ou prestador de serviços, na forma disciplinada

no Regimento Interno do Conselho de Administração; e
VII - alteraçãç , da estrutura organizacional, de quadro de lotação d, , pessoal

a do Fleti' do cargos, carreira e ;salários;
Art. 32 - campete, também, à Diretoria Executiva:
I - administrar a rundaoa , 70M obedijnsia ao Estatuto, às deliberasões do

:enselho de Administração e às domais normas internas:
II - orientar, em carAtr, r Tera,, ao atividades da Fundação:
III - examinar e apInar sobre os casos e situaces em que o presente Estatut o

ooaomisoz, eu obscuro de interpretaea ,e submetend.ecee uando ter G caso, ao Conselho

de Administração e 40 órgão fiscalizader competente, na forma da Lei;
IV - examinar e propor a criação de outros Planos e Programas de natureza

previdenciária, de saúde ou assistência social;
V - selecionar as áreas de investimento dee reservas e traçar normas gerais

respectivas;
VI - baixar normas operacionais para a execução dez serviços prestados pela

Fundação;
VII - autorizar despesas, pagamentos e recolhimentos;
VIII - instruir processos administrativos.
IX - assinar contratos, convênios e acordos;
X - delegar competência que lhe tenha sido originariamente atribuída, ate o

limite de sua responsabilidade;
XI - solicitar a convocação de reuniões extraordinárias do Conselho de

Administração e do Conselho Fiscal;
XII - publicar o relatório anual da Direção Executiva junto com o balanço

geral de exercício, os pareceres dos auditores independentes e dos Conselhos de
Administração e Fiscal; e

XIII - nomear, contratar, exonerar e dispensar os Superintendentes e os
Representantes Regionais, informando ao Conselho de Administração.

Art. 33 - A Fundação, em todas as suas atividades, participações ativas ou
inativas, transações mobiliárias, imobiliárias ou financeiras, será sempre representada
pelo Diretor Executivo que poderá nomear procurador com poderes específicos para a
prática dos atos previstos neste artigo.

Parágrafo único - O Diretor Executivo representará a Fundação ativa, passiva,
judicial e extrajudicialmente, podendo nomear procuradores com poderes "ad-judicia' e
prepostos ou delegados, especificando, nos respectivos instrumentos, os atos e as
operações que poderão praticar.

Art. 34 - Os membros da Direção Executiva não são pessoalmente responsáveis
pelas obrigações da Fundação autorizadas ou, firmadas em virtude de ato regular de
gestão. Responderão, porém, em todos os juízos, pelos prejuízos que causarem quando
procederem com dolo ou culpa, embora dentro de suas atribuições ou poderes, ou com
violação de Lei ou de Estatuto.

Art. 35 - A aprovação, sem restrição, do balanço e das contas da Direção
Executiva pelo Conselho de Administração, Conselho Fiscal e pelos auditores independentes,
eximirá o Diretor Executivoe os demais Diretores de responsabilidade, salvo a verificação
de erro, dolo, fraude ou simulação.

CAPITULO II - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
Art. 36 - São órgãos de Administração Regional:
I - DIREÇÕES REGIONAIS; e
II - CONSELHOS REGIONAIS DE REPRESENTANTES.
Art. 37 - As Direções Regionais serão organizadas na forma de:
I - Superintendência - nas Unidades da Federação em que houver mais de nove

mil assistidos; ou
II - Representação - nas Unidades da Federação em que houver até nove mil

assistidos.
Art. 38 - Compete às Direções Regionais:
I - executar e administrar, a nível Regional, os Planos e Programas da

Fundação;
II - organizar e fiscalizar a rede de prestação de serviços;
III - processar e controlar as contas assistenciais e de pecúlio;
PI- administrar, criteriosamente, as demandas dos beneficiários, em observância

fidedigna aos recursos orçamentários;
V - montar sistema de controle de qualidade dos serviços, em respeito à

clientela;
VI - promover interação permanente com as Patrocinadoras e organismos de

Beneficiários a nível regional;
VII - manter atualizados os cadastros de controle dos Participantes,

Beneficiários e prestadores de serviços; e
VIII - manter e aprimorar os sistemas operacionais de atendimento aos

Beneficiários.
Parágrafo Primeiro- As Superintendências e as Representações serão dirigidas,

respectivamente, por Superintendentes e Representantes, designados pelo Diretor Executivo,
que poderá, ainda, exonerá-los a qualquer tempo.

Parágrafo Segundo - Os Superintendentes e os Representantes não têm mandato
e podem ser servidores/empregados em atividades nas Patrocinadoras, quando receberão
gratificação de função, ou profissionais recrutados no mercado de trabalho, quando
receberão salário de acordo com as normas estatuídas na Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 39 - Os Conselhos Regionais de Representantes são órgãos de apoio
administrativo, sem poder deliberativo, e têm as seguintes incumbências:

I - acompanharas atividades das Direções Regionais, auxiliandoseu desempenho;
II - controlar e fiscalizar a adequada aplicação dos recursos e a qualidade

dos serviços; e

I// - apresentar propostas e sugestÕes coma finalidade de , melhorar e aperfeiçoar

o atendimento, encaminhando-as à Direção Regional, à Direção Executiva e, quando for

o caso, ao Conselho de Administração.

Parágrafo Primeiro- Compõem es Conselhos Regicnaid: aR representante de cais

Patrocinadora e um representante de cada entidade sindical ou a55i,.:-,.atIv4 que repc,sento

interesses de Participantes da Fundação.

Parágrafo Segundo - O exercício das tunç ,',es de membro'. dos. aonselhos Reg, mais

de Representantes não será remunerado pela Fundação a qualquer titulo.

Parágrafo Terceiro - As reuniões dos Conselhos Regionais de Eoareaen:_antes

realizar-se-la em foro aberto, com a participaçãc , de todoe as. i,a.eressaaas

Parágrafo Quarto - Or Superintçndentei, e os R,Dr,,,nantr, 

dos conselhos Regionais de Represertantes, buscando dar suporto ao .:ou -.r:ionamonto.

participando de suas reuniões e fornecendo as infarmao3es necessária:

Parágrafo QuintoQuinto - O Conselho Regional de Representantes terá 1,vre

toda o qualquer informação referente à Fundação, as quais deverão ser resas:taaaa

Superintendente ou Representante Regional e por este fornecidas

Parágrafo sexto - Os Conselhos Regianaia de Representantes poderão

seu próprio Regimento Interno, reaguauladaa as* disposia;Oas eStuGULdIÀ4 e -Oitt441 ,

regulamentações e normas da Fundação.

CAPITULO III - DAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Art. 40 - As despesas administrativas, assim considerados os gaeuee

material de consumo, servisos de terceiros, enoargoo, equipisionLo. e materiais

permanentes. necessários à operacionalização de Planos e Programas, serão de
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responsabilidade da Fundação a não podara° exceder os limites fixados nas normais levein
pertinentes.

Parágrafo único - Haverá um 'Fundo Administrativo formado com recursos de
até 15% (quinze por cento) das receitas totais de contribuições mensais, a de outras
fontes, para fazer face às despesas administrativas.

cAPíTmo iv - DO PISSOAL
Art. 41 - O regime jurídico do pessoal próprio da Fundação é o da legislação

trabalhista.

Parágrafo Primeiro - A Fundação terá Plano de Cargos, Carreira e Salários,
aprovado pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Segundo - A Fundação poderá requerer junto às Patrocinadoras a
cessão de servidores, observando-se a legislação vigente.

TÍTULO V - DZSPOSIONS GIRAIS TRANSITÓRIAS
Art. 42 - O Diretor Executivo, os demais ocupantes de cargos de direção e

gerenciamento e os membros efetivos e suplentes do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal deverão apresentar declaração de bens ao Conselho de Administração ao
assumirem e ao deixarem os cargos.

Art. 43 - As disposições deste Estatuto serão complementadas por iegulamantos,
por regimentos e por atos e normas necessários.

Art. 44 - Os Participantes não respondem solidária ou subsidiariamente pelos
compromissos ou encargos assumidos pela Fundação, observada a legislação pertinente.

Art. 45 - A Fundação s6 poderá ser dissolvida ou liqüidada nos casos e nos
termos previstos na forma da Lei e legislação regulamentadora.

Art. 46 - As prestações decorrentes dos Benefícios, Serviços e Auxílios dos
Planos e Programas da Fundação, ainda que não requeridos pelos seus Beneficiários,
prescreverão de acordo com o preceituado no artigo 272 do Decreto n 2 83.080/79.

Art. 47 - O Conselho de Administração promoverá, na forma de sua competência
estatutária, a alteração deste Estatuto, para adaptá-lo às regras e princípios que
vierem a disciplinar a Seguridade Social do Servidor Público Civil da União, no que
couber.

Art. 48 - Será facultado ao Participante manter como Dependentes as pessoas
que estavam inscritas até 31 de julho de 1994 e que não se classificam nos incisos 1 a
VII do artigo 11, desde que concorde, expressamente, em pagar valor adicional para cada
um desses, que permanecerão inscritos como Dependentes Opcionais.

Art. 49 - A modificação deste Estatuto só se efetivará após aprovação por 21
3 (dois terços) dos membros do Conselho de Administração e homologação pelos órgãos
competentes, na forma da Lei.

Art. 50 - Este novo Estatuto entrará em vigor na data de publicação no Diário
ofidial da União, depois de devidamente aprovado pelo órgão competente.

05Q.: O presente Estatuto foi aprovado pela Portaria n 2 1.672, de 06 de dezembro de
1994, do Ministro de Estado da Previdência Social, publicada no Diário Oficial da União
de 07 de dezembro de 1994.

RICARDO AKEL
Interventor

(Of. n9 2/95)

vista o disposto na IMA 210-1, "Confecção, Aprovação e Emprego dos
Símbolos Heráldicos no Ministério da Aeronáutica", aprovada pela
Portaria n9 1.171/9M3, de 15 de dezembro de 1487, na delegação de
competência contida na Portaria n2 749/0M3, de 24 de outubro de
1990, e no que consta do Processo M. Aer. n2 15-23/503/94,
resolve:

Art. 12 Aprovar o Estandarte do Depósito de Aeronáutica
do Rio de Janeiro (DARJ), de acordo com o modelo, dimensGes e
respectiva descrição heráldica anexos.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.' 32 Fica revogada a Portaria n2 1.108/GM3, de 17 de
agosto de 1994.

Ten.-Brig.-do-Ar MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

O modelo R a descrição heráldica do Estandarte do DARJ serão

publicados no Boletim Externo do Estado-MaiordaAermílutica

PORTARIA N9 28/EMANE, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994

(*) Aprova o Estandarte da Pagadoria de
Inativos e Pensionistas da
Aeronáutica.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, tendo em vista o
disposto na IMA 210-1, Confecção, Aprovação e Emprego dos Símbolos
Heráldicos no Ministério da Aeronáutica, aprovada pela Portaria n2
1.171/5M3, de 15 de dezembro de 1987, na delegação de competência
contida na Portaria n9 749/6M3, de 24 de outubro de 1990, e no que
consta do Processo MAER n2 44-02/015/94, resolve:

Art. 12 Aprovar o Estandarte da Pagadoria de Inativos e
Pensionistas da Aeronáutica (PIPAR), de acordo com o modelo e
respectiva descrição heráldica anexos.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Ten.-Brig.-do-Ar MAURO JOSÉ MIRANDA SANDRA

Ministério da Aeronáutica

GABINUITIN) MINISTRO
PORTARIA N9 55/GM3, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Altera a denominação do Campo de Provas
do Cachimbo (CAMP).

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, de
acordo com o inciso II, do artigo 79, do Decreto n2 60.521, de 31 de
março de 1967, com a redação dada pelo Decreto 112 83.146, de 07 de
fevereiro de 1979 e considerando o que consta do Processo M. Aer. n 2

06-01/0294/94, resolve:

Art. 1 2 Alterar a denominação do Campo de Provas do Cachimbo
(CAMP), criado pela Portaria nQ C-016/GM3, de 07 de março de 1983, que
passa a denominar-se Campo de Provas Brigadeiro-do-Ar HAROLDO COIMBRA
VELLOSO.

*Art. 2 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 56/GM3, DE 17 DE JANEIRO DE 1995

Declara Patrono da Aviação de Caça.

OWNISTPU) DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, inciso
II, da Constituição„resolve:

Art. 1 2 Declarar Patrono da Aviação de Caça o Brigadeiro-do-
Ar NERO MOURA.

Art. 22 A memória do Brigadeiro-do-Ar MERO MOURA deverá ser
cultuada no dia da Aviação de Caça.

Art. 32 Esta PortaAa entra em vigor na data de sua
publicação. .

MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA
(Of. n9 13/95)

ESTADO-MAIOR DA AERONÀUTICA
PORTARIA N9 27/EMAER, DE 26 DE OUTUBRO DE 1994

(*) Aprova o Estandarte do Depósito de
Aeronáutica do Rio de Janeiro.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, tendo em

* O modelo e a descrição heráldica do Estandarte da PIPAR serão

publicados no Boletim Ex -EernodoEstàao-Maior da Aeronãutica-'

PORTARIA N9 29/EMAER, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1994

(*) Aprova o	 Estandarte	 do Quinto
Comando Aéreo Regional.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, tendo 'em
vista o disposta no item 7-11 da Seção I, Capitulo VII da IMA 210-
1, Confecção, Aprovação e Emprego dos Símbolos Heráldicos no
Ministério da Aeronáutica, aprovada pela Fortaria n9. 1.171/13M3, de
15 de dezembro de 1987, alterada pela Portaria n2 671/5)13, de 3 de
setembro de 1992, na delegação de competência contida na Portaria
n2 749/GM3, de 24 de outubro de 1990, e considerando o que consta
do Processo MAER n2 50-01/1536/94, resolve:

Art. 12 Aprovar o Estandarte do Quinto Comando Aéreo
Regional (V GOMAR), conforme modelo e descrição heráldica anexos.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Ten.-Brig.-do-Ar MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

* O modelo e a descrição heráldica do Estandarte do V COMAR serão
publicados no Boletim EXterno do Estado-Maior daAeronãUtica

PORTARIA N9 31/EMAER, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1994

(*) Aprova os Distintivos de Condição
Especial (Instrutor e Monitor) do
Instituto de Logística da
Aeronáutica	 e	 dá	 outras
providências.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, tendo em
vista o disposto no item 7-11 da Seção I, Capitulo VII da IMA 210-
1, Confecção, Aprovação e Emprego dos Símbolos Heráldicos no
Ministério da Aeronáutica, aprovada pela Portaria nQ 1.171/8M3, de
15 de dezembro de 1987, alterada pela Portaria n2 671/GM3, de 3 de
setembro de 1992, e considerando o que consta do Processo MAER n2
05-12/0993/94, resolve:

Art. 12 Aprovar os Distintivos de Condição Especial
(Instrutor e Monitor) do Instituto de Logística da Aeronáutica
(TTA). conforme modelos e descrição heráldica anexos.
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Art. /0 	;	 :,-•

''er.itorl
_pmpc, a	 :

parti,- nol“,	 ta.ifurmes

Art. 30 E,t1.

' a .9;13

Ministério da Saúde

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

DESPACHOS

1	 t	 'toe
B. :,ta_r Fle,no

PORTARIA N9 32/EMAER, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994

dprn.a	 es	 1e

Especial du P3 , 4 q.ied:st Militar

Aeronáullia
"FORÇAS U.r.(1IA1.1 .

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONdUTICA,	 ori,,

vista o disposto nos itens 7 - i, 7- 1, 7 7 l" 7 11 ou	 -, f, = 1- ,10

da Seção 1, da IMA 210-1, de 17 da dezemrn do ,W2/,

pela Portaria n9 671/C13, 03 ri oeten:bro d.	 , 2od icera,ar.

que consta do Froeesso M. Ae-,

Art. 19 Aprovar	 (2 ,.. Distintivps de Eu.-laição E.PL , •

(DCE) de Pára-quedista Militar da Aeronáutica Cpe

COMANDOS	 e FORÇAS	 ESPECIAIS, ,onfor ,ie uudelp,

descrição aneacs, que com esta bai o.

Art. 22	 O	 - t1,,Itc	 r,,d,,aí. de,

li,redista Militar	 d., Aeronáutica Operacional	 em JA.m:-,Npns
ion'rrciu..adu em tia, tia, ue feltro o, cc.r ,e.ce - , 	

('ir t. 39	 C	 Dt)..tint•yo	 dl	 du

quec'ista	 Aereutica rpora..1,2 al eu (DFGAD E:=1: ■ 5

sor	 em tecido r,,ttr	 a f	 r	 •

Ar t. 4P Os	 oe

e FORÇAS' ESPECIAIS serão de t.so	 c2-:

Lunciuirem	 us respPrt.V0,-,	 pLAQ ._,SCu"t0

Aeruterrpstre de Salvamento o doverãu ser ,sacei,:

1 - acama	 do bolso	 superlor	 esu2erou, obre

passadores de condeco-açBes da re,pectiva unac,,x, no, .rr , I , C,r

22, 32 A, 32 B, 42 e 52.

II - acima da portinhola do poise esquerd da canco

no Uniforme 72 A.

III - acima do fecho oclor bo bolse, soperiar cireito

macacão, no Uniforme 82 A (Vôo).

Art. 52 Nos Uniformes 22, 3II A, 3 ,7 8, ,)2, 52 a '2
será sobreposto ao DCE o Distintivo do Curso de Corrraçã:) du Pà-

quedista Militar, em metal

Art. 62 Nos Uniformes 82 A tVeo), 112 E- 122, SPrá

'sobreposto ao DCE o mesmo Distintivo, bordado em linna preta

tecido misto encorpado na cor verde-oliva.

Art. 79 Esta Portaria ont-arà em ,igur na cata ne
publicação.

Ten. - Br i.	 r,	 MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

(*) Os modelos, com as dimensões, e as descrições heráldicas dos DCE
de Pára-quedista Militar da Aeronáutica Operacional em COMANDOS EFOR
ÇAS ESPECIAIS serão publicados no Boletim Externo do Estado-Maior ai'
Aeronáutica.

PORTARIA N9 33/EMAER, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994

(.) Aprova a EstanJarto CO

ea Ae

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONAUTICA, -e - .
vista d d,spusto no item 7-11 da 8, , àu	 Capitale V:1 d,	 —

1, Confecção, Aprovação e Emprewo	 no

Ministério da Aeronáutica, apro\.aLa pe.a P. -) rt.crla	 JL

10 de dezembro de 19W, e altorada vela Pu 1 ir i. a	6'1;W:,

de setembro ne 1992, nc. Portar :a n2 735-3M:, de 2: da' uur.embr ,r, de
192j,	 e	 àao dei0Qaçl0 de r.2.,mpotI:lcia	 conlida	 a.Pc.(_ir

74'/GM3, de 1'4 caie euubro de	 e
r	 Ti.; n9 24

Ar t . 1 0 	à	 a'

.Aerun:AUtleu (DIREA),	 2.,L

Art. 29

n)ct,

publicados no Boletim Externo do Estado-Maior da Aeronáutica

(Of. n9 3/95)

Processo: 250.009758/94-42

Homelogo_a inexigibilidade de licitação sobre a aquisic:ie direta, via
importaçao, de frascos para cultura, placas e etc..., fabricados pela
Life Technologies/Gibco Br l.

Rio de Janeiro,29 de dezembro de 1994
ELO) DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente
Rdtifici2 a presente inexigibilidade de licitaçao, tendo em vista 	 a
aprovaçao do Senhor Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente.

Rio de Janeiro,29 de dezembro de 1994

CARLOS MÉDICIS MOREL
Presidente da Fundaçao

PROCESSO: 25380.011181/94-20

Homologo a inexigibilidade de liciti.não, sobre a aquisição e	 instala

ção de microcomput sidor e seus acessorit-;,, do fabricante Perkin - Elmer
Corporation, atrayes de sua representante exclusiva para todo o Brasil
KPerkin-Elmer industria e Comercio.

Rio de Janeiro,12 de dezembro de 1994
HAYNE FELIPE DA SILVA
Chefe de Gabinete

RatIfic a presente inexigibilidade de licitaçao, tendo em vista a apro
vilçao do Senhor Chefe de Gabinete.

Rio de Jdneiro,12 de dezembro de 1994
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Presidente em exerci cio da Fundaçao

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1994
ELO) DE SOUZA GARCIA

Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente
Ratifico a presente tnexigibilidade de licitaçao, tendo em vista	 apro
vação do Senhor Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente.

Rio de Janeiro,29 de novembro de 1994
CARLOS MÉDICIS MOREL

Presidente da Fundação

PROCESSO: 25380.010589/94-84

Homologo a inexigibilidade de licitação sobçe a aquisiçjp de	 anticor

pos, fabricados pela Coulfer Clefrories-Industria e Comercio Ltda. 	 —
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1994

ELO) DE SOUZA GARCIA
Vice-Presidente de Pesquisa e Ambiente

RatiFic2 a presente inexigibilidade de licitaçao, tendo em vista
aprovaçao do Senhor Vice-Presidente de Pesquisas e Ambiente.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1994
CARLOS MÉDICIS MOREL

Presidente da Fundaço

PROCESSO: 25380.013393/94 - 79

Homologo ai inexigibilidade de licitação sobre a prestação de serviços
de consultoria tecnica de planejamento das ligaçoes departamentais a
rede FIOCRUZ, a serem executados pelo Sr. Flávio Barbosa Toledo, pelo
periodo de 01(umi ano.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1994
HAYNE FELIPE DA SILVA
Chsfe de Gabinete

Rot fico a presente inexigibil , dade de licitaçao, tendo em vista	 a

aprovaçao do Senhor Chefe de Gabinete. •
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1994

PAULO MARCHIORI BUSS
Vice-Presidente de Ensino e Informação

Proce ,)',n no, :53R3 A00364/2 4 - 62

Autori7o e homologo a presente inexigibilidade de licitação para aqui-
siçau, via importação de produtos e materiais para laboratório fabti-
iado., pela PHARMACIA LKB BIOTECHNOLOGY AB, através de sua exclusiva no

PdAPMACIA BIOTECH DO BRASIL LTDA., de acordo com o - caput - do

lrt " dA lei 8 660 de 21/0/93, republIcad4 em 06/07/54, tendo em
J1 no p. -ve.em da Pi a urdOr ia beral/FIOLRUZ.

Em 29 de dezembro de 1994
REGINA ROQUE DE ABREU

Diretora de Administração

PROCESSO: 25380.007122/94-57

Homorogo a inexigibilidade de licitando sobre a aquisição direta, via
importação, de materiais de laboratorios, atraves de seu fabricante'
Gibco BrI/Life Technologies.
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em 1808, reúne emendas constitucionais,
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Ratifico a presente inexigibilidade de licitação, tendo em
aprovação da Diretora de AdministrAção.

Em 29 de dezembro de 1994
ELOI S. GARCIA

Vice-Presidente Pesquisa e Ambiente

vista f,ibri,ante	 NEN SCIENTIFIC, de acordo com "caput" do art. 25 da Lei
H 66c. dt.	 4A, republicada em 06/07/94, tendo em vista parecer da
Prncuradoria Getal/FIOERUZ,

Em 5 de janeiro de 1995

MITERMAYER GALVÃO DOS REIS
Diretor do Centro de Pesquisa

Gonçalo Moniz

Ratifico a preent'e inexigibilidade de licitação, tendo em viste a
aprnvaçao da DIetor do LPqbM

Processo ne2: 25383.000355/94-71

Autorizo e homologo a presente inexigibilidade de licitação para a-
quisção, via importação, materiais para laboratorio diretamento do (Ofs. n9s 84 e 89/95)

Em 10 de janeiro de 1995
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente Produção e
De!envolvimento

Coleção anual
1990 Números I a VI Coleção completa R$ 22,47
1991 Números 1 a 6 Coleção completa R$ 21,54
1992 Números 1 a 12 Coleção completa R$ 24,80
1993 Números 1 a 12 Coleção completa R$ 38,02
1994 Números 1 a 9 - R$ 42,28

Retirada na
Imprensa Nacional

Remessa
via Correios

R$ 22,00 R$ 26,80

INFORMAÇÕES E WEINIEWS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900, Brasília, DF
Fax: (061) 313-9528. Telefones: (061) 313-9905 e 313-9617

Assinatura
Válida por 6 exemplares 

EDITORAÇAO
DE

PUBLICAÇOES OFICIAIS
As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra especializada,

contendo elementos, definições, modelos e outras informações necessárias
a todos os prõfissionais de editoração.

Preço: R$ 2,27	 Não incluídas despesas com remessa 

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : (061) 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.              
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Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

Centrais Elétricas Brasileiras S/A
ATA DA 106a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 1994

Aos trinta e um dias do mós de outubro de 1994, às 11:00 horas na
sede da empresa, no Setor de Autarquias Norte, Rua Dois, Edifício da
PETROBRÁS, quarto . andar, em Brasília, Distrito Federal, presentes
acionistas detentores de ações ordinárias, em número suficiente para a
instalação da Assembléia, conforme apurado na folha 44 do Livro de
Presença n. 3, realizou-se a Centésima Sexta Assembléia Geral
Extraordinária da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS,
Companhia Aberta, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n.
00001180/0001-26. Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma do
artigo 35 do Estatuto, o Presidente JOSÉ LUIZ ALQUÉRES, tendo os
acionistas escolhido a mim, LUIZ OSCAR RODRIGUES DE MELO, para
Secretário, nos termos do mesmo artigo 35 do Estatuto. Constituída a
mesa diretora dos trabalhos, o Presidente declarou instalada a 106.
Assembléia Geral Extraordinária e comunicou que esta fora regularmente
convocada, conforme anúncios publicados no Diário Oficial da União e
nos seguintes jornais: Correio Braziliense, O Globo e Gazeta
Mercantil nos dias 20, 21, 22 e 24 de outubro do corrente ano,
anúncios esses do seguinte teor:	 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 106.
Assembléia Geral Extraordinária -	 Ficam convidados os Senhores
Acionistas a se reunir, na sede da empresa, no Setor de Autarquias
Norte, Rua Dois, edifício da Petrobrás, 4. andar, em Brasília,
Distrito Federal, no dia 31 de outubro de 1994, às 11 horas, em
Assembléia Geral Extraordinária, convocada nos termos do art. 18 da
Lei n. 8031, de 12.04.94, para deliberar sobre a seguinte Ordem do
Dia:l.Preços mínimos, para fins de alienação, das participações
acionárias, minoritárias, de titularidade da ELETROBRÁS, em
conformidade dom o disposto na Resolução CD/PND n. 136/94, de
26.09.94. As ações em questão encontram-se depositadas no Fundo
Nacional de Desestatização, conforme Decreto n. 1068, de 02.03.94. 2.
Assuntos gerais. A participação na assembléia em questão, ficará
condicionada à comprovação da entrega, na ELETROBRÁS, de declaração
expedida pela instituição financeira depositária, identificando a
condição de acionista. A entrega referida deverá ser efetuada até o
dia 26 de outubro de 1994, no Departamento de Administração de
Participações - DFA, na Avenida Presidente Vargas, 642 - 6. andar, na
cidade do Rio de Janeiro, RJ, no horário de 14 às 17 horas. Brasília,
19 de outubro de 1994. JOSÉ LUIZ ALQUÉRES - Presidente do Conselho de
Administração. Feita a leitura do Edital de convocação, o Presidente
submeteu à deliberação da Assembléia Geral o item primeiro da pauta.
Com a palavra, a representante da União Federal, acionista
controladora, disse que votava pela aprovação do preço mínimo para
alienação de participações acionáriárias de emissão da EMBRAER,
TELEBRAS e TELEBRASÍLIA pertencentes à ELETROBRÁS, dentre o maior dos
seguintes valores: a) valores constantes do anexo I da Resolução n.
136, de 26 de setembro de 1994, da Comissão Diretora do Programa
Nacional de Desestatização - PND; b) cotação média dos 20 (vinte)
pregões anteriores ao dia da divulgação do leilão; c) cotação média
dos 03 (três) pregões anteriores ao dia da divulgação do leilão. O
Presidente considerou aprovada a matéria, nos termos do voto da
acionista União Federal. Ato contínuo, o Presidente submeteu a
apreciação dos acionistas, a matéria constante do item 2 da Ordem do
Dia, não havendo quem fizesse uso da palavra. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente, registrando a presença do Conselheiro Fiscal
Jandir de Moraes Feitosa Junior, deu por encerrados os trabalhos e, a
seguir, lavrou o encerramento da folha 44 do Livro de Presença n. 3,
ficando a sessão suspensa, pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata, em livro próprio, a qual vai assinada pelo Presidente,
pelos acionistas presentes, portadores de ações ordinárias com
direito a voto e por mim, Secretário, que a lavrei, dela se
tirando cópia autêntica, datilografada, para os fins legais.
(aa)JOSÉ LUIZ ALQUÉRES - Presidente; LUCIANA DE CASTRO CORTEZ
- Representante da União Federal; LUIZ OSCAR RODRIGUES DE MELO
Secretário.

Declaramos, na qualidade de Presidente e Secretário da Centésima Sexta
Assembléia Geral Extraordinária da empresa, que o texto acima é
transcrição integral e fiel da ata que consta do 5. livro de atas das
Assembléias Gerais da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, às fls. 31 e seguintes.

JOSÉ LUIZ ALQUÉRES	 LUIZ OSCAR RODRIGUES DE MELO
Presidente	 Secretário

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
Registro n. 16183.4, de 7 de dezembro de 1994

CERTIDÃO: Certifico que por despacho do Presidente da Junta, fica
arquivado e registrado sob número e data estampados mecanicamente.
PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ - Secretário-Geral.

(Of. n9 17/95)

Petróleo Brasileiro S/A

Serviço Executivo da Administração Central
DESPACHOS

Em 12 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, para a compra de passagem a favor de
TAM - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A.

ções de evolução do crescimento 	 dos	 principais	 setores	 industriais,
constantes dos macrocenários nacionais, do Plano Estratégico, do siste-
ma Petrobrás, no período de 30/12/94 a 29/09/95, a favor da Associação
Nacional de Centros de Pós Graduação em Economia - ANPEC.

Em 13 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a 	 legislação pertinente,	 ratifico a
presente Inexigtbilidade de Licitação - Art. 2,5 - Inciso 1, para a
aquisição de 01 Software Oiskeeper modelo Alpha 3000/300x AXP para ser
usado na estação servidora, a favor da Lavaquial e Representaçãea Ltda.

NELSON FIGUEIREDO ROORIGUES
Chefe do Serviço

(Ofs. n9s 10.083, 57.011 e 75.009/95)

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello

DESPACHOS
Em 13 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
dispensa de licitação, para a contratação de Estudo de Viabilidade de
Detetor de Hidrocarbonetos usando a Técnica de Fluorescência, junto ao
Instituto de Química da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ,
através da Fundação Bio-Rio, no valor de R$ 50.405,00.

Em 16 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
dispensa de licitação para a contratação dos serviços técnicos de teste
e desenvolvimento do simulador de reforma a vapor da PETROBRAS, a favor
da Universidade de São Paulo, no valor de R$ 105.000,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação, para a contratação dos serviços de
Consultoria no Sistema Operacional VMS e no software para rede Pathworks,
a favor da Digital Equipment do Brasil, no valor de R$ 78.864,00.

ALVARO M. M. PERES
Superintendente

(Ofs. n9s 6 e 7/95)

Escritório de Salvador
DESPACHOS

Em 9 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratificamos a
presente dispensa de licitação, referente ao PCM 134.21.1001/95 vi-
sando atender as necessidades operacionais da PETROBRÁS/GPNE para a
aquisição de Brocas Tricônicas.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a pre-
sente dispensa de licitação, do PCM 630.74.0157/94 visando atender as
necessidades operacionais da PETROBRAS/GPAM, para aquisição de tintas
para SC-108.

Em 10 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, referente ao PCM 330.72.0003/94,
visando atender as necessidades operacionais da PETROBRÁS/DTNEST, para
aquisiçao de produtos químicos para laboratorio, fabricação GRACE
AQUATEC com a firma GRACE PRODUTOS QUÍMICOS E PLÁSTICOS LTDA, no valor
de R$4.642,82.

RÓSEO DE SOUSA COSTA

Chefe da Divisão de Compras

(Ofs. n9s 107 e 108/95)

Serviço de Engenharia

DESPACHO
Em 12 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de licitação, para a contratação da ZOOM CONSULTORIA
DE ORGANIZA00 S.C. LTDA para atuar no desenvolvimento de equipe.

ANTONIO CARLOS SOBREIRA DE AGOSTINI

Superintendente
(Of. n9 6/95)

Serviço de Material
DESPACHO

em 12 de janeiro de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO,
para a contratação (PCM-225-12-0207/94) da compra de Turbina a vapor Elliott(reposição) a favor de
Elliott Company alc Magatec Serviços Técnicos Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen -

te Dispensa de Licitação, para a contratação de serviços de desenvolvi-
mento de modelos de consistência macroeconômica, envolvendo as proje- (Of. n9 99.026/95)

LUIS FERNANDO MENDONÇA FRUTUOSO
Chefe da Divisão de Compras para Opemão
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Serviço de Recursos Humanos
DESPACHO

Em 17 de janetro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Dispensa de Licitação, para
a contratação de serviço de treinamento a favor da FUNDAÇÃO VALE PARAIBANA DE ENSINO com
amparo no ARTIGO 24, XIII

CLOTARIO FRANCISCO CARDOSO
Supenntendente

(of. ri9 13.013/95)

Serviço de Relaçães Institucionais

DESPACHO
Em 13 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação, para a
contratação do acompanhamento psicológico dos participantes do Pograma de Criança no Grande Rio, a favor da
Fundação Movimento Universitário de Desenvolvimento Econômico e Social - MUDES.

CARLOS LEONAM
Superintendente

(Of. n9 4.034/95)

Departamento de Perfuração

DESPACHO

Em 16 de janeiro de 19%

is tendo em ,imliotmidadc	 com a legislaçao pertinente, 	 ratifico a

pre%ente inexigihilidade de licitaçao, para a contrafação de Serviços
técnicos de dimenNionamento de um guindaste da Plataforma PKTKOBRAS VI,
mediante o uso de técnici lotogramétrica, a favor de ESTEIO-ENGENHAR1A

Af..RuiFVANIAMI-Slos S.A.
DJAIMA RODRIGDFS DF SOUZA

Superintendente-Geral

(Of. n9 307.012/95)

Departamento de Produção

Região de Produção do Nordeste

DESPACHOS
Em 16 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de Licitação, para a contratação de fornecimento de
refeições nos restaurantes de Jordão e Siririzinho, Estado Sergipe, a
favor da Guedes e Mala Industrial Ltda.

JOÃO REMTON PEREIRA DE CASTRO

Departamento Industrial

Refinaria de Paulinia
(Of. n9 260.008/95)

Superintendente

DESPACHOS
Em 12 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para o processo de compra 270-29-0001/95 de
materiais para uso na CIPA/95, a favor de TELDES CORREA ALBUQUERQUE, no
valor de R$ 2.750,00.

JORGE MERCANTI
p/ Superintendente

Em 11 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para contratação dos serviços de
descarte de recheio da Torre T-2601A/B, da Unidade U-260, a favor de
LIG-SIM Locação de Equipamentos Ltda.

KIYOSHI NODA
p/ Chefe da Planta de Destilação

(Ofs. n9s 15.601/94 e 16.022/95)

Refinaria Presidente Bernardes

DESPACHOS

Em 11 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico
para a compra: (PCM 210-11-0012/95) de 01 impelidor para
WORTHINGTON Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico
para a compra: (PCM 210-11-0015/95) de 01 impelidor para
SULZER Brasil S/A.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-11-0010/95) de 01 acoplamento flexível tipo ZAPEX ZWN-262, a favor de
THOMAS Tecn. Comi. Elemento de Transmissão Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-11-0014/95) de 02 estatores tipo SE para bomba tipo 2 NE 80 A, a favor de
NETZSCH do Brasil Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra (PCM 210-55-0003/95) de junta flexível 5"Cimafiex cád 7 034 0214926-8, a favor de
CIMASA Veículos para Combate a Incêndio S/A.

Em 12 de janeiro ae 1995

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra (PCM 210-11-0006195) de sobressalentes para selo tipo 01 MELVVT-80H8.138/103, a
favor de BURGMANN do Brasil Vedações Indls. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação.
para a compra (PCM 210-11-0005/5) de duas cabeças rotativas modelo 01-MFL VVT80-H43 BB/80, a
favor de BURGMANN do Brasil Vedações Indls. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação
para a compra f.PCM 210-11-0013 ,95) de trinta e seis molas para selo mecânico tipo 88-1, a favor de
Ti Brasil Ind e Com Ltda.

Região de Produção do Sudeste

DESPACHOS

Em 28 de dezembro de 1994

Estando em conformidade com a legislaOlo pertinente, ratifico a inexi-
gibilidade de licitaelfo, para a contrataeNo de Hotel, a favor de L.R0-

SETE DIAS M.E. no valor de R$ 5.539,01.

PAULO ROBERTO COSTA

Superintendente

Em 12 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigIbilidade de licitação,
para a contratação de fornecimento de sobressalentes para cabeça de revestimento CBV., PCM
136.98.1807/94, a favor de CBV Indústria Mecânica S/A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de fornecimento de fonte de alimentação 90-270 VCA., PCM 160.07.1049/94, a
favor de Autel S/A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de fornecimento de serpentina aletada, pos:51; torneira, pos:3; para aplicação na
caixa de engrenagem esco mod: ce-200, PCM 160.30.1891/94, a favor de Bombas Esco SIA.•

REINALDO JOSÉ BELOTTI VARGAS
Superintendente de Apoio

Departamento de Transporte
DESPACHO

Em 11 de janeiro de 1995

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação dos serviços de reparo corretivo, manutenção e acompanhamento de desempenho
de motores de dois e quatro tempos (MAN & BVV) dos navios da Frota Nacional de Petroleiros -
FRONAPE, a favor de MECÂNICA PESADA S.A (Contrato 310.2.098.94.6)

EUGENIO KOSLINSKI

(Of. n9 20.015/95)
	 Superintendente-Geral

Petrobrás Distribuidora S/A

34,274.233/0001-02

DESPACHO
Em 11 de janeiro de 1995

CONTRATO-SCO-13/91

estando	 em con.FormIdadc com a	 leg , slação pertinente,	 (co	 3

inoxig,b , d3de de I,o,tação .;pm fuicro	 no	 art.	 25, ,n:,or	 para o

oatrocin , o do Projete Verão livre,	 cnm a Ver,tas PrOMOÇóP ,,
 e Eventos

ç/c ltda.
MÁRIO DE PAIVA RAMOS

(Of. n9 15/951
	 Vice-Presidente

Superintendência Regional de Automotivos de Minas Gerais
COE N934 274 233/0005-28

DESPACHO

a presente inexigibilidade de licitação,
bomba tipo CNE 6 - 104, a favor de

a presente inexigibilidade de licitação,
bomba tipo CD 6X8X18A, a favor de

(Ofs. n9s 2, 19 e 21/95)

(Of. n9 19/95)

DANIEL TEIXEIRA MACHADO
p/Supenntendente Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a

inexigilidade de licitação com fulcro no artifo 25-Inciso I, para a



contração dos servIços de

bombas mecânicas e
SRAMWSEMAN-181/94),com a

(Of. . n9 15 / 95)

t r ans4 armação de bombas met- ic	 SA001 1 em

digitais	 modelo	 SAL ESMAKER ( c ontrat o

firma GILBARCO DO BRASIl S/A EQUIPAMENTOS

FRANCISCO JOSÉ CORRÊA DE SARROS
p/Soperintendente

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Vale do Rio Doce Navegação S/A
Diretoria de Operações

CO C 33147364/0001-58

DESPACHOS
Considerando a necessidade da aquisição de sobressalentes imprescindiveis ao reparo da turbina do

Motor de Combustão Principal do Rebocador "Hélio Ferraz", que se encontra docando em estaleiro no Rio de

Volume 1 - apresenta quatro
estudos do sistema de governo e
das relações entre administraçao
pública e o sistema político na
Alemanha, França, Coà-Bretanha
e !taba.

Volume 2- analisa o caso brasileiro, a partir de três
aspectos: profissionalização do serviço público,
modernização do Estado e as relações entre
administração e política sintetizando as principais
hipóteses, diagnósticos e diretrizes de uma reforma
administrativa

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800, Brasília, Dl

Telefones: (061)31 -9900. Fax: (061) 313-n528.

Elaborada a partir dos relatórios da pesquisa "Estrutura
e Organização do Poder Executivo Frente à Opção pelo
Sistema de Governo" realizada pelo CEDEC (Centro de
Estudos de Cultura Contemporânea), a obra baseia-se em
análise bibliográfica estrangeira e nacional e em entrevistas
com quadros superiores da Administração Federal,
assessores parlamentares, acadêmicos e consultores da área.

A ENAP (Escola Nacional de Administração Pública),
com este trabalho, se propõe a aprofundar e
sistematizar os estudos e análise sobre a situação atual
da Administração Pública Brasileira, seus problemas
e alternativas de soluções, questão relevante no
momento de consolidação da democracia, em que
as instituições estão sendo repensadas.

Informação sobre publiçaç.=i,
de matérias

Divisão de Jornais CY:i;

dp Reciirs:

(061) 313-9513

(061) 313-9514

(061) 313-9819

(061) 313-9820

I	 (061) 313-9813j
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Janeiro, constatada quando sofria uma revisão para sua reinstalação no motor, e, estando os trabalhos de docagem
previstos para serem finalizados no dia 13/01/95, estamos adquirindo os citados sobressalentes em caráter de
emergência iunto ao fabricante do equipamento, ASEA BROWN BOVERI LTDA.. situação esta contemplada pelo
Inciso IV do artigo 24 da Lei 8 666/93 de 21/06/93, reconheço a dispensa de licitação por emergência, pelo valor
total de R$ 5 678,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e oito reais)

Rio de Janeiro, RJ, 16 Janeiro de 1995
OSWALDO LUIZ A. GIANNINI

Gerente de Suprimentos da Frota

Nos termos do artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 de 21/06/93, e suas alterações, ratifico a dispensa
de licitação acima proposta

Rio de Janeiro, RJ, 16 ianeiro de 1995
DANIEL PEREIRA JUNIOR

Diretor de Operações

1N2 35.247 - 17-1-95 - 2$ 50,40)

A INSTITUIÇÃO
DE ESTRUTURAS
ADMINISTRATIVAS
SÓLIDAS, MAIS
PERMANENTES
E DURADOURAS.

A ADOÇÃO
DE UMA BUROCRACIA
MODERNA
E COMPETENTE, A SALVO
DAS INSTABILIDADES
POLÍTICAS.

O Serviço
mau; pr ris lona!

Divisão Comercial DICOM (061) 313 -9821

Assinaturas e Vendas SEAVEN (061) 313 -9900

Reembolso Postal (061) 313 -9905

Serviços Gráficos-editoriais SEGRAF (061) 313 -9415

Biblioteca "Machado de Assis" BIMAM (061) 313 -9903
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Ministério do Planejamento e Orçamento

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
RESOLUÇÕES DE 16 DE JANEIRO DE 1995

N9 1 - O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE, usando de suas atribuições e tendo em vista o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado segundo a
metodologia do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor,
considerando as famílias com chefes assalariados e rendimentos mensais
entre 01 e 40 salários mínimos, resolve:

Art. lo Comunicar que é de 1,71% (um inteiro e setenta e um
centésimos por cento) a taxa de variação mensal do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no más de dezembro de 1994.

Art. 24 Comunicar que é de 1.016,46 (um mil e dezesseis inteiros e
quarenta e seis centésimos) o Número Índice do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao más de dezembro de 1994
(base dezembro de 1993 = 100).

N9 2 - O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE, usando de suas atribuições e tendo em vista o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado segundo a
metodologia do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor,
considerando as famílias com chefes assalariados e rendimentos mensais
entre 01 e 40 salários mínimos, resolve:

Art. 10 Comunicar que é de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por
cento) a taxa de variação mensal do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC no más de dezembro de 1994.

Art. 20 Comunicar que é de 1.029,32 (hum mil e vinte e nove inteiros
e trinta e dois centésimos) o Número Índice do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC referente ao más de dezembro de 1994 (base
dezembro de 1993 = 100)

N9 3 - O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE, usando de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Lei no 8.880, de 27.05.94, resolve:

Art. lo Comunicar que é de 2,19% (dois inteiros e dezenove centésimos
por cento) a taxa de variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor
- IPC-r, no más de dezembro de 1994.

Art. 20 Comunicar que é de 122,07 (cento e vinte e dois inteiros e
sete centésimos) o Número Índice do Índice de Preços ao Consumidor
IPC-r, referente ao más de dezembro de 1994 (base junho de 1994 = 100).

N9 4 - O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE, usando de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Lei no 8.383, de 30.12.91, resolve:

Art. lo Comunicar que é de 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento) a taxa de variação mensal do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E no más de dezembro de
1994.

•
Art. 20 Comunicar que é de 990,89 (novecentos e noventa inteiros e
oitenta e nove centésimos) o Número Índice do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E referente ao más de dezembro de
1994 (base dezembro de 1993 = 100).

SIMON SCHWARTZMAN

(Of. n9 56/95)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
RETIFICAÇÃO

No ANEXO da Portaria no 1.120, de 14 de dezembro
de 1994, do Ministro das Comunicações, publicada no D.O.U. do dia
16 subseqüente, SEÇÃO 1, páginas 19827 e 19828, no item 2.1.1 da
Norma no 27/94, onde se lê: F'n = 21375 + 50 x n, leia-se: F'n =
22375 + 50 x n.

(Of. n9 12/95)

TELECOMUNICAÇÕES DO CEARA S/A
O Presidente da Telecomunicações do Ceará S/A - Teleceará autoriza,
atendimento ao teor do art. 4 do Decreto n' 908, de 31 de agosto
1993, publicado no Diário Oficial de 1° de setembro de 1993, de

era

a

publicação do Acordo Coletivo de Trabalho 94/95, em anexo, celebrado
entre a Telecomunicações do Ceará, S/A - Teleceará e o Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas
Telefônicas no Estado do Ceará - Sinttel-Ce.

JOÃO CESAR BARBOSA DE ASSIS

ANEXO

Acordo coletivo de trabalho que entre si fazem, de um lado, a
Telecomunicações do Ceará S/A - Teleceará, e de outro lado, o Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas
Telefônicas no Estado do Ceará'- Sinttel-Ce, observadas as cláusulas e
condições abaixo, aprovados pelas assembléias da categoria em 13/12/94
e 20/12/94.

CAPÍTULO I - DA ABRANGÊNCIA E VIGÊNCIA

que venham a ser admitidos durante a sua vigência, que vai até

Cláusula Primeira - Abrangência e Vigência - O presente acordo abrange
a todos os empregados da TELECEARÁ em efetivo exercício em 30/11/94, ou

30/11/95, a não ser quando diferentemente explicitado.

CAPÍTULO II - DA REMUNERAÇÃO
Cláusula segunda	 da- Reajuste Salarial - Os salários dos empregados

, na data-base, de 01/12/94, na formaTELECEARÁ serão do
parágrafo 30 do art. 27 e parágrafo 2o do art. 29 da Lei 8880/94, de
27.05.94. 
Parágrafo Primeiro - A TELECEARÁ reajustará as demais parcelas
pecuniárias da remuneração dos seus empregados, relativas a contra-
prestação dos serviços e não referidas expressamente nas disposições
deste Acordo, pelos mesmos índices aplicados aos salários.
Cláusula Terceira - Produtividade - A TELECEARÃ se compromete a
encaminhar ate o 10 trimestre de 1995, a forma de distribuição dos
ganhos de produtividade, conforme os acordos coletivos 92/93 e
93/94, para aprovação do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais - CCE.
Parágrafo Pprimeiro - Os ganhos de produtividade a serem
distribuídos, conforme o "caput" desta cláusula serão
calculados através do Modelo de Avaliação de Ganhos de
Produtividade do STB, que também será apreciado pelo CCE, acordado
pelas partes.
Parágrafo Segundo - O encaminhamento será precedido de análise
crítica das partes e, caso necessário, revisão de otimização, de
forma contínua.
Parágrafo Terceiro - O ganho de produtividade, quando existente,
não será pago cumulativamente com a participação nos lucros, quando
prevista estatutariamente, ou paga por decisão judicial, mediante
opção do empregado.
Parágrafo Quarto - Após a devida aprovação pelos órgãos de controle,
a TELECEARÁ negociará os procedimentos de distribuição
correspondentes ao período anterior e também o relativo ao período
de 1995.
Cláusula Quarta - Isonomia de Tratamento - Ocorrendo concessões de
natureza econômica aprovadas pelo CCE, para outras empresas estatais

federais, será procedido um estudo conjunto sobre a aplicabilidade à
TELEBRÁS, na vigência do Acordo 94/95, do mesmo benefício, qUándo será
levada em consideração a semelhança das situações existentes em cada
caso.
Comprovada a aplicabilidade, a TELEBRÁS dirigir-se-á ao CCE
solicitando, por equidade, a aprovação do benefício.
Cláusula Quinta - Redução do Leque Salarial - A TELECEARÁ com a
concordância do SINTTEL-CE já Incorporou à Tabela Salarial a
importância correspondente de 2% da folha de salário nominal de
dezembro/92 dividida pelo total de seus empregados, conforme Acordo
Coletivo 92/93.
Cláusula Sexta - Uniênio - O adicional por tempo de serviço continuará
sendo pago a razão de 1% (um por cento) do salário nominal, a todos os
empregados, em cada período completo de 12 meses de efetivo exercício,
até o limite máximo de 35% (trinta e cinco por cento).
Parágrafo Primeiro - A vigência do uniênio retroagirá a partir da
primeira admissão do empregado na TELECEARÁ ou nas empresas por ela
incorporadas.
Parágrafo Segundo - A contagem do tempo de serviço intra-Sistema
continuará a ser feita a partir de novembro de 1972, data de criação da
TELEBRÃS. Entende-se como Sistema, para este efeito, a TELEBRÃS
(holding) e suas empresas controladas, direta ou indiretamente,
não produzindo créditos ou efeitos financeiros retroativos a
períodos anteriores.
Parágrafo Terceiro - Os empregados oriundos da Fundação Telebrás de
Seguridade Social - SISTEL, por reciprocidade, e os de empresas
coligadas ao STB, farão jus ao disposto no "caput" desta cláusula e nos
seus parágrafos primeiro e segundo.
Cláusula Sétima - Remuneração Adicional de Férias - A TELECEARÁ manterá
a concessão da remuneração adicional de férias na data da antecipação
legal das férias, prevista no artigo 145 da CLT, no valor
correspondente a 70% (setenta por cento) da remuneração fixa mensal,
assegurando um valor mínimo correspondente ao Nível 1 da CS.4 da
TELECEARÁ, ambos vigentes na data do início das férias, entendendo-se
assim, atendida a disposição contida no inciso XVII, do artigo 7 0 da
Constituição Federal.
Parágrafo Primeiro - Entende-se como remuneração fixa mensal, para os
fins previstos nesta cláusula, o salário nominal, o adicional por tempo
de serviço (uniênio) e a gratificação de função.
Parágrafo Segundo - Se, no decorrer das férias, houver majoração de
qualquer parcela da remuneração fixa mensal, a TELECEARÁ na primeira
folha de pagamento, após o retorno do empregado, pagará a quantia
correspondente ã. diferença de valores relativos aos dias de vigência da
nova tabela.
Cláusula Oitava - Ressarcimento Parcelado da Antecipação Legal da
Remuneração das Férias (art. 145 da CLT) - Em cumprimento ao Parecer
CJ/MTB/NR 040/94, do Ministério do Trabalho, aprovado pelo Ministro
Interino do Trabalho, em 27/4/94 e ao estabelecido no parágrafo
primeiro, do artigo primeiro, da Lei 8542, de 23/12/92, o "adiantamento
de férias" previsto a partir dos acordos coletivos de trabalho de 1986
e na forma vigente nos acordos coletivos a partir de 1988, passa a
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fazer parte integrante dos contratos individuais de trabalho, dos
empregados admitidos até 30/11/93.
Parágrafo Primeiro - Para os empregados que tiverem direito a um

período de férias inferior a 30 (trinta) dias, exceto quando decorrente
da opção pelo abono pecuniário (Art. 143 da CLT), o adiantamento de
férias previsto nesta Cláusula, corresponderá ao número de dias de
salário referente aos dias de férias (Art. 130 da CLT).
Cláusula Nona - Adiantamento 13° Salário - A TELECEARÃ pagará no mês de
férias o adiantamento de 50% (cinquenta por cento) do décimo terceiro
salário, ao empregado que entrar de férias no período de janeiro a
abril de 1995. Aos demais empregados, o pagamento será feito juntamente
com o salário do mês de maio de 1995. Será feita atualização dessa
primeira parcela até o mês de setembro/95, tendo por base o salário
vigente no mês da atualização.
Cláusula Décima - Adiantamento Quinzenal - A TELECEARÁ adotará o
sistema de adiantamento salarial na quinzena, que corresponderá a 30%
(trinta por cento) da remuneração fixa do mês, sem os descontos e 75%
(setenta e cinco por cento) do valor das horas extras trabalhadas no
mês anterior.

Cláusula Décima Primeira - Participação nos Lucros - A TELECEARÁ
concederá participação nos lucros a seus empregados, na forma prevista
em seu estatuto e normas internas, nas mesmas condições em que vem
sendo concedida.

Cláusula Décima Segunda - Substituição de Chefias - Os substitutos das
chefias formais terão direito a perceber a respectiva gratificação de
função, quando a substituição for igual ou superior a 15 (quinze) dias
corridos.

Cláusula Décima Terceira - Gratificação por Dirigir Veículo - A
TELECEARÃ pagará aos empregados, não ocupantes de cargo de motorista,
que em caráter permanente ou eventual e devidamente autorizados,
conduzam veículos da empresa, uma gratificação correspondente a 2%
(dois por cento) do valor do salário do nível 1 (um) da classe salarial
2 (dois), por dia de trabalho efetivamente realizado, conforme
regulamentação própria.

Parágrafo Primeiro - A mesma gratificação do parágrafo anterior é
extensiva aos empregados operadores de "MUNCK".
Cláusula Décima Quarta - Sobre-Aviso - Aos empregados que forem
colocados de sobreaviso, com ou sem uso de BIP, fica assegurada
gratificação na base de 1/3 (um terço) sobre o seu salário/hora por
cada hora de prontidão, previamente fixada em escaka própria para este
serviço.

Cláusula Décima Quinta - Horas Extras - É assegurado o pagamento do
adicional de 50% sobre as horas extras por serviços efetivamente
realizados, além da jornada normal de trabalho, inclusive nos
deslocamentos de emergência (não programados), desde que previamente
autorizados pela Empresa.

Parágrafo único - Fica assegurado ao empregado a opção pelo pagamento
em espécie ou compensação das horas extras trabalhadas, mediante
negociação direta com a chefia imediata do empragado.

CAPÍTULO III - BENEFÍCIOS
Cláusula Décima Sexta - Cesta Básica - A TELECEARÁ fornecerá
mensalmente a todos os seus empregados, em forma de tíquete, uma cesta
básica cujo valor, para o mês de dezembro/94 é de R$ 66,00 (SESSENTA E
SEIS REAIS), representando o preço médio do mercado dos itens
constantes do documento rubricado pelas partes. O empregado participará
do seu custo nos mesmos percentuais do tíquete refeição.

Parágrafo único - De caráter indenizatório e de natureza não salarial,
o tíquete relativo a cesta básica será utilizado para ressarcimento de
despesas com aquisição de alimentos em mercearias, supermercados e
similares, de acordo com a legislação vigente relativa ao Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT.

Cláusula Décima Sétima - Tiquete Refeição - A TELECEARÁ fornecerá a
todos os empregados 22 (vinte e dois) tíquetes-refeição por mês, com
participação do empregado conforme tabela anexa ao Acordo.
Parágrafo único - De caráter indenizatório e de natureza não salarial,
o tíquete-refeição será utilizado para ressarcimento de despesas com
aquisição de alimentos em restaurantes, lanchonetes e similares, de
acordo com a legislação vigente relativa ao Programa de Alimentaçjo do
Trabalhador - PAT.

Cláusula Décima Oitava - Auxílio Creche - A TELECEARÁ concederá auxilio
creche para filhos de empregados e outros dependentes, como tal
conceituados nas normas do AMHO-ARH, até o semestre letivo em que a
criança completar 7 (sete) anos, exceto para os empregados cujas
esposas já usufruem deste benefício nesta ou em outra empresa. Para
crianças de até seis meses de vida não haverá participação do
empregado, ou, à opção deste, no período de seis meses a contar do
término da licença maternidade ou licença por adoção.
Parágrafo Primeiro - A TELECEARÃ pagará o valor deste benefício aos
empregados, pais de excepcionais de qualquer idade, conforme
disciplinamento estabelecido pelo Serviço Social.

Parágrafo Segundo - Por se tratar de indenização de despesas com
creche/assistência pré-escolar, esta concessão não se reveste de
natureza salarial.

Cláusula Décima Nona - ANHO - A TELECEARÁ manterá a política de
Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica (ANHO), conforme
princípios e critérios norteadores, estabelecidos nas práticas
vigentes na Empresa.

Cláusula Vigésima - Pecúlio por Morte - A TELECEARÁ complementará para
10 (dez) vezes a remuneração fixa do empregado, o pecúlio pago pela
FUNDAÇÃO TELEBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL, aos beneficiários
legais do empregado contribuinte daquela fundação, falecido em
decorrência de ACIDENTE DE TRABALHO.

Cláusula Vigésima Primeira - Complementação Auxílio Doença - A
TELECEARÃ complementa -á a remuneração mensal fixa, líquida, do
empregado quando do amato por doença, ou acidente de trabalho,
inclusive o 13° salárr nme regulamentação própria
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Cláusula Vigésima Quarta - Novas Tecnologias - A TELECEARÁ, ao ensejo
da implantação de novas tecnologias, oferecerá aos empregados afetados
treinamento adequado para exercerem nova função, submetidos aos padrões
de desempenho compatíveis com a nova tecnologia e sujeitos às mesmas
normas administrativas aplicáveis aos demais empregados.

CAPÍTULO IV - RELAÇÕES DE TRABALHO
Cláusula Vigésima Quinta - Promoções - A TELECEARÁ tendo presente a
importância dos aspectos motivacionais decorrentes da evolução
funcional, manterá seus procedimentos regulamentares de promoções dos
seus empregados.

Cláusula Vigésima Sexta - Tratamento Isonômico - TELECEARÁ se
compromete a dar tratamento isonômico na concessão dos benefícios
diretamente administrados pela empresa, a todos os empregados efetivos,
salvo o disposto na Cláusula Oitava "in fine".
Cláusula Vigésima Sétima - Periculosidade com Energia Elétrica - A
TELECEARÃ se compromete a aplicar, na identificação dos
empregados expostos ao risco de energia elétrica, o Quadro de Risco
Potencial de Exposição a energia, Elétrica, a ser revisto pela
TELEBRÁS.

Parágrafo Primeiro - A identificação de empregados em áreas incluídas
no quadro, resultantes da introdução de novas tecnologias,
permitirá a discussão de efeitos retroativos apenas a partir da sua
criação.

Parágrafo Segundo - As demais condições estabelecidas em Acordo de
Periculosidade com energia elétrica entre a TELECEARÁ e o SINTTEL-
CE correspondem às acordadas entre as partes.

Cláusula Vigésima Oitava - Insalubridade - A TELECEARÁ pagará o
adicional de insalubridade enquanto ocorrerem	 as	 situações
estabelecidas na	 legislação,	 comprovadas por laudo pericial
regularmente previsto.

Parágrafo único - A TELECEARÁ reitera e o SINTTEL-CE coloca-se de
acordo, que a linha que deve orientar o tratamento do assunto é no
sentido de eliminar a ocorrência da Insalubridade/Periculosidade.
Cláusula Vigésima Nona - Jornada de Trabalho - Fica mantida a jornada
única de 40 (quarenta) horas semanais, em cinco dias de oito horas, com
exceção de telefonistas, ascensoristas, operador de equipamento e
transcrição de dados, operador de computador, médico e para os
empregados lotados nos CO's que utilizam audiofone e/ou terminal de
vídeo em caráter permanente, e ininterrupto', que cumprirão a jornada de
36 horas semanais.

Parágrafo Primeiro - O intervalo de 15 (quinze) minutos na jornada de
06 (seis) horas praticado pelas telefonistas será computado na própria
jornada.

Parágrafo Segundo - A pedido do empregado com mais de 20 (vinte) anos
de serviço, o mesmo poderá deixar de ser convocado para prestar serviço
noturno.

Cláusula Trigésima - Afastamentos - A TELECEARÃ facultará afastamentos
aos empregados, sem redução salarial, nos seguintes casos e períodos: -
casamento: cinco dias úteis; - falecimento de pais, cônjuges, filhos e
irmãos: três dias corridos, assegurado dois dias úteis; - falecimento
de sogros: um dia corrido.

Cláusula Trigésima Primeira - Prorrogação do Trabalho da Mulher - A
jornada de trabalho da mulher poderá ser prorrogada, valendo, para
efeitos do Art. 375 da CLT, o exame médico admissional e as
reavaliações anuais efetuadas pelos médicos da empresa.
Cláusula Trigésima Segunda - CAAV - Fica assegurada ao SINTTEL-CE a
indicação de um empregado para compor a comissão de avaliação da
responsabilidade de empregados
em ACIDENTES DE VEÍCULOS, com direito a voto.

Cláusula Trigésima Terceira - Indenização de Materiais - Os materiais
e/ou ferramentas extraviados, sob a responsabilidade dos empregados
serão indenizados por estes com base no valor venal.
'Cláusula Trigésima Quarta - Feriado 11 de Julho - Fica mantido que o
dia 11 (onze) de julho será a data comemorativa e alusiva ao
trabalhador em telecomunicações, não havendo expediente normal. Os que
trabalharem nesse dia, terão direito a remuneração em dobro ou à .
concessão de outro dia.

Cláusula Trigésima Quinta - Direito de Defesa - A Empresa estabelecerá
procedimentos que assegurem o direito de defesa aos empregados, quando
da aplicação de qualquer punição, bem como a obrigatoriedade de
apresentação dos motivos da punição aplicada.

CAPÍTULO V - RELAÇÕES SINDICAIS
Cláusula Trigésima Sexta - Licença Diretores do SINTTEL-CE - A
TELECEARÃ concederá licença sem prejuízo do salário e demais vantagens,
atuais e futuras, a três Diretores do SINTTEL-CE durante a vigência do
presente Acordo.

Parágrafo único - A Empresa ajusta a liberação de até 1 (um) empregado,
eleito diretor efetivo de entidade sindical de 2° grau, durante a
vigência deste Acordo e dentro do limite de 4 (quatro) liberações
estabelecidas para o Sistema Telebrás.

Cláusula Trigésima Sétima - Liberação de Empregados - A TELECEARÃ se
compromete a analisar, individualmente, a conveniência e possibilidade
de liberar os empregados para participarem em cursos, simpósios,
seminários, encontros e assemelhados de interesses do SINTTEL-CE, desde
que o pleito seja encaminhado com a devida antecedência, garantindo,
sem ônus para o empregado, o limite de 224 homem/hora por ano/acordo,
considerada como unidade de liberação o período 4 (quatro) horas por
empregado.

Cláusula Trigésima Oitava - Comunicados SINTTEL-CF - A TELECEARÁ
permitirá a afixação em seus quadros de avisos dos comunicados do
SINTTEL-CE, após prévia análise do seu conteúdo pela Diretoria
Administrativa ou através do órgão a ser por esta designado.
Cláusula Trigésima Nona - Distribuição de Panfletos e Outros - O
SINTTEL-CE poderá distribuir seus comunicados, folhetos e jornais,
exclusivamente nas Portarias dos Prédios, sem contudo dificultar a
livre movimentação de pessoas e/ou veículos, não podendo, portanto,
fazê-lo por qualquer meio, direto e/ou indireto, nas áreas internas.
Cláusula Quadragésima - Observância dos Limites Físicos - O SINTTEL-CE
deverá observar os limites físicos dos estabelecimentos da TELECEARÁ em
=uas manifestações públicas, inclusive quanto ao uso e circulação de
-Abus a serviço da Fmpresa.

¡ia çuadragesima Primeira - Limites de Áreas Restritas - Os
~eis empl27ado.7.., também deverão

Cláusula Vigéma
transporte
estabeleci.-

rti,cipaçao	 1;
Terc,.i1J,

remunerwia	 s	 mi_
em1	 (.7.ento e v:Lnte)

fibtltat.eno
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observar os limites das áreas restritas ao pessoal autorizado.
Cláusula Quadragésima Segunda - Áreas Restritas - Nas áreas restritas,
desde que não interrompa as atividades normais, o acesso se dará
mediante autorização prévia do gerente ou do Diretor Administrativo que
poderão designar empregado para acompanhar o(s) 	 Dirigente(s)
Sindical (is)
Parágrafo Primeiro - Considera-se área restrita:	 -	 Centrais
Telefônicas; - Repetidoras; - Áreas de Terminais Rádio; - Centros de
Operação e Distribuidores Gerais; - Mesas Interurbanas e de

Informações; - Departamento de Informática; - Estação Central de Alarme
e Controle (ECAC); - Sistema TBX (Central Privada de Comutação); e
Outras áreas similares pela sua natureza.
Cláusula Quadragésima Terceira - Relações SINTTEL-CE X CRT - Todos os
contatos, SINTTEL-CE e a TELECEARÁ, notadamente os decorrentes do
Acordo Salarial, devem ser feitos através da Comissão de Relações do
Trabalho - CRT, sem prejuízo do SINTTEL-CE solicitar audiência com a
Diretoria Administrativa, indicando previamente a matéria.
Cláusula Quadragésima Quarta - Desconto Sindical - A TELECEARÁ se
compromete a descontar de todos os empregados sindicalizados ou não,
através da folha de pagamento, a favor do SINTTEL-CE, as contribuições
financeiras, na forma aprovada pela Assembléia Geral da Categoria.
Parágrafo Primeiro - Os empregados, contrários ao desconto, poderão
manifestar-se perante o SINTTEL-CE, por escrito e no prazo estabelecido
pelas partes, podendo o documento ser entregue ao Departamento de
Recursos Humanos da TELECEARÁ.
Parágrafo Segundo - Após a aprovação em Assembléia, o SINTTEL-CE,
assume o compromisso de dar a mais ampla divulgação das condições e
valores dos descontos.
Parágrafo Terceiro - Sempre que desejar estabelecer contribuição
financeira, o SINTTEL-CE fará inserir no Edital de Convocação da
Assembléia item específico sobre o assunto.
Cláusula Quadragésima Quinta - Negociações Periódicas - A TELECEARÁ e o
SINTTEL-CE acordam reunir-se entre 1° e 31 de março de 1995, e a
partir de então por solicitação de qualquer das partes, para
avaliar o cenário então vigente, e seus reflexos nas relações de
trabalho.
ParágrafoPrimeiro - Os assuntos a serem discutidos deverão ser
apresentados e fundamentados por escrito, com antecedência
mínima de 15 dias.
Parágrafo , Segundo - A discussão não	 implica	 em concordância
prévia com alterações do presente 	 Acordo Coletivo,	 cujas
eventuais	 modificações seguirão os procedimentos legais, antes de
qualquer implementação.
E, por estarem assim ajustados, a TELECEARÁ e o SINTTEL-CE, firmam o
presente Acordo, fazendo o competente registro na Delegacia Regional do
Trabalho.
Fortaleza, 28 de dezembro de 1994.
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e
Operadoras de Mesas Telefônicas no Estado do Ceará - Sinttel-Ce - João
Cezar Barbosa de Assis - Presidente. Telecomunicações do Ceará S/A -
Teleceará - Tarciso Faria Freitas e Silva - Presidente, Francisco
Waldovy Câmara Monteiro Coelho - Diretor Administrativo.

ANEXO
CESTA BÁSICA

GÊNEROS	 QUANTIDADE

1 - ARROZ TIPO 1	 10 KG
2 - FEIJÃO MULATINHO	 6 KG
3 - MACARRÃO SEM SÊMULA	 4 PCT (500G)
4. - FARINHA MANDIOCA (QUEBRADA) 	 3 KG
5 - AÇUCAR CRISTAL	 10 KG

6 - SAL REFINADO	 1 KG'
7 - ÓLEO DE SOJA	 2 LATAS
8 - MASSA DE MILHO	 3 PCT (500G)
9 - CAFÉ À VÁCUO	 2 PCT (500G)
10 - FARINHA DE TRIGO	 1 KG
11	 SABÃO EM PO	 2 CX (800G)
12 - DETERGENTE	 3 UNID (500G)
13 - PALHA DE AÇO	 3 UNID
14 - ÁGUA SANITÁRIA	 2 LTS
15 - SABONETE	 5 UNID (70G)
16 - CREME DENTAL	 4 UNID (50G)
17 - LEITE TIPO C	 10 L
18 - PÃO FRANCÊS	 19 U
19 - OVOS	 30 U
20 - MARGARINA	 500 G

Enlace Segetele, no valor estimado de R$ 353,90, junto à 	 Videovox
Ltda; 4) reparo de 02 placas EFTC, no valor estimado de R$ 1.77,78
junto à Promon Eletronica Ltda; 5) reparo de 01 modem DT-32, no valor
estimado de R$ 155,00, junto à Digitel S/A; 6) reparo de 01 	 MGE-87
114A, 02 PCA-870295, no valor estimado de R$ 197,77, junto à 	 Batik
Equipamentos S/A, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. n9 10/95)

	imeneeet",■	

Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado

fillINEN1h.	

GABINETE D1) MINISTRO
PORTARIA N9 58, DE 13 DE JANEIRO DE 1995

O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORK
DO ESTADO, no uso de suas atribuições e considerando o estabeleció
no art. 39 do Decreto n9 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n'
470, de 09 de março de 1992, resolve:

Art. 19 Publicar, em anexo, os preços mínimos de venci,
constantes dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Económim
Federal - CEF, relativos a imóveis residenciais funcionais ó
propriedade da União.

Art. 2 9 Para efeito do exercício do direito ó
preferência à compra, conforme estabelecido no artigo 4 9 do Decreb
n2 470, de 09 de março de 1992, a SAF notificará os legítimm
ocupantes, mediante publicação no Diário Oficial da União por tr&
dias consecutivos.

Art. 3 9 Nos termos do contido no art. 29 do Decreto n 1

470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveil
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar dd
data da última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 49 Os preços mínimos de venda dos imóveii
porventura não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxi
mensal de uso.

Art. 5 9 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor mi
data de sua publicação.

LUIZ CARLOS BRESSER GONÇALVES PEREIR2

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS MINUS
DOS 111(NEIS FUNCIONAIS

UNIÃO 'TOMAI
supEn QUADRA SUL

QUADRA BIOCO UNIDADES PREÇOS MÍNIMOS
EM R$

,	 115 I 102 96.600,00

209 C 105 90.600,00

209 K 402 91.400,00

SRES - CRUZEIRO VELHO
PREÇOS MÍNIMOS

EM R$
45.000,00

42.000,00

QUADRA

05

10

BLOCO
C 56

32

CASAS

TABELA DE PARTICIPAÇÃO DO TIQUETE E CESTA BÁSICA (*)

	

0,00
	

295,08
	

5,00

	

295,09
	

396,86
	

10,00

	

396,87
	

784,77
	

15,00
Superior a
	

784,77
	

20,00

S.R.c.E.s.- cRuzeino MOVO 

QUADRA 1 BLOCO I	 UNIDADES

, 511	 A	 102

VALOR INICIAL
	

VALOR FINAL	 ALÍQUOTA

1 
PREÇOS mínimos

Em R$
29:100,00

(*) Valores referentes a remuneração do mês de dezembro/94.

(Of. n9 19/95)

TELECOMUNICAÇÕES RE MINAS GERAIS S/A

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) reparo de 11 modens
de canal 603-812, 01 Interface digital 609-922, 01 sinalização 600-
110, 05 Radios ETA-83, 01 Receptor 600-401, no valor estimado de R$
2.543,51, junto à Autel Telecomunicações S/A; 2) reparo de 01 transia
dor de linha R25 EY5U1, no valor estimado de R$ 170,50, junto à Ce1U.
lar Telefonia e Telecomunicações Ltda; 3) reparo de 05 extensores

SUPER QUADRA NORTE

QUADRA DLOCO UNIDADES pnEços mtmumosEM R$
104 D 605 79.600,00

104 I 404 69.000,00:

105 D 401 80.200,00,

105 F 203
1

79.600,001I

313 E 306 80.000,001

313 E 405 80.000.00!

(Of. n9 30/95)
(DIAS: 16, 17 e 18/1/95)
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PORTARIA N9 61, DE 16 DE JANEIRO DE 1995

O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA
DO ESTADO, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido

no art. 3 2
 do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto no

470, de 09 de março de 1992, resolve:

Art. lo Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica Federal
- CEF, relativo a imóvel residencial funcional de propriedade da

União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforme estabelecido nos artigos lo e 4 2 do

Decreto n2
 470, de 09 de março de 1992, a SAF notificará o legítimo

ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias

consecutivos.

Art. 32 Nos termos do contido no art. 2o do Decreto n 2

470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4 0 O preço mínimo de venda do imóvel porventura
não alienado servirá de parâmetro para cobrança da taxa mensal de uso. •

Art. 59 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

QUADRO-RESIUD DE PREÇOS 1,IINNOS
DOS 1E(WEIS FUNMONAIS

umgo FEDEPAL	 _
.	 ,

QUADRA

_

BLOCO UNIDADES PREÇOS mínimos
EM	 R$

207 F 603 110.300,00

(Of. n9 32/95)
(DIAS: 17, 18 e 19/1/95)

PORTARIA N9 63, DE 16 DE JANEIRO DE 1995

O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA
DO ESTADO, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido

no art. 32 do Decreto no 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto no

4704 de 09 de março de 1992, resolve:

Art. 12 Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica Federal
- CEF, relativo a imóvel residencial funcional de propriedade da

União.

Art. 212 Para efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforme estabelecido nos artigos 1 2 e 4 2 do

Decreto no 470, de 09 de março de 1992, a SAF notificará o legítimo
ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 3 0 Nos termos do contido no art. 2o do Decreto n2
470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4 0 O preço mínimo de venda do imóvel porventura
não alienado servirá de parâmetro para cobrança da taxa mensal de uso.

Art. 5 0 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS: HININOS
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO rtoErint.
SUPER QUADRA NORTE

Art. 2 2 Para efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforme estabelecido no artigo 4 2 do Decreto
no 470, de 09 de março de 1992, a SAF convocará os legítimos
ocupantes, mediante publicação no Diário Oficial da União por três
dias consecutivos.

Art. 3 2 Nos termos do contido no art. 22 do Decreto no
470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4 2 Os preços mínimos de venda dos imóveis
porventura não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa
mensal de uso.

Art. 50 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

QUADRO-RESUMO DE. PREÇOS HEMOS
DOS IIHUVEIS FUNCIONAIS

uNiÃo FEDERAL

Q UADRA

-.-.-.-.-.

ULMO UNIDADES
PREÇOS MIMUMOS

EM R$

'1107 A 201 24.200,00

1107 A  204 24.200,00

(Of. n9 32/95)

(DIAS: 17, 18 e 19/1/95)

PORTARIA N967, DE 16 DE JANEIRO DE 1995

O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA

DO ESTADO, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido

no art. 3 2 do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto ne

470, de 09 de março de 1992, resolve:

Art. 1 2 Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica Federal

CEF, relativo a imóvel residencial funcional de propriedade da

União.

Art. 2 2 Para efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforme estabelecido no artigo 4 2 do Decreto

no 470, de 09 de março de 1992, a SAF convocará o legítimo ocupante,
mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 32 Nos termos do contido no art. 2 2 do Decreto n2

470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4 2 O preço mínimo de venda do imóvel porventura
não alienado servirá de parâmetro para cobrança da taxa mensal de uso.

Art. 59 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS MINIHOS
DOS IMÓVEIS FUNCIONAIS

UNIÃO FEDERAL

QUADRA BLOCO UNIDADES
PREÇOS Mt MIMOS

EM R$	 .

1307 A 404 25.600,00

(Of. n9 32/95)
(PIAS: 17, 18 e 19/1/95)

QUADRA	 ULOCU UNIDADES Micro': ~imos

106	 205

(Of. n9 32/q5)

(DIAS: 17, 18 e 19/1/95)

134.900,00 Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal •

DO ESTADO,
no art. 3 2

470, de 09

constantes
Federal -
propriedade

PnRTARIA N9 65, DE 16 DE JANEIRO DE 1995
O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA

no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido
do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1990, e Decreto n2
de março de 1992, resolve:

Art. lo Publicar, em anexo, os preços mínimos de venda
dos laudos de avaliação elaborados pela Caixa Econômica
CEF, relativos a Imóveis residenciais funcionais de
da União.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

RETIFICAÇA0
Na Portaria n2 142/94 de 22 de dezembro de 1994, publicada no D.O.0 de

23/12/94, seção 1, pag 20437 no seu Artigo 12 inclui-se o Parágrafo Untou conforme

abaixo:
Parágrafo único - Para efeito denta Portaria, entende-se por Bacia

Amazônica e Bacia do Paraguai a área abrangida pelos Estados em que se inserem o Rio
Amazonas e o rio Paraguai, seus afluentes, lagos e lagoas marginais

(of. n9 99/95)
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Ministério da Integração Regional

Em Extinção
GABINETE I)0 MINISTRO

PORTARIA N9 742, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso de
suas atribuições que lhe conferem o art. 87 da Constituição Federal,
19, 20 e 25, itens I a IV do Decreto-Lei n5 200, de 25 de fevereiro de
1967, parágrafo 25, arts. 34 e 35 item II da Lei n5 4.320, de 17 de
março de 1964, resolve:

Prorrogar o prazo de Vigência do Convênio de n5 166/94-
MIR, publicado no Diário oficial de 05.09.94, Seção III, para 28.02.95.

ALUIZIO ALVES
(Of. n9 4/95)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

	WINSIWIEW	 wl~(~11~	

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO N9 774, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova o Apêndice à Resolução
sobre os Princípios Fundamentais
de Contabilidade

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE no exercício de suas atribuições legais e
regimentais,

Considerando a conveniência de um maior esclarecimento sobre o conteúdo e abrangência dos
Princípios Fundamentais de Contabilidade; resolve :
Art. 1° - Aprovar o Apêndice à Resolução sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (em anexo).
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ MARIA MARTINS MENDES
Presidente

ANEXO

Apêndice à Resolução sobre os

Princípios Fundamentais de Contabilidade

Sumário
Introdução ao Apêndice
1- A Contabilidade como conhecimento
1.1- A Contabilidade como ciência social
1.2- O Patrimônio objeto da Contabilidade
1.3- Os Princípios Fundamentais de Contabilidade
1.4- Dos objetivos da Contabilidade
1.5- Das informações geradas pela Contabilidade
1.6- Dos Usuários da Contabilidade
2- Comentários aos Princípios Fundamentais de Contabilidade
2.1- O Princípio da Entidade
2.1.I-A autonomia patrimonia
2.1.2-Da soma ou da agregação de Patrimônios
2.2- O Princípio da Continuidade
2.2.1-Aspectos Conceituais
2.2.2-0 Princípio da Continuidade e a "Entidade em marcha"
2.3- O Princípio da Oportunidade
2.3.1-Aspectos conceituais
2.3.2-A integridade das variações
2.3.3-A tempestividade do registro
2.4- O Princípio do Registro pelo. Valor Original
2.4.1-Aspectos conceituais
2.4.2-A expressão em moeda naciona
2.4.3-A manutenção dos valores originais nas variações internas
2.5- O Princípio da Atualização Monetária
2.5.1-Aspectos conceitoais
2.5.2-1)os index.adores da atualização
2.6- U Princípio da Competência
2 o 1-As cariaçbcs patrimoniais e o Princípio da Competência
2.0	 LUtittikt4r■O: Sobre as despesas
2 6 3-Algum; CCW.á. boZne a.s receitas e seu reconhecimento
2.7- ti Principio da f udencia
2.7.1-Aspectos conceituais

2.7.2-Dos limites da aplicação do Principio

Introdução ao Apêndice

Os Princípios Fundamentais de Contabilidade, aprovados pela Resolução CFC n.° 750/93, de 29 de
dezembro de 1993, requerem, para o seu amplo entendimento pelos usuários da informação contábil e para
a perfeita compreensão pelos profissionais da contabilidade, um grau de detalhamento que não é possível
abranger nos próprios enunciados.

O Apêndice aos Princípios Fundamentais de Contabilidade, contendo comentários sobre o conteúdo
dos enunciados, é uma forma adequada de melhor compreensão sobre tão importante assunto.
O objetivo, portanto, é explicitar e toda explicitação é simples esclarecimento.
1- A Contabilidade Como Conhecimento
1.1- A Contabilidade como ciência social
A Contabilidade possui objeto próprio - o Patrimônio das Entidades - e consiste em conhecimentos obtidos
por metodologia racional, com as condições de generalidade, certeza e busca das causas, em nível
qualitativo semelhante às demais ciências sociais. A Resolução alicerça-se na premissa de que a
Contabilidade é uma ciência social com plena fundamentação epistemológica. Por conseqüência, todas as
demais classificações - método, conjunto de procedimentos, técnica, sistema, arte, para citarmos as mais
correntes - referem-se a simples facetas ou aspectos da Contabilidade, usualmente concernentes à sua
aplicação prática, na solução de questões concretas.
1.2- O Patrimônio objeto da Contabilidade
O objeto delimita o campo de abrangência de uma ciência, tanto nas ciências formais quanto nas factuais,
das quais fazem parte as ciências sociais. Na Contabilidade, o objeto é sempre o PATRIMÔNIO de ama
Entidade, definido como um conjunto de bens, direitos e de obrigações para com terceiros, pertencente a
uma pessoa fisica, a um conjunto de pessoas, como ocorre nas sociedades informais, ou a uma sociedade
ou instituição de qualquer natureza, independentemente da sua finalidade, que pode, ou não, incluir o lucro.
O essencial é que o patrimônio disponha de autonomia em relação aos demais patrimônios existentes, o que
significa que a Entidade dele pode dispor livremente, claro que nos limites estabelecidos pela ordem jurídica
e, sob certo aspecto, da racionalidade econômica e administrativa.
O Patrimônio também é objeto de outras ciências sociais - por exemplo, da Economia, da Administração e
do Direito - que, entretanto, o estudam sob ângulos diversos daquele da Contabilidade, que o estuda nos
seus aspectos quantitativos e qualitativos. A Contabilidade busca, primordialmente, apreender, no sentido
mais amplo possível, e entender as mutações sofridas pelo Patrimônio, tendo em mira, muitas vezes, uma
visão prospectiva de possíveis variações. As mutações tanto podem decorrer da ação do homern,.quaitto,
embora quase sempre secundariamente, dos efeitos da natureza sobre o Patrimônio.
Por aspecto qualitativo do patrimônio entende-se a natureza dos elementos que o compõem, como dinheiro,
valores a receber ou a pagar expressos em moeda, máquinas, estoques de materiais ou de mercadorias etc.
A delimitação qualitativa desce, em verdade, até o grau de particularização que permita a perfeita
compreensão do componente patrimonial. Assim, quando falamos em "máquinas", ainda estamos a

empregar um substantivo coletivo, cuja expressão poderá ser de muita utilidade, em determinadas análises.
Mas a Contabilidade, quando aplicada a um patrimônio particular, não se limitará às "máquinas" como
categoria, mas se ocupará de cada máquina em particular, na sua condição do componente patrimonial, de
forma que não possa ser confundida com qualquer outra máquina, mesmo de tipo idêntico.
() atributo quantitativo refere-se à expressão dos componentes patrimoniais em valores, o que demanda que
a Contabilidade assuma posição sobre o que seja "Valor", porquanto os conceitos sobre a matéria são
extremamente variados.

Do Patrimônio deriva o conceito de Patrimônio Liquido, mediante a equação considerada como básica na
Contabilidade:
(Bens + Direitos) - (Obrigações) = Patrimônio Líquido
Quando o resultado da equação é negativo, convenciona-se denominá-lo de "Passivo a Descoberto".
O Patrimônio Líquido não é uma divida da Entidade para com seus sócios ou acionistas, pois estes não
emprestam recursos para que ela possa ter vida própria, mas, sim, os entregam, para que com eles forme o
Patrimônio da Entidade.
O conhecimento que a Contabilidade tem do seu objeto está em constante desenvolvimento, como, aliás,
ocorre nas demais ciências em relação aos respectivos objetos. Por esta razão, deve-se aceitar como natural
o fato da existência de possíveis componentes do patrimônio cuja apreensão ou avaliação se apresenta
difícil ou inviável em determinado momento.
1.3- Os Princípios Fundamentais de Contabilidade
Os Princípios Fundamentais de Contabilidade representam o núcleo central da própria Contabilidade, na
sua condição de ciência social, sendo a ela inerentes. Os princípios constituem sempre as vigas-mestras de
uma ciência, revestindo-se dos atributos de universalidade e veracidade, conservando validade em qualquer
circunstância. No caso da Contabilidade, presente seu objeto, seus Princípios Fundamentais de
Contabilidade valem para todos os patrimônios, independentemente das Entidades a que pertencem, as
finalidades para as quais são usados, a forma jurídica da qual estão revestidos, sua localização,
expressividade e quaisquer outros qnalificativos, desde que gozem da condição de autonomia em relação
aos dentais patrimônios existentes.
Nos princípios científicos jamais pode haver hierarquização formal, dado que eles são os elementos
predominantes na constituição de um corpo orgânico, proposições que se colocam no início de urna
dedução, e são deduzidos de outras dentro do sistema. Nas ciências sociais, os princípios se colocam corno
axiomas, premissas universais e verdadeiras, assim admitidas sem necessidade de demonstração,
ultrapassando, pois a condição de simples conceitos.
O atributo da universalidade permite concluir que os princípios não exigiriam adjetivação, pois sempre, por
definição, se referem à Ciência da Contabilidade no seu todo. Dessa forma, o qualificativo "fundamentais"
visa, tão-somente, a enfatizar sua magna condição. Esta igualmente elimina a possibilidade de existência de
princípios identificados, nos seus enunciados, com técnicas ou procedimentos específicos, com o resultado
obtido na aplicação dos princípios propriamente ditos a um patrimônio particularizado. Assim, não podem
existir princípios relativos aos registros, às demonstrações ou à terminologia contábeis, mas somente ao
objeto desta, o Patrimônio. Os princípios, na condição de verdades primeiras de uma ciência, jamais serão
diretivas de natureza operacional, característica essencial das normas - expressões de direito positivo, que a
partir dos princípios, estabelecem ordenamentos sobre o "como fazer", isto é, técnicas, procedimentos,
métodos, critérios etc, tanto nos aspectos substantivos, quanto nos formais. Dessa maneira, alcança-se um
todo organicamente integrado, em que, com base nas verdades gerais, se chega ao detalhe aplicado,
mantidas a harmonia e coerência do conjunto.
Os princípios simplesmente são e, portanto, preexistem às normas, fundamentando e justificando a ação,
enquanto aquelas a dirigem na pratica. No caso brasileiro, os princípios estão obrigatoriamente presentes na
formulação das Normas Brasileiras de Contabilidade, verdadeiros pilares do sistema de normas, que
estabelecerá regras sobre a apreensão, o registro, relato, demonstração e análise das variações sofridas pelo
património, buscando descobrir suas causas, de forma a possibilitar a feitura de prospecções sobre a
Entidade e não podem sofrer qualquer restrição na sua observância.
Os princípios refletem o estágio em que se encontra a Ciência da Contabilidade, isto é, a essência dos
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conhecimentos, doutrinas e teorias que contam com o respaldo da maioria dos estudiosos da Contabilidade.
É evidente que, em muitos aspectos, não há como se falar em unanimidade de entendimento, mas até em
desacordo sobre muitos temas teórico-doutrinários. Temos uma única ciência, mas diversas doutrinas.
Entretanto, cumpre ressaltar que tal situação também ocorre nas demais ciências sociais e, muitas vezes, até
mesmo nas ciências ditas exatas.
Em termos de conteúdo, os pátcípios dizem respeito à caracterizasão da Entidade e do Patrimônio, à
avaliação dos componentes deste e ao reconhecimento das mutações e dos seus efeitos diante do
Patrimônio Líquido. Como os princípios alcançam o patrimônio na sua globalidade, sua obsersância nos
procedimentos aplioados...esultará automaticamente em informações de utilidade para decisões sobre
situações concretas. Esta é a razão pela qual os objetivos pragmáticos da Contabilidade são caracterizados
pela palavra "informação".
1.4- Dos objetivos da Contabilidade
A existência de objetivos específicos não é essencial à caracterização de uma ciência, pois, caso o fosse,
inexistiria a ciência "pura", aquela que se concentra, tão-somente, no seu objeto. Aliás, na própria area
contábil, encontramos muitos pesquisadores cuja obra não apresenta qualquer escopo pragmático,
concentrando-se na Contabilidade como ciência. De qualquer forma, corno já vimos, não há qualquer
dificuldade na delimitação dos objetivos da Contabilidade no terreno científico, a partir do seu objeto, que é
o Patrimônio, por estarem concentsados na correta representasão deste e nas a usas das suas mutasões.
O objetivo científico da Contabilidade manifesta-se na correta apresentação do Patrimônio e na apreensão
e análise das causas das suas mutações. Já sob ótica pragmática, a aplicação da Contabilidade uma
Entidade particularizada, busca prover os u.suários com informasões sobre aspectos de natureza
econômica, financeira e fisica do Patrimônio da Entidade e suas mutassões, o que compreende registros,
dernonstrastões, análises, diagnósticos e prognósticos, expressos sub a forma de relatos, pareceres, tabelas,
planilhas e outros meios.
O tema, tão claro no quadrante científico, comporta comentários mais minuciosos quando direcionado aos
objetivos concretos perseguidos na aplicação da Contabilidade a uma Entidade em particular. Adentramos,
no caso, o terreno operacional, regulado pelas normas. Assim, ouve-se com freqüência dizer que um dos
objetivos da Contabilidade é o acompanhamento da evolução econômica e financeira de uma Entidade, No
c,aso, o adjetivo "econômico" é empregado para designar o processo de formação de resultado, isto e, as
mutações quantitativo-qualitativas do patrimônio, as que alteram o valor do Patrimônio Liquido, para mais
ou para menos, correntemente conhecidas como "receitas" e "despesas". Já os aspectos qualificados como
"financeiros" concernem, em última instância, aos fluxos de caixa.
Cumpre timbém ressaltar que, na realização do objetivo central da Contabilidade, defrontamo-nos, muitas
vezes, com situações nas quais os aspectos jurídico-formais das transações ainda não estão completa ou
suficientemente dilucidados. Nesses casos, deve-se considerar o efeito mais provável das mutações sobre u
patrimônio, quantitativa e qualitativamente, concedendo-se prevalência à substância das transações.
1.5- Das informações geradas pela Contabilidade
De forma geral, no âmbito dos profissionais e usuários da Contabilidade, os objetivos desta, quando
aplicada a uma Entidade particularizada, são identificados com a geração de informações, a serem
utilizadas por determinados usuários em decisões que buscam a realização de interesses e objetivos
próprios. A precisão das informações demandadas pelos usuários e o próprio desenvolvimento de
aplicações práticas da Contabilidade, dependerão, sempre, da observância dos seus Princípios , cuja
aplicação à solução de situações concretas deverá considerar o contexto econômico, tecnológico,
institucional e social em que os procedimentos serão aplicados. Isso significa, com grande freqüência, o uso
de projeções sobre os contextos em causa, o que muitos denominam de visão prospectiva nas aplicações
contábeis.
As informações quantitativas que a Contabilidade produz, quando aplicada a uma Entidade, devem
possibilitar ao usuário avaliar a situação e as tendências desta, com o menor grau de dificuldade possível.
Devem, pois, permitir ao usuário, como participe do mundo econômico:
- observar e avaliar o comportamento;
- comparar seus resultados com os de outros períodos ou Entidades;
- avaliar seus resultados à luz dos objetivosestabelecidos;
- projetar seu futuro nos marcos políticos, sociais e econômicos em que se insere.
E tudo isso, para que o usuário possa planejar suas próprias operações.
Os requisitos referidos levam à conclusão de que deve haver consistência nos procedimentos que a
Entidade utiliza em diferentes períodos e, tanto quanto possível, também" entre Entidades distintas que
pertençam a um mesmo mercado, de forma que o usuário possa extrair tendências quanto à vida de uma
Entidade e à sua posição em face das demais Entidades ou mesmo do mercado como um todo. Tal
desiderato é extremamente incentivado pelo sistema formal de normas, cuja coerência estrutural é garantida
pela observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade, estabelecendo-se, pois, o necessário elo de
ligação entre a Ciência da Contabilidade e seus ordenamentos aplicados. Evidentemente o preceito em
análise, conhecido por "consistência", não constitui princípio da Contabilidade, mas regra técnico-
comportamental. Tanto isso é verdade que procedimentos aplicados, mesmo fixados como norma, podem
ser alterados em função das necessidades dos usuários ou mesmo da qualidade dos resultados da 5112

aplicação, enquanto que os princípios que os fundamentam permanecem inalterados.
1.6 - Dos Usuários da Contabilidade

Os usuários tanto podem ser internos como externos e, mais ainda, com interesses diversificados, razão pela
qual as informações geradas pela Entidade devem ser amplas e fidedignas e, pelo menos, suficientes para a
avaliação da sua situação patrimonial e das mutações sofridas pelo seu patrimônio, permitindo a realização
de inferências sobre o seu futuro.
Os usuários internos incluem os administradores de todos os níveis, que usualmente se valem de
informações mais aprofundadas e específicas acerca da Entidade, notadamente aquelas relativas ao seu ciclo
operacional. Já os usuários externos concentram suas atenções, de forma geral, em aspectos mais
genéricos, expressos nas demonstrações contábeis.
Em países com um ativo mercado de capitais, assume importância ímpar a existência de informações
corretas, oportunas, suficientes e inteligíveis sobre o patrimônio das Entidades e suas mutações, com vista à
adequada avaliação de riscos e oportunidades por parte dos investidores, sempre interessados na segurança
dos seus investimentos e em retornos compensadores em relação às demais aplicações. A qualidade dessas
informações deve ser assegurada pelo sistema de normas alicerçado nos Princípios Fundamentais, o que
toma a Contabilidade um verdadeiro catalisador do mercado de ações.
O tema é vital e, por conseqüência, deve-se manter vigilância sobre o grau em que os objetivos gerais da
Contabilidade aplicada a uma atividade particularizada estão sendo alcançados. O entendimento das
informações pelos próprios usuários pode levá- los a conclusão da necessidade de valer-se dos trabalhos de
profissionais da Contabilidade.
2- Comentários Aos Princípios Fundamentais De Contabilidade
A Resolução CFC n.° 750/93 dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade, elensando-os cm
seu art. 3.° e conceituando-os nos seus artigos quarto ao dez.
2.1 - O Princípio da Entidade
"Art. 40 - O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a
autonomia patrimonial. a necessidade da diferenciação de uni Patrimônio particular no universo dos
patrimônios existentes, independentemente de pertencem a uma pessoa, um sonjunto de pessoas. uma
sociedade ou instituição de qualquer natureza ou fatalidade. com ou sem fins lucratia os. l'or conseqüência,
nesta acepção, o patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de

sociedade ou instituição.
Parágrafo único (") P ATRIMóNIn pertence à ENTIDADE, mas a recíproca não é verdadeira. A soma ou
agregação contábil de patrimônios autônomos não resulta em nora =IDADE, mas numa unidade de
natureza econômico-contábil."
2.1.1- A autonomia patrimonial
o cama do Principio da ENTIDADE está na autonomia do patrimônio a ela pertencente. O Principio em
exame afirma que o patrimônio deve revestir-se do atributo de autonomia em relação a todos os outros
Patrimônios existentes, pertencendo a uma Entidade, no sentido de sujeito suscetível à aquisição de direitos
e obrigações A autonomia tem por corolário o fato de que o patrimônio de uma Entidade jamais pode
sonfinidir-se com aqueles dos seus sócios ou proprietários. Por conseqüência, a Entidade poderá ser desde
uma pessoa tísica, ou qualquer tipo de sociedade, instituição ou mesmo conjuntos de pessoas, tais como:
- famílias;
- empresas;
- governos, nas diferentes esferas do poder;
- sociedades beneficentes, religiosas, culturais, esportivas, de lazeatecnicas;
- sociedades cooperativas;
- fundos de investimento e outras modalidades afins.
No caso de sociedades, não importa que sejam sociedades de fato ou que estejam revestidas de forma
jurídica, embora esta última circunstância seja a mais usual.
O patrimônio, na sua condição de objeto da Contabilidade, é, no mínimo, aquele juridicamente formalizado
como pertencente à Entidade, com ajustes quantitativos e qualitativos realizados em consonância com os
princípios da própria Contabilidade. A garantia jurídica da propriedade, embora por vezes suscite
interrogações de parte daqueles que não situam a autonomia patrimonial no cerne do Princípio da Entidade,
é indissociável desse princípio. pois é a única forma de caracterização do direito ao exercício de poder sobre
o mesmo Patrimônio, válida perante terceiros Cumpre ressaltar que, sem autonomia patrimonial fundada
na propriedade, os demais Princípios Fundamentais perdem o seu sentido, pois passariam a referir-se a um
universo de limites imprecisos.
A autonomia patrimonial apresenta sentido unívoco. Por conseqüência, o patrimônio pode ser decomposto
em partes segundo os mais variados critérios, tanto em termos quantitativos quanto qualitativos. Mas
nenhuma classificação, mesmo que dirigida sob ótica setorial, resultará em novas Entidades. Carece, pois de
sentido, a idéia de que as divisões ou departamentos de uma Entidade possam constituir novas Entidades,
ou "microentidades", precisamente porque sempre lhes faltará o atributo da autonomia. A única
circunstância cru que poderá surgir nova Entidade, será aquela em que a propriedade de parte do
património de uma Entidade, for transferida para outra unidade, eventualmente até criada naquele
momento. Mas, no caso, teremos um novo patrimônio autônomo, pertencente a outra Entidade. Na
contabilidade aplicada, especialmente nas áreas de custos e de orçamento, trabalha-se, muitas vezes, com
controles divisionais, que podem ser extraordinariamente úteis, porém não significam a criação de novas
Entidades, precisamente pela ausência de autonomia patrimonial.
2.1.2- Da soma ou da agregação de patrimônios
O Princípio da Entidade apresenta corolário de notável importância, notadamente pelas suas repercussões
de natureza prática as somas e agregações de patrimônios de diferentes Entidades não resultam em nova
Entidade. Tal fato assume especial relevo por abranger as demonstrações contábeis consolidadas de
Entidades pertencentes a um mesmo grupo económico, isto é, de um conjunto de Entidades sob controle
único.
A razão básica é a de que as Entidades cujas demonstrações contábeis são consolidadas mantêm sua
autonomia patrimonial, pois seus Patrimônios permanecem de sua propriedade. Como não há transferência
de propriedade, não pode haver formação de novo patrimônio, condição primeira da existência jurídica de
uma Entidade. O segundo ponto a ser considerado é o de que a consolidação se refere às demonstrações
contábeis, mantendo-se a observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade no âmbito das
Entidades consolidadas, resultando em uma unidade de natureza econômico-contábil, em que os

qualificativos ressaltam os dois aspectos de maior relevo: o atributo de controle econômico e a
fundamentação contábil da sua estruturação.
As demonstrações contábeis consolidadas, apresentando a posição patrimonial e financeira, resultado das
operações, as origens e aplicações de recursos ou os fluxos financeiros de um conjunto de Entidades sob
controle único, são peças contábeis de grande valor informativo para determinados usuários, embora isso
não elimine o fato de que outras informações possam ser obtidas nas demonstrações que foram
consolidadas.
2.2 - O Principio da Continuidade
" 5o1 5°-A CONTINI 'IDADE ou não da ENTIDADE, bem como sua vida definida ou provável, devem
ser ,.onsideradas quando da classificação e avaliação das mutações patrimoniais, quantitativas e qualitativas.
§ 1 °- A CONTINUIDADE influencia o s alor econômico dos ativos e, em muitos casos, o valor ou o
vencimento dos passivos especialmente quando a extinção da ENTIDADE tem prazo determinado,
previsto ou previsível.

§ 2 °-A observância do Princípio da CONTINUIDADE é indispensável à correta aplicação do Princípio da
COMPETÊNCIA por efeito de se relacionar diretamente à quantificação dos componentes patrimoniais e à
formação do resultado, e de se constituir dado importante para aferir a capacidade futura de geração de
resultado".
2.2.1- Aspectos conceituais
O Princípio da CONTINUIDADE afirma que o patrimônio da Entidade, na sua composição qualitativa e
quantitativa, depende das condições em que provavelmente se desenvolverão as operações da Entidade.A
suspensão das suas atividades pode provocar efeitos na utilidade de determinados ativos, com a perda, até
mesmo integral, de seu valor A queda no nível de ocupação pode também provocar efeitos semelhantes.
A modificação no estado de coisas citado pode ocorrer por diversas causas, entre as quais ressaltam as
seguintes:

a) modificações na conjuntura econômica que provoquem alterações na amplitude do mercado em que atua
a Entidade Exemplo neste sentido é a queda de poder aquisitivo da população, que provoca redução no
consumo de bens, o que, a sua vez, resulta na redução do grau de ocupação de muitas Entidades;
bt mudanças de política governamental, como, por exemplo, na área cambial, influenciando diretamente o
volume das exportações de determinados ramos econômicos, com efeito direto nos níveis de produção de
deteiminadas Entidades;

et problemas internos das próprias Entidades, consubstanciados em envelhecimento tecnológico dos seus
processos ou produtos, superação mereadológica destes, exigência de proteção ambiental, falta de capital,
falta de liquidez, incapacidade administrativa, dissensões entre os controladores da Entidade e outras causas
quaisquer que levem a Entidade a perder suas condições de competitividade, sendo gradativamente alijada
do mercado;
dl causas naturais ou fortuitas que afetem a manutenção da Entidade no mercado, tais como inundações.
incêndios, ausência de materiais primários por quebras de safras.
A situação-limite na aplicação do Principio da CONTINUIDADE é aquela em que há a completa cessação
das atividades da Fntidade Nessa situação, determinados ativos, como, por exemplo, os valores diferidos,

deixarão de ostentai tal sondição, passando à sondi são de despesas, em face da impossibilidade de sua
recuperação mediante as atividades operacionais usualmente dirigidas à geração de receitas Mas até
mesmo ativos matenais, como estoques, ferramentas ou máquinas, podem ter seu x.alor modificado
substancialmente. As causas da limitação da sida da Entidade não influenciam o conceito da continuidade,                                        
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: cntretanto, como mti tucm informag30 de interesse para muitos usuirios, q w  semprc 1520 dc divulga#o 
0brigatbrirS scgundo norma cspecifica. No caso de provhvcl cessagb da bids da Entidade, tvnbtm o 

6 afctado, poif a l h  do rtgistro das exigibilidadee, com fundvnenkqilo juridica, tambhn dcvem 
,,m contempladm os provh& desembolsos hturos, advindos da cxtingtb em s i  
8 Na ~ l d & i ~  dC Principio, em quc a d t a  o atributo da u n i d d a d e ,  a continuidade aplica-se n b  somentc 
,.I situaglo de ccssa$lo integral das a t~dades  da Entidade, classificada corno situagilo;limite no pdgrafo 
,&or, maa tamEm Queles casos em que hi modificqb no volume de o p r q h ,  de forma a afetar o 
,valor de algune componentes patrimoniais, obrigndo ao ajustc destes, de mancira a ficamn registrados por 
,,valores liquidos de realiuflo. 
0 W p i o  da Continuidade. A semelhanga do da Pnuthcia, ad  intimamentc Ligado com o ,da 
Compcthcia, formando-se urn espicie dc trilogia. A rado 1 simplcs: a continuidade, como jh vimos, diz 
respcito dircmentc ao valor econdmico dos benq ou seja, ao fato de um ativo manter-sr: nesta -diglo 
ou transformar-sc, total ou parcialmente, em dmpesa. Mas a conhuidade tambtm alcanqa a napesentaqlo 
quantitativa e qualitativa do pabimbnio & outras rnaneiras, especialmente quando pre-o & 
encar~nenta das atividadcs da Entidade. wm o vencimento antecipado w o surgimento de exidbiidades. 
N d a  6hha  circunstkrci;r, sua ligagb ser6 com o Rincipio da Oportunidade. . , 
2.22 - 0 Rincipio da Continuidadc e a "entidade cm marcha" 
.4 dcmmbqb "Principio da Continuidade"; c a o  tambtm a de "entidade em marcha", ou "going 
concern", 6 enconirada em muitos sistemas de normas no exterior e tamb6m na literama wnthbil 

Embora o Rincipio da Continuidade tambtm pyta do pressuposto dc que a Entidade deva 
sem objetivoa wntinuamente - o que nem semprc significa a gera@o dc riqucza.no &do 

material -, nHo se f\mdamenti na idtia de Entidadc tm movimento. 
0 motivo 6 cxtremamente singelo, pois uma Entidadc corn suas a t~dadcs  reduzidas ou suspehas 
tempordamcnte wnhuar.4 a ser objeto da Contabilidadc enquanto dispuser de patrimdnio. lsso 
pennancce mdade no caso de a Entidadc suspender definitivamente nuas at~dades.  0 que ham-& tilo- 
somente, 6 a napreciaglo dos componentes pabimoniais, quantitativa e qualitahmente, precisamente em 
rai% dos ditamesesdo h c i p i o  da Continuidadc. A normalidade ou r5o daY opcrq&'s, bcm como , a 

'.+ids limitada ou indctednada, n b  alcangam o objcto da Conbbilidade, o patrimbnio, mas, Go-somentc, 
ma wmpoui@o e valor, isto 1, a delimitaw quantitativa c qualitah dm bcns, dircitos c o ~ s .  
'O prbprio uso da &la como parhctro na formagilo dc juizo s o b  a nituagfo dc normldad; &i 

'Entidade, embora v s d o  na maioria & Entidadeq n b  podc ser universal, pis, em muitas delas, i rado de 
%er 1120 t a receita. (ampouco o resultado. 
g.3  - 0 Principio da Opormnidade 
' , . ' I  

I 
{et. 6:' 0 Rincipio da OPORTUNIDADE refere-se, simultaneamente, h tempestividadc e 3 integridade 
& rtgistro do pa~~imdnio c das suas m u t a w  determinimdo quc estc seja feito de imediato e corn a 
atendo comta, mdcpendentemcntc das causas quc as 
Parigdo imico. Como resultado da observhcia do Princ~plo da OPORTUNIDADE: 
I - W e  quc tecnicamente d v c l ,  o registro das variagW pahimoniais deve ser feito mesmo na 
hi@- de somente existir razolvel certeza de sua ocorrGncia; 
n -o ngistro comprcendc os elemenma quantitativos e qualihtivos, coniemplando os aqxctos Asicps 'c 
month, 
m s rcgistro dew enscjar o rcwnhecimento unived das va&@es ocomdas no patrimdnio da Entidade 
em um period0 dc tempo determinado, base necessiria para gerar informagh 6teis aep romw decisinio 
&gee&". , 
2.3.1 - Aspctos wnecihrais 
0 Principio da OPORTUNDIADE exige r apreenslo, o registro e o relato de todas as v;uiagks sofidas 
pel0 patrimdnio dc uma Entidadc, no momcnto em quc clas ocarerem. Cumprido tal premto, chega-se ao 
accrvo m h o  de &dw prirnfuios mbrt o p a h h i o ,  fontc dc todm os relatos, demonsbagks c anilkes 
posteriorw, ou scja, o Rincipio da Oportddade 6 a base indis@vel h fidcdignidadc das infomw$es 
mbrc o patrimhio da Entidade, relahas a um detenninado period0 e corn o emprcgo de quaisquer 
procedimentoa tknicos. fi o fundamento daqufio que muitos sistemas de normas denominam de 
"iqmacn~lfo fiel" pela infotmagb ou seja, que esta espeUlc c m  precido c objetividade as transa@es e 
mntw a que concerne. Tal atnbuto t, outrossim, exigivel em qualquer circunslincia, a comegar sempre 
rioe registros m W i ,  embora as nonnvr tendem a enfatid-lo nas demonstra&s wnthbcis. 
0 Principio da Oportunidade dew ser obscrvado, como j l  foi dito, smprc que haja variagfo patrimonial, . 
cujas origm principais 630, de forma ger4 as seguintes: 
a) transa- rcalizadaa corn outras Entidades, formalizadas mchiante acordo de vontades. . 
indepcndcntemente da forma ou da docurnentagjio de suporte, como compra ou ven& de hem e &c;os; 
b) evcntos de origem extema, & ocorrincia alhcia i vontade da administraq30, mas com efeitos sobre o 
Patrimhio, como modificag&s nas tauas dc chbio,  qucbras de clientes, cfeitos de cahtrofes naturais, 
ctc; 
c) movimentoa internos que modificam pdominantementc a efitmtura quahtativa do Patrimhio, como a 
t r a n s f ~ 3 0  de materiais em produtos semifabricados ou dcstls em produtos prontoq mas tambtm a 
csbutura quanticativaqualjtatiM, como no sucateamento dc bens inscrvivcis. 
0 Rincipio & OPORTUNID.4DE abarca dois aspcctos distintos, mas complementares: r integridade c a 
tcm~cslividade. rado pcla qual muitos autores prcfmm denominblo de Principio Qa 

..& , . - . . UN~VERSALID.IUIE. - 
0 Principio da OPORTUNIDADE tem sido confundido alguma vem, com o +a COMPE~~NCIA, 
cmbora os. dois amsentem contelidos manifcstammtc diversoil. Na oportunidade, o objetivo cski na 
completev da a d o  das "aria@< do seu oportuno rcconhecimenb, enquanto, na compethcia, o 

' Ncro c d  M d c q b  das variac;h &ante do Patridnio Liquido,'islo'Z. na'decis~o sobre sc entag o 
alteram ou 1150. Em sintese, no primeio caso, temos o conhecimcnto da cariagb, e, na compethcia, a 
detemb$o de sua naturcza. 
2.3.2 - A mtegidade das variagh 
A mtcgridade diz raspcito i neccssi&de de as wb$es  serem rtconhecidas na sua totalidade, isto C, sem 
qualQua falta w cxccsso. Conceme, ,pis,  A completcza da apreenrlo, que nlo admite a exclwilo & 
quaisquer varia$iks monetariamcnte quantificAveiu. Como as variagks incluem elementoti quantitativos e 
qlulihtivos, bem como m aspecm fisicos pertinenter. e ainda que a amh$o C regida por principios 
prbprios, a intcgridade diz mpeito fundamentalmcntc'h vwhg5cs em si. Tal fato n b  climina a ncccssidade 
do~nconhecimento destas, mcsmo nos c a m  em quc nkr M certeza definitiva da sua &ncia, mas 
m c n t e  alto grau de possibilidade. Bons cxemplos ncste mtido fornecem as depreciag&s, pois a vida 6riI 
de um bem sera a c m p  uma hiprjtese, mais ou menos limdada tec~wnente,  porquanto dcpendentc de 
dimam fatons de d c i a  aleatciria. Nahtralmentc, pressup&-nc que, na hip6tese do uw, dc cstimativan, 
cstas tenharn hdamen@30 es(atistica c econdmica suficicntes. 
2.3.3 - A tempcslividade do rcgisbo 
.4 tenipdvidade obriga a que as variagks scjam registradas no momento em que o c ~ e r n ,  mcsmo na 
hip6tese de alguma incertcza, na forma rclatada no iten( anterior. Sem o regisyo no momento da 
oc&ncia, ficafio incompletos OR registros nobre o patrimdnio at6 aquele momento, e, em decorhcia. 
insuficientes quaisquer demonstrag2leu ou rekos, e falseadas as conclusiks, diagnbsticos e progn6sticos. 
2.4 - 0 Rincipio do Rcsgistro Pelo Valor Original 
'M. 7.4 0 s  componentes do p h h i o  dcvem s e i  registrados pelos valores originais das t r i m s q b  corn 
o mundo exterior, cxpressos a valor presente na moeda do Paiq que serlo mantidos na avaliilo das 
variqaes pah-imoniais posteriom,~inclwivc quando confylranm agegagks ou dccomposigiks no interior 

da Entidale. 
Pa rQdo  imico. Do Rindpio do REGISTRO PELD VALOR ORIGINAL rrsul(a: 
I - a avaL$b dos componentcs paeimoniais dew ser fcita cgm base nos valores dc cntrada, considerando- 
8 ~ .  como tais os resultantes do umsc~lo com os agcntes extemos ou da imposi@o dcstcs; 
II - uma vcz mtcgrados no pabimhio, o bcm, dircito ou obngagfo 1130 podah, la altcradm scus valon~ 
intrinsecos, admitindo-se, hsomente, sua dtcomposi@o em' clernentos eiou sua agrtgagk, parcial ou 
integral, a outros elementoa pahimonia~s; 
III - o valor original serh mantido cnquanto o wmpanentc pennanecer como park do patrimhio, inclusive 
quando da saida deste; 
f i r -  os Principios da ATU.WA~AO MONET.&A e do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL s%o 
wmpatiwis en* si e cmplementarcs, dado quc o primciro apenas aIuaka e man th  atwlivdo o vala de 
entrada, 
V- o uso da moeda do Pais na tradu* do valor dos componentes patrimoniais constitui imperath dc ' 
hornogcneiza@o quantitativa dos mesmos". ': 
2.4.1- 0s elementos essenciais do Principio ' ' 
0 Principio do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL ordena que os wmponmtes do patrinhh 
tcnham scu regrstro inicial efetuado pelos valom ocomdos na data das trmq&s havidas com o 
mundo exterior 1 Entidade, estabeleccndo, pis, a viga-mestra da avaliapb patrirhonial: a demmha@o do 
valor A e k i o  de urn componena do pammbnio. 
.40 adom a idtia dc que a avaliagfo dcva s a  rcalii?ada com fundamento no valor de enhada, o Rincipio 
consagra o uso dos valorcs monetirios dcmrrcntes do umsenso entre os agentes c c o n h i m  extcmor e'a 
Entidadc - wntabilmente, outras Entidades - ou da imposiflo dcstes. Nlo importa, pois, sc o pmp rcsulou 
de h e  negociagb cm condiglles de r a d r e l  igualdade entre as parks, ou de imposigllo de uma deb, em 
vislr da sua posigb de superioridadc. Generalizando. o nivcl dm p r e p  pode denvar de quaisqucr das 
sihmp2)cs estudadas na aniilisc microcconbmica. 
Pressup&-se que o valor de troca, aquclc decorrcntc da transagb, wnfigurc o valor cconhico dm ativos 
no momento da sua ocorr2ncia. Naturalmente, se, com o passar do tempo, h o w  a modificaglo do valor 
Lm causa, scja por que r& for, os ajustes serlo realizadm, mas ao abrigo do Principio da Cornpetincia 
0s ajustcs m e n t e  tier30 para menos, em ram da &ncia do pr6prio M i p i o .  
A rigorosa obsewhcia do principio em cornentitrio 6 do mais alto interesse da eoeicdade como um todo c, 
especificamente, do mcrcado dc capitais. por resultar na uruficqb da metodologid & ava&@o, fator 
csscncd .na comparabdidade dos dados, rclatos e demonstragbes contabcis e, comcqOentemente, na 
qualidade da informagilo gerada, impossibditando critfios altomativos de avalia@o. 
No caso de doa* mebidas pela Enhdade, tambtm cxhtc a t ran~gIo corn o mundo exterior e, ma& 
ainda, com efeito quantitative e qualitative aobri o patrim6nio. Como a d o q b  rcsulta em inegh1 
aumento do Patnmbnio Liquido. cabc o ngiPtro pelo valor efctiw da coisa reccbida, no momento do 
recebiienta, segundo o valor dc mercado. h4anttm-se, no caso, mtocado o principio em cxamc,bcom a 
hica  d i f m ~ a  em reh$iio h situa$2ks usuais: uma das parka m h i d a s  - caso daqucla rcpmmtariyr do 
mundo cxtemo - abrc mlo da contrapmitaggo, que se transforma em aumento do Patrimhio Liquido da 
Entidadc reccbcdora da d w .  Aceseoriamentc, podc-se lembrar que o fato dc o atiw tcr-sc origbrsdo 
dc do*. 1150 repercute na sua capacidado h a  & contniuir b realizagb dos objctivoe da Entidadc. 
2.4.2- A express& em moeda nacional 
A express50 do valor dos componentea patrbnoniais em mocda w i d  deccmt' da nccessidadc dc 
homogcnciza@o quantitativa do registro do patrimhio e daa suas muta@es, a fim de se obta a neccssiria 
comparabilidade c ec possibilitvnn agupamentos de valorcs. Ademais, cstc aspccto particular, no i m b  
do Principio do REGISTRO PELO VALOR ORIGINAL, ~ s a  a a h a r  a pmalZncia da rnoeda do Pma e, 
conseqtlentcmentc, o registro somente ncla. 0 corolArio 6 o de quc quaisqucr transa@es cm moeda 
esbangcira devem ser transformadan em mocda nacional no momenta do ecu rcgistro. 
3.1.3- A mmutengb dos valms originais na Mliap5cs m t m  
0 Principio em aniline, como 1120 podcna ser ~ e r c n f e ,  em tennos kcigicos, man&-sc plcnamentc nm 
variagb patrimoniais que o c m  no Interior da Entidade, quando acontccc a agrcga+o ou a 
decomposi@o de valores. 0 s  agre- de valores - cuja express30 mais usual sHo os astoqua & produtorr 
scmifabricados e prontos. m smiqm em andamento ou t c m ,  as culturaa em fomm$o ctc - 
representam, quantitasivamente, o somatbrio de inheras variagks p3trimoniais qualitahs, formando 
coniuntos de valom wnstituidos com bast em valorcs atinenlcs a insumos de rmteriais. dcumia& ndo- 

verdade, configuram a consurnp$io de ativos, como estoques, equipamentos 04 dhrtamentc, rcclmos 
pecun&os. 0s agrcgados do, png ativos resultantes da b a n s f o ~ b  dc outros a t i q  e, em rtgunS 
c a w  dcixam logo tal condiglo, como aqueles rcfcrtntcs a fun$& c m o  as & admjnistraqb gcd,  
comercia l iw no Paiq exportaqb e outraa. 
A formqib don agrcgadoa hplica o ueo de decompo!i@q' como acontccc no cam dam d q n d i  
geradas por uma mhquina em particular: a transaglo corn o mundo exterior rcsultou na a t ivqb  da 
miquina ma9 a r n w n p + o  data dar-se-h gradativamcnte. ao longo do tompo, mediantc as deprccws .  
Todavia estas, mesmo quando relativas a um cspago curto de tempo - um m&, por hip61csc -, nommbnentc 
d o  alocadas a diverma componentcs do patrim6ni0, como, por cxemplo, aor, difcrcntcs produtm cm 
elaboragilo. . i f  

0 s  fatw mencionados comprovam a imporfincia do principio em emc"na  Contabiidade aplicada P kca 
dc custoa por constituir-sc na dirctiva principal dc avalia* das va&+ que o c o m  no ciclo 
operaciond intemo das Entidadcs, em quc n b  existe a cr&b de valores, mas a simplcs rcdistribuiflo 
daqucles onginais. 
Fmalmente, cabc rcssaltar quc os valorcs originais d e w  ser ajustadoa, scgundo a sua per& dc d o r  
econhico. P o r k  mamo lal ajustc implica, em e&cia,'modiJicagib do valor o r i g i ~ L  
2.5- 0 Principio da ATUALIZACAO MONETARIA: 
"U 8: 0s efeitos da alterqlo do poder aquisitivo da moedn nacional d m  aer rccmhecidos nos 
rcgislros contdbcin atraw5 do ajuslamento da cxpreasllo formal dm valorcs d a  componenten pabrimoniaia. 
Parbafo imico. szo resultantes da a d w h  do Principio da ATUAUZACAO M O N E T ~ A :  
I - a moeda, cmbora aceita u n k d m & t c  como mcdida dc valor, ~ ~ r c p r e a c n t a  uniddc ixmtantc em 
tennos do pqdx aquis ih ,  
IT- para quc a a v a L q k  do patrimhi0 p o w  manter os valorcs 9 transiqh originais (art. 7.O), 6 
nccediio atuatizar sua e x ~ o  formal em moeda nsciorul, a fim & que pemranqarn subntantivuncntc 
corretos os valores dos componentes pa&imoniais c, por conscqOZncia, o do PatrimGnio Uquido; 
III - a atual~qHo m o n c h  d o  rcpmenta nova ava@b, mas, 1&~0~11cntc, o ajustMIcnto dos MJorts 
origkmk para dctcnninada data, mediantc a aplicagilo dc indexadom, ou wtros elcmentos aptos a hdwk 
a v- do podcr aquisithk da mocda naciod em um dado p'odo". 
2.5.1 - Aspeclor, wnceiluais 
0 Principio da Atualiza$b Monetfuia cxiste -em fun* do fato dc que a mo& - cmbora u n k m h m t c  
accita como mcdida de valor - d o  repnsenta unidadc constante de podcr aquisitivo. Por cohoeqDtnc& sua 
exprc& formal deve ser ajustada, a fm de que pcnnanqam subs tanhcn te  comtos - ista 6, scgundo, 
as tranq&s Originais - m valmcs doa componentce patrimoniais c, via dc decomhcig o Pa,bimdnio 
Liquido. Como se observa, o Principio em causa constitui seguimento lbgico daqucle do REGISTRO 
PELO VALOR ORIGINAL, p i s  preccitua o ajuste formal dos v a l m  fixadoe slcgundo ate, buscando a 
manutcn@o da subshcia original. sem quc isso implique qualqua modalidade & reavaliagilo. 
Em divcrsas opormnidadcs no paasado, o principio foi denominado de "comc@o moncth", 
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juadesplasia, pois ele ao estabelece qualquer "correção" de valor. mas apenas atualiza o que. em tese, não
deveria ter variado o poder aquisitivo da moeda Esta é, aliás, a razão pela qual o princípio, quando

aplicado à prática, se manifesta por meio de índice que expressa a modificação da capacidade geral de
compra da moeda, e não da variação particular do preço de um bem determinado.
Cr principio diz respeito, dada sua condição de universalidade, a todos os componentes patrimoniais e suas
mutações, e ao somente às demonstrações contábeis, que representam apenas uma das modalidades de
expressão concreta da Contabilidade, aplicada a uma Entidade em particular. Mas, como as demonstrações
contábeis são, em geral, a forma mais usual de comunicação entre a Entidade e o usuáno, as normas
contábeis alicerçadas no princípio em exame contêm sempre ordenamentos sobre como deve ser realizado o
ajuste, o indexados utilizado e a periodicidade de aplicação.
2.5.2- Dos indexadores da atualização
A atualização monetária deve ser realizada mediante o emprego de meios - indexadores, moedas
referenciais, reais ou não - que reflitam a variação apontada por índice geral de preços da economia
brasileira. A utilização de um único parâmetro de caráter geral e de forma unifonne por todas as Entidades
é indispensável, a fim de que sejam possíveis comparações válidas entre elas.
O uso de indexados único; embora indispensável, não resolve inteirameote o problema da atualização
monetária, pois não alcança a questão da fidedignidade de que se reveste o dito indexados, na expressão do
poder aquisitivo da moeda. Todavia, no caso, não se trata de questão atinente aos Princípios Contábeis, mas
de problema pertencente à Ciência Econômica, no campo teórico-doutrinário, e à política, em termos
aplicados.
2.6- O Principio da COMPETÊNCIA
"Art. 9.°- As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou
pagamento.
§	 O Principio da COMPETÊNCIA determina quando as alterações no ativo ou no passivo resultam em
aumento ou diminuição no Patrimônio Líquido, estabelecendo diretrizes para classificação das mutações
patrimoniais, resultantes da observância do Princípio da OPORTUNIDADE.
§ 2.°-0 reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando correlatas, á conseqüência natural do
respeito ao período em que ocorrer sua geração.
§	 As receitas consideram-se realizadas:
1-nas transações com terceiros, quando estes efetuarem o pagamento ou assumirem compromisso firme de
efetivá-lo• quer pela investidura na propriedade de bens anteriormente pertencentes à Entidade, quer pela
fruição de serviços por esta prestados;
II-quando da extinção, parcial ou total, de um passivo, qualquer que seja o motivo, sem o desaparecimento
concomitante de um ativo de valor igual ou maior,
Ill-pela geração natural de novos ativos independentemente da intervenção de terceiros;
IV-no recebimento efetivo de doações e subvenções.
§ 4.°- Consideram-se incorridas as despesas:
I- quando deixar de existir o correspondente valor ativo, por transferência de sua propriedade para terceiro;
11-pela diminuição ou extinção do valor econômico de um ativo;
Dl- pelo surgimento de um passivo, sem o correspondente ativo".

2.6.1- As variações patrimoniais e o Princípio da COMPETÊNCIA
A compreensão do cerne do Principio da COMPETÊNCIA está diretamente ligada ao entendimento das
variações patrlinoniais e sua natureza. Nestas encontramos duas grandes classes. a daquelas que somente
modificam a qualidade ou a natureza dos componentes patrimoniais, sem repercutirem no montante do
Patrimônio Líquido, e a das que o modificam. As primeiras são denominadas de "qualitativas", ou
"permutativas", enquanto as segundas são chamadas de "quantitativas", ou "modificativas". Cumpre
salientar que estas últimas sempre implicam a existência de alterações qualitativas no patrimônio, a fim de
que permaneça inalterado o equilíbrio patrimonial.
A COMPETÊNCIA é o Principio que estabelece quando um determinado componente deixa de integrar o
patrimônio, para transformar-se em elemento modificador do Patrimônio Líquido Da confrotação entre o
valor final dos aumentos do Patrimônio Liquido. Da confrotação entre o valor final dos aumentos do
Patrimônio Liquido - usualmente denonimados "receitas" - e das suas diminuições - normalmente chamadas
de "despesas" -, emerge o conceito de "resultado do período": positivo, se as receitas forem maiores do que
as despesas; ou negativo, quando ocorrer o contrário.
Observa-se que o Princípio da Competência não esta relacionado com recebimentos ou pagamentos, mas
com o reconhecimento das receitas geradas e das despesas incorridas nu penodo. Mesmo com
desvinculação temporal das receitas e despesas, respectivamente do recebimento e do desembolso, a longo
prazo ocorre a equaliaação entre os valores do resultado contábil e o fluxo de caixa derivado das receitas e
despesas, em razão dos princípios referentes à avaliação dos componentes parrimonias.
Quando existem receitas e despesas pertencentes a um exercício anterior, que nele deixarem ds ser

consideradas por qualquer razão, os competentes ajustes devem ser realizados no exersisio cru que se
evidenciou a omissão.
O Principio da COMPETÊNCIA C aplieado a .-nuas.Cie ,, .anucta.s altamente sanadas, [ali, são mal',
diferenciadas as transações que oconem mis Entidades em tenção de, olstetivos desta. , 1,01 esta mí1 e .t
COMPETÊNCIA o Principio que tende a suseitai o maior nutriu o de do' idas na sus-idade profissional des
contabilistas. Cabe, entretanto, sublinhar que tal tato nào resultá em posisao de supremas:ia lima-arquit.* cio
relação aos demais Princípios, pois o status de todos é o mesmo, precisamente pela sua condição cientifica
2.6.2- Alguns comentários sobre as despesas
As despesas, na maioria das vezes, representam l ,,nNuniNão de afitais, que tanto poetem ter ardo pago , em
períodos passados, no próprio período, ou ainda sinal' a sei pagos re titulo De outra parte. mio e
necessário que o desaparecimento do ativo seja iniescrel. pus muitas vens - a ..imarinsao s, mente parei-il.
corno no caso das depreciações ou nas perdas de parte do salte de oin cor -Tenente patrimonial do antas
por aplicação do Principio da PRI_DENCIA à pratica, de que itenhuni ativo pude permanecer avalia do por
valor superior ao de sua reeuperasslo por alienação ou utilizaçao nas operaçics em rasiater e, rtrente. Mas a
despesa também pode decorrer do surgimento de uma exigibilidade sem a concomitante geração de unt
hem ou de um direito. como acontece, por exemplo. nos juros moratónt.s e nas mulas de qualquer
natureza.
Entre as despesas do tipo em referência localizam-se também as que se contrapõem a determinada receita.
como é o caso dos custos diretos com vendas, nos quais se incluem comissões, impostos e taxas e ate

"royalties". A aplicação correta da competência exige mesmo que se prosisionem, com base em
timdamentação estatística, certas despesas por ocorrer, tuas indiscutivelmente ligadas a venda em analise.
como as despesas futuras com garantias assumidas em relação a produtos
Nos casos de Entidades em períodos pré-operacionais, no seu todo ou em algum setor, os custos incorridos
ttãO ativados, para se transformarem posteriormente em despesas. quando da geração das receitas, mediania
depreciação ou amortização. Tal circunstância está igualmente presente em proj.:tos dc pesquisa e
desenvolvimento de produtos - muito freqüentes nas industrias quirnicas e tarraacée tu. as hem t ema
naquelas que empregam alta tecnologia - quando a amortização do, custos Asados é feita segundo is vida
mereadológica estimada dos produtos ligados às citadas pesquisas e invictos
2.6.3- Alguns detalhes sobre as receitas e semi reconhecimento
A receita é considerada realizada no momento em que há a venda dt: herr e direitos da Entidade
entendida ,axalavra :bem."rm vistidp .ampkt ¡st:1nd» traja_ to.. 4 snest adotasse psodotoss serviços

inelusive equipamentos e inuheis com a transferêneia da sua propriedade para terceiros, efetuando estes
o pagamento em dinheiro ou assumindo eomprornisso finne de fazê-lo num prazo qualquer. Normalmente,
a transação é formalizada mediante a emissão de nota fiscal ou documento equivalente, em que consta a
quantificação e a formalização do valor de venda, pressupostamente o valor de mercado da coisa ou do
serviço Embora esta seja a forma mais usual de geração de receita, também há uma segunda possibilidade,
materializada na extinção parcial ou total de uma exigibilidade, como no caso do perdão de multa fiscal, da
anistia total ou parcial de uma dívida, da eliminação de passivo pelo desaparecimento do credor, pelo ganho
de causa em ação em que se discutia uma divida ou o seu montante, já devidamente provisionado, ou
outras circunstâncias semelhantes. Finalmente, há ainda uma terceira possibilidade; a de geração de novos
ativos sem a interveniência de terceiros, como ocorre correntemente no setor pecuário, quando do
nascimento de novos animais. A última possibilidade está também representada pela geração de receitas por
doações recebidas. já comentada anteriormente.
Mas as diversas fontes de receitas citadas no parágrafo anterior representam a negativa do reconhecimento
da formação destas por valorização dos ativos, porque, na sua essência, o conceito de receita está
indissoluvelmente ligado à existência de transação com terceiros, exceção feita à situação referida no final
do parágrafo anterior, na qual ela existe, mas de forma indireta. Ademais, aceitar-se, por exemplo, a
valorização de estoques significaria o reconhecimento de aumento do Patrimônio Líquido, quando sequer
há certeza de que a venda a realizar-se e, mais ainda, por valor consentâneo àquele da reavaliação,
configurando-se manifesta afronta ao Principio da Prudência. Aliás, as valorizações internas trariam no seu
bojo sempre um convite à especulação c, conseqüentemente, ao desrespeito a esse Principio.
A receita de serviços deve ser reconhecida de forma proporcional aos serviços efetivamente prestados. Em
algums casos, os princípios contratados prevêem cláusulas normativas sobre o reconhecimento oficial dos
serviços prestados e da receita correspondente. Exemplo neste sentido oferecem as empresas de consultoria,
nas quais a cobrança dos serviços é feita segundo as horas-homens de serviços prestados, durante, por
exemplo, um mês, embora os trabalhos possam prolongar-se por muitos meses ou até ser por prazo
indetelminado. O importante, nestes casos, é a existência de unidade homogênea de medição formalizada
contratualmente, além, evidentemente, da medição propriamente dita. As unidades físicas mais comuns
estão relacionadas com tempo - principalmente tempo-homem e tempo-máquina -, embora possa ser
qualquer outra, como metros cúbicos por tipo de material escavado, metros lineares de avanço na
perfuração de poços artesianos, e outros.
Nas Entidades em que a produção demanda largo espaço de tempo, deve ocorrer o reconhecimento
gradativo da receita, proporcionalmente ao avanço da obra, quando ocorre a satisfação concomitante dos
seguintes requisitos:
-o preço do produto é estabelecido mediante contrato, inclusive quanto à correção dos preços, quando
houver

 háã 'á riscos maiores de descumprimento do contrato, tanto de parte do vendedor, quanto do comprador;
--existe estimativa, tecnicamente sustentada, dos custos a serem incorridos.
Assim, no caso de obras de engenharia, em que usualmente estão presentes os três requisitos nos contrates
de fornecimento, o reconhecimento da receita não deve ser postergado até o momento da entrega da obra,
pois o procedimento redundaria num quadro irreal da formação do resultado, em termos cronológicos. O
caminho correto está na proporcionalização da receita aos esforços despendidos, usualmente expressos por
custos - reais ou estimados - ou etapas vencidas.
2. - O Princípio da PRUDÊNCIA
"Art. 10 O Principio da PRUDÊNCIA determina a adoção do menor valor para os componentes do
ATIVO e do maimepara os do PASSIVO, sempre que se apresentem alternativas igualmente válidas para a
quantificação das mutações patrimoniais que alterem o Patrimônio Líquido.
§	 O Princípio da PRUDENCIA impõe a escolha da hipótese de que resulte menor patrimônio liquido;
quando se apresentarem opções igualmente aceitáveis diante dos demais Princípios Fundamentais de
Contabilidade.
§ 2."- Observado o disposto no art. 7.°, o Princípio da Prudência somente se aplica às mutações
posteriores, consiituindo-se ordenamento indispensável à correta aplicação do Princípio da Competencia.
§ 3."- A aplicação do Princípio da Prudência ganha ênfase quando, para definição dos valores relativos às
variações patrimoniais, devem ser feitas estimativas que envolvem incertezas de grau variável".
2.7.1- Aspectos conceituais
A aplicação do Princípio da Prudência - de forma a obter-se o menor Patrimônio Líquido, dentre aqueles
possíveis diante de procedimentos alternativos de avaliação - está restrita às variações patrimoniais
posteriores às transações originais com o mundo exterior, uma vez que estas deverão decorrer de consenso
com os agentes económicos externos ou da imposição destes, Esta é a razão pela qual a aplicação do
Principio da Prudência ocorrerá coneomitantemente com a do Princípio da Competência, conforme
assinalado no parágrafo 2.°, quando resultará, sempre, variação patrimonial quantitativa negativa, isto é,
redutora do Patrimônio Líquido,
A PRUDÊNCIA deve ser observada quando, existindo uni ativo ou um passivo já escriturados por
determinados valore., segundo os Princípios do REGISTRO PEIO VALOR ORIGINAL e da
À -ri IlAtç'ÀO NIONETARIA surge dávida sobre si ainda correção deles. Havendo formas alternativas

de se calcukirem os novos valeres. deve-se optar sempre pelo que for menor do que o inicial, no caso de
amos. e mates no eami de componentes patrimoniais integrantes do passivo Naturalmente, é necessário

aime a , aitematis mencionadas, configurem, pelo menos à mineira vista, hipóteses igualmente razoáveis. A
prostsia para ei editos de liquidação duvidosa constitui exemplo da aplicação do Principio da
PRI II tf'NCI.S, pois eua constituição determina o ajuste, para menus de valor decorrente de transações com
o mundo exterior, das duplicatas ou de contas a reeeber. A escolha não está no reeonhechnento ou não da
prosasão. indispensável sempre que houver risco de não-recebimento de alguma parcela, mas, sim, no
calculo do seu montante.
sabe observar que o atributo da incertesa, a vista no exemplo referido no parágrafo anterior, está presente.

com grande freqüência, nas situações concretas que demandam a observância do Principio da Prudência.
In procedimentos institucionalizados, per exemplo, em relação aos "métodos" de avaliação de estoques, o

Principio da PRUDENCIA. raramente, encontra aplicação
No reeonheennento de exivbilidades, o Principio da PRI DENt'IA envolve sempre o elemento incerteza
em algum grau. pois. havendo certeza, cabe. simplesmente. o reconhecimento delas, segundo o Princípio da
OPORTITNIDADE.
Para melhor entendimento da aplicação do Principio da PRI:DEM. -IA cumpre lembrar que:
- os custos ativados devem ser considerados como despesa no período em que ficar caracterizada a
impossibilklade de eles contribuirem para a realização dos objetivos operacionais da Entidade:

todos os custos relacionados á venda, incluen e aqueles de publicidade, mesmo que institucional, devem
sei classificados como despesas;
- os encargos linantaciros decorrentes do financiamento de ativos de longa maturação devem ser ativados
no pieit pré-operacional, com amortização a partir do momento em que o ativo entrar em operação.

7 2- Dos limites da aplicação do Principio
apli,a,ão do Principia da PRUDENCIA não deve levar a excessos, a situações classiticáveis como

manipulações do resultado, com a conseqüente crraçáo de reservies ocultas. Pelo contrário, deve constituir
garantia de inexistência de valores artificiais, de interesse de determinadas pessoas, especialmente
edmiimms,iradçrc' e contioladtaes. aspecto muito importante rias Entidades integrantes do mercado de

eonientanosisisernicis	 pakten:de- antin is ressalta sas grande 'importância das narinas concernentes. à                                
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aplicação da PRUDÊNCIA, com vista a impedir-se a prevalência de juizos puramente pessoais ou de outros
interesses.

(Of. n9 5/95)

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE
RELAÇÕES PÚBLICAS

ATO DE 17 DE JANEIRO DE 1995

O Presidente do Conselho Federal de Profissionais de Relações Públicas,
no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 20 do Decreto No
68.582, de 04/05/71 o, de acordo com a aprovação constante da Ata da 35
Reunião Ordinária, de 11/01/95, faz saber a todos os profissionais de
Relações Públicas:

lo REFORMULAÇÃO ORÇAMENTARIA-EXERC/CIO DE 1994

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR

receitas correntes 44.000,00 despesas correntes 42.000,00
receitas de capital - despesas de capital 2.000,00

TOTAL GERAL 44.000,00 TOTAL GERAL 44.000,00

PROPOSTA ORÇAMENTARIA EXERC/CIO DE 1995

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR

receitas correntes 133.000,00 despesas correntes .130.000,00
receitas de capital - despesas de capital 3.000,00

TOTAL GERAL 133.000,00 TOTAL GERAL 133.000,00

EDSON SCHETTINE DE AGUIAR

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
16!. Região
Presidência
DESPACHOS

Tendo em vista o parecer jurídico que instrui 'este proces
so concordamos com a inexigibilidade de licitação em favor da firma Ele
vedores Otis Ltda, referente a reforma/adaptação dos elevadores deste
Tribunal, com base no art.25, inciso I, da Lei 8.666/93, no valor de
R$ 71.680,00 (setenta e um mil, seiscentos e oitenta reais), a ser pago
em três parcelas, conforme consta do Processo TRT 16o PA 203525/94.

São Luis, 4 de janeiro de 1995
MANOEL PEDRO CASTRO

Diretor-Geral

dgibilidade de licitação constante do processo TRT 16o PA 203525/94. -
Ratifico nos termos do art.26, da lei no 8.666/93 a me

São Luis, 4 de janeiro de 1995

ALCEB1ADES TAVARES DANTAS
Juiz-Presidente(Of. n9 8/94)

24 Região
Presidência
DESPACHOS

Autorizo despesa mensal estimativa junto à E.C.T. -Em
presa de Correios e Telégrafos, referente à prorrogação de contrato d"
serviços de postagem, com enquadramento legal no caso de dispensa de li
citação, Art. 24, inciso VIII, da Lei 8666/93, conforme pronunciamento'
dos Processos de Nos 0021/95 e 0022/95.

Campo Grande-MS, 10 de janeiro de 1995
WILSON FARIAS

Ordenador de Despesas

Ratifico a dispensa de licitação descrita acima, 	 em
atendimento ao dispostno no Art. 26 da Lei supracitada.

Campo Grande-MS, 10 de janeiro de 1995
ABDALLA JALLAD

Juiz Vice-Presidente no
exercício da Presidência

Através do Processo TRT/No 0027/95 autorizo	 despesa
no valor de R$5.850,00 junto à EDITORA DECISÓRIO TRABALHISTA, com enqua
dramento legal no caso de inexigibilidade de licitação que trata o Art7
25, inciso I, da Lei 8666/93, para renovação de assinaturas da Revista
Decisório Trabalhista utilizada por este E. Tribunal.

Campo Grande-MS, 10 de janeiro de 1995
WILSON FARIAS

Ordenador de Despesas

Ratifico a dispena de licitação descrita acima,	 em
atendimento ao disposto no Art. 26 da Lei supracitada.

Campo Grande-MS, 10 de janeiro de 1995

ABDALLA JALLAD

(Of. n9 18/95)	 exercício da Presidência
Juiz Vice-Presidente no

(Of. n9 16/95)

ell.11111~e■eur	
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- CONTRATOS ES 3814 03821
APROVACAO

FUNDO NACIONAL DO DESREOLVIRENTO DA EDUACAO - FRE
.RESOLUCAO 49, 30-12-91 MC AIDE/CD 	 830

- CONVENIO ICKS NII 155/91
RETIFICACAD

.CONVENIO 155, 14-12-90 40 04 	 823

- COMERNIO ICMS RS 156/94
0071 P100000

.0010E110 156, 15-12-91 40 08 	 823

- CREDENCIAL
COICESSA0

ESCOLSERV 60001000 00 ESCOLTAS 00 00000 LTDA
.PORTARIA 7, 17-01-95 MJ DPRF 	 822

- CRIACAO
CONSULADO-GERAL DO BRASIL RR 1041010

JAPÃO
•DECRETO EXECUTIVO 1173, 17-01-95 RISC 	 817

- DECLARACAO
PATRONO DA AVIACAO DE CACA

BRIGADRIRO-DO-AR IRO RUA
.PORTARIA 56, 17-01-95 MAER CO 	 835

- DELEGACAO DE COXPETEXCIA
PRÁTICA DE ATOS DR RECONHECIMENTO DE ESTADO DE MAXIDADF PUMCA R SITOACÁO DE MERECIA

.DECRETO SR NUMERO, 17.01-95 EXEC 	 RIA

- DENOXINAM
ALTERAM

CAMPO DE PROVAS DO CACHIREO (CAIO)
PORTARIA 55, 17-01-95 MAR GM 	 EIS

- DEPOSITO DE AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO
',PROPAGA°

ESTANDARTE
.PORTARIA 27, 26-10-94 MAR EMAR 	 835

- DESINCORPORACAO FISICA, CON0A91t E ALIENAM DR ERAS MORRIS
AUTORRAM

PORTOS DE PARANACUA O ANTONINA
.PORTARIA 2, l7-i-95 NTR SORO 	 826

- DESINCORPORACAO FISICA, CONTOU E ALIENAM DE PRIMOS
AUTORNAM

COMPORIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - COR!
.PORTARIA I, 17-01-95 IR SRPRO 	 825

DESPACROS-NAÁRA INCRA/DAF
MIFICACAO

INEIRIBILIDADE DR LICITACAO
CENTRAIS ELETRICAS DE SOTA CATARINA S/A, E OUTROS

.DESPACRO, 18-01-95 MAARA INCRA/DA? 	 821

- DRSPACROS-MF/SE
RATIFICAM

DISPERSA DR LICITACAO
IERIMBILIDADB DE LICITACAO

SERVICO FEDERAL DR PROCESSAMENTO DE DADOS - SOPRA, 0007005
.DESPACRO, 18-01-95 4000 	 023

MPACHOS-XF/SRF
RATIFICAM

DISPENSA DE LIMACAO
INERGIBILIDADR DE LICITAC40

REPICO FEDERAI, DE PROCESSANENTO DE DADOS - SERRO, O OUTROS
.DESPACHO, 18-01-95 40 507 	

- DESPACHOS-XI 8070RPE
SINACAO DE ESTRANGBIRO

RIRMO SOTO 0 OUTROS
.DESPACRO, 18-0i-95 MJ SDCJ/DPE 	

- DESPACROS-RE/PETROBRAS

DISPENSA DE LICITACAO
INRIGIBILIDADE Dg LICITACAO

TAX - TRANSPORTES ARREOS REGIONAIS S/A, R OUTROS
.DRSPACRO, 18-01-95 MMR PETRORÁS 	 838

MISPACROS-MPS 1NSS/SRES
RATIFICACAO

DISPENSA DE LICITACAO
SEETIEELA - SERMO DO GUARDA E VIORANCIA LTD! 800000

.DESPACRO, 18-01-95 OS 1155/SOES 	 830

- DESPACROS-MPS IM/SER
RATIFICAM

IMERGIBRIDADE Dl LICITACAO
COMPANERC.D0 MARANHAO S/A E OUROS

.DESPACRO, 18-01-05 OS INSOSENA 	 831

- DESPACROS-MPS 11155/SRPR
RATIFICACAO

INERGIBILIDADE DE LICITAM
TORRAR - TELRORNICACOES DO PARRA S/A, 8001008

.DESPACHO, 18-01-95 IPS INSS/SEPR 	 832

- DESPACHOS-MS/FIOCRU/
RATIFICACÁO

INEINIBRIDADR DE LICITACAO
LIFE TECRMOLOGIES/GIBCO DR R OUROS

DESPACHO, 18-01-95 R FIOCRUi 	 836

- DESPACROS-M 240/PRE81
RATIFICAM

DISPENSA DE LICITAM
EMPRESA ERASILBIRA DE CORREIOS R TREMOR - ECT, 100180

.DESPACRO, 10-01-95 TRT 24R/PRESI 	 849

- DESTINACAO
APROVACAO

MOTO DE CORTROLE DAS DOMAS DOS MIAIS
INSTITUTO ERRO Dl AGROPECUÁRIA - INA

,PORTARIA 220, 30-12-94 RARA SOA 	 826

- DESTIMACÁO DE RECURSOS
APROVACAO

PROJETO DE CONTROLE DAS DOMAS DOS ANIMAIS
.PORTARIA 221, 30-12-91 IARA SOA 	 827

- DIRETORIA DE SAUDE DA AERONÁUTICA
APROVACAO

ESTAIDARTE
.PORTARIA 32, 02-12-91 MAR ROER 	 836

- DISPENSA DE LICITACAO
RATIFICACAO

SERIAL SISTEXAS LEDA
.DESPACHO, 16-01-95 MC MIARE 	 830

DESO4000S-117 24R/PRESI
RATIFICAM

EMPRESA BRASILEIRA DR CORREIOS E TELEGRAPOS - ET, 100100
.DESPACRO, 10-01-95 IRE 24R/PIOSI 	 849

RATIFICACAO
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

.DESPACRO, 13-01-95 RR DIRR/DG 	 826

RATIFICACAO
FUNDACAO APOLONIO SALLES DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - FADURPE

.DESPACRO, 18-01-95 NEC UFRPE 	 829

RATIFICACAO
ASEA HM BOVERI LEDA

•DESPACRO, 18-01-95 MN DOURAR 	 840

RATIFICACAO
.DESPACRO, 18-01-95 MO CEF/SUREG-BR 	 825

DESPACHOS-BOI/PERORAS
RATIFICACAO
INERGIBILIDADE Dg LICITAM

TAX - TRANSPORTES AREOS REGIONAIS S/A, E OUTROS
.NISPACRO, 18-01-95 MIR PERORAS 	 838

DESPACHOS-IPS 1455/SEIS
RATIFICACAO

SENTINELA - SERVICO DO GUARDA E VIGRANCIA LIDA, 100700
.DESPACHO, 18-01-95 MPS INSS/SOES 	 830

RATIFICAM
COMERCIAL DIGITAL DE EQUIPARMOS RETRONICOS LEDA

.ORSPARRO, 18-01-95 RS INSS/RENT 	 830

DESPACHOS-R/SR?
RATIFICACAO
INRIGIBILIDADE DE LICITACAO

SERRIM FEDERAL Dg PROCESSAMENTO 02 00005 - SERPRO, R OUTROS
.DESPACHO, 18-01-95 	 SRE 	 821

DESPACROS-XF/SR
RATIFICACAO
INERGIBILIDADE DR LICITACAO

MUCO FEDERAL DE PROCESSARENTO DO DADOS - SERPRO, E OUTROS
.12SPACRO, 18-01-95 80 50 	 823

DISTINTIVO
APROVAM

CONDIU° ESPECIAL (INSTRUTOR R MONITOR
INSTITUTO DO LOGIM DA ARRONAUTICÁ

.PORTARIA R, 23-11-94 RAER EXAR 	 835

APROARA°
INDICA° ESPECIAL DO PARÁ-QUEDISTA MILITAR DA AERONÁUTICA

.PORTARIA 32, 02-12-94 MOR ROER 	 836

DISTRIBUICAO GRATUITA DE PRENIOS
IMEC - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS S/A

.DESPACHO, 18-01-95 XE SRRF/IORF 	 815

E
- RLEVACAO DO CAPITAL SOCIAL

AUTORRACAO
BANCO NACIONAL DE DRSENVOLVIRATO 0011011100 E SOCIAL - BNDES

.DECRETO SEM RUMO, 17-01-95 MC 	

821

829

819
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• ESTANDARTE
APROVACAO
00005100 00 AEROIÁUTICA DO RIO H JANEIRO

.PORTARIA 27, 26-10-91 FIM EMARR 	 835

APROVACAO
PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTA DA MONAUMA
,PORTARIA 28, 23-11-94 RAER RÁAER 	 835

APROVACAO
QUIXTO COXANDO AMO REGIONAL

PORTARIA 29, 23-11-94 MAER HM 	 835

APROVACAO
DIRETORIA DE SAUDR DA ARRONAURICA

JORRARIA 32, 02-12-94 KM ENAER 	 836

- ESTATUTO
APROVAM

.ESTATOTO, 18-01-95 RH GEO 	 832

- EIPOSICAO DE NOTIVOS	 39 DE 16/01/95
CIENCIA

MISTERIO DAS RELACOES EXTERIORRS
.DESPACRO, 17-01-95 PR 	 819

R
- 00400000000

CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR ASSISTENTE

MARCIA ALVES FERREIRA, 0000000
JORRARIA 66, 13-01-95 MEC UPJF 	 829

- INDEFERIMENTO
PARTICIPAM
SETENA DR MANUTERM 00 005180 FUNDAMENTAL - SMR

EDUCANDARIO NOSSA SENHOR H LOUDES
JORRARIA 10, 17-01-95 RH ME/SE 	 830

PORRARIAS-MEC PODE/SE WH 05 A 08/95
PARTICIPACAO
RISME 00 4080000000 DE ENSINO PRIDAXENTAL - RH

CHTRO RDUCACIONAL 900 FRANCISCO, 0000903
.PORTARIA 5, 10-01-95 NEC FADO/SE 	 829

- INDICR H PORCOS AO CONSUMI( (IPC-R-002E8000/91)
RAIA 1000010000 RENAL

AIRSOLUCAO 3, 16-01-95 XPo IBGE 	 841

- IRDICR NACIONAL DO PRRCH AO CONSUMIDOR M00-DEZE4000/941
TM 00 00010000 NENSAL

.01100111000 2, 16-01-95 MPo MR 	 941

- 100I00 NACIONAL DE MICOS Au PONSOXIDOR MIO (MA-000040110/94)
RAIA DE VARIACAO MENSAL

.RESOLUCAO I, 16-01-05 MI) ITGR,,, ............................ 	 ..... ,„„	 Áli

- !NDICR NACMAL DE PORCOS Ao ROSUM!DuR AMPLO FSPFCIAI I1000-0-DE0I100Iv94)
TAIA DE VARIMC XERSAT

,REMUCAO 4, 16-01-95 8 ,9,. TDRR 	 ...........

- INEIMBILIDADE DR EICITAcp ,

RATIFICACAO
HERMES AM LIDA

,DISPACRO, 18-0115 ORO 1811/105 , 	 RVJ

DOS 000000-080/P03000005
9001 P100000
DISPENSA 00 110100000

TAX - TRANSPORTES AMOS RECIONW S/A, O oUTROS
• ESPACNO, 18-01 95009 PERRODRAS 	 500

DESPACROS-IPS MS/SRMA
RATIFICACAO

000P.E0000.00 MARANHAO 3/A, R OUTM
.DESPACHO, 18-01-95 MPS :NSS/SIMA 	 ERI

000000000-0061036/COPO
9001 P100000

REMAR - TELECONUNICAGOES DO MANA M, R OUTROS
.DESPACHO, 18-01-95 VOS INSS/SHR 	 932

RATIMACAO
MIMA METROPOLITANA DE 00005009005 0000000

.DESPACHO, 18-01-95 OS INSS/S000 	 032

DESPACHOS-IP/8RP
RATIFICAM
DISPERSA 00 110100000

SERVICO FEDERAL DE PROCESSANMO IODADOS - SERPRO, 0000000
,DESPACRO, 18-01-95 MF SRF 	 821

DESPACHOS-NP/SE
RATIFICACÁO
DISPENSA 00 110100000

MUCO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 00 00006 - SRRPRO, E OUTROS
.DESPACH, 18-01-95 NE SE 	 823

RATIFICACAO
AUTEL 0010004000000000 610 0001000

.DESPACRO, 18-01-95 NC TEIMO 	 043

DESPACHOS-MS/FlOGRU/
0001 P100000

LIFE TECHNOLOGIES/GIM HL 0000900
,DESPACRO, 18-01-95 XS NOM/ 	 836

DESPACHOS-hW IRCRA/DAF
RATIFICACAO

UNHAIS BURRICAS DO SANTA CATARINA S/A, R OUTROS
,DRSPACRO, 18-01-95 TRARÁ INCRA/DAF 	 827

RATIFICACAO
SPRINGER CARRIH S/A

JESPACHO, 18-01-95 MX 1111A/EGN 	 823

R
- NOVA REDACÁO

REGULAREM DE P00800000 00 CARREIRA DE DIPLONARA DO SERVICO RUMOR
,DECRETO HM NUM, 17-01-95 MC 	 810

ARTIGO 3 DO DECRETO	 03/02/94
DECRETO HM NUMO, 17-01-05 EM 	 018

O
ORGANITAW DE AFROLEVANTAXERTO
IMOVAM DO i060011100

JORRARIA 835, I1-01-95 MA CE
	 Ajo

• PAGADORIA DR INATIVO E MISMIIM DA AMNAUTICA
APROVACAO
MARUIM

,000000I0 20, 21-10-91 NAFR HM 	 015

- PARTICIPACAO
MRFERINENTO
SHMA DE MANMICAO DE MINO FOMENTA - SOE

EDUCANDARIO NOSSA SENDOR 00 100003
JORRARIA 10, 11-01-95 He FNDRISR 	 830

PORTARIAS-MEC FADE/SE MRS 05 A 08/95
INDEFERIMENTO
SISTEMA DR RAIEMO DE HUMO FUIDANMAL -

CENTRO EDUCACIONAL 600 FRANCISCO, 000000S
JORRARIA 5, 10-01-95 MEC FIDEM 

- PATRONO DA AVIACAO DR CACA
DECLARACAO

BRIMRIRO-DO-AR NERO MOURA
.PORTARIA 56, 17-01-95 MAR GR 	 835

- PORTARIA MJ IR 1290 DE 07/12/91
REVOGACAO

AUTORIZACAO PARA FUNCIOIAMENTO
HG - SERMOS ESPECIAIS DE 810110E10 8 TRANSPORTE DE VALORES SIA
HG - TRANSPORTE DE VALORES SIA

JORTÁRIA 22, 05-01-95 NJ SPF/DEASP 	 821

- PORTARIAS-NEC FEDEM MRS 05 A 08/95
INDEFERIMRATO
0091101 [0000
SISTEMA DE NAMUTEMOAD DE ENSINO FMAKENTAL - SIE

CENTRO RDUCACIONAL 600 FRANCISCO, 0007006
JORTARIA 5, 10-01-95 MEC 8808/88 	 829

- PORTARIAS-MJ SPF/DEASP IRS 15,18 8 19/45
AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMEITO

SEGURANCA PESSOAL
SEGURANCA PANAHRICANA LTDA, °MOS

PORTARIA 15, 04-01-95 MJ SPF/DRASP 	 821

- PORTARIAS-RJ SPF/DEASP WH 21,30,34,37 A 39 E 41/95
AUTORIZAM PARA FUNCIONARMO
MAS 081410005

VICHRJ • CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES DE PROFISSIONAIS 20 600090400 LEDA, 9000905
,PORTARIA 27, 11-01-95 MJ SPF/DEASP 	 821

- PORTARIAS-AU SHMASP RH 17, 510 57/95
80000000000 PARA FUNCIONAREM
SERRIM 00 0000110 MARA

ARIZONA MICOS ESPECIAIS DE 010I1010I0 LM, 0000006
JORRARIA 47, 12-01-95 MJ SPF/DEASP 	 822

- PORTARIAS-NTR SEPRO/DO MRS 02 A 05/95
AUTORIZAM PARA FUNCIONAMENTO

CARCOMAR COMPANRIA EARITIMA SIA, 0000906
JORTARIA 2, 16-01-95 XtR SEPRO/M 	 826

- PRATICA PRATOS DE RECOMCIMENTO 00 ESTADO DE CALAUDADIA PUBLICA E SITUACAO DE ENERGENCIA
DELMACAO DE COXPRTENCIA

.DECRETO SEK NUMERO, 11-0115 Flp , ' 	 819

- PROFESSOR ASSISTENTE
NOXoLoCACAO
0000280 PUNAM

MARCIA ALVES MUNA, R CUTor,ç
JORRARIA 56, 13-01-95 He 11100 	 829

• 0002000 H GOMOU OAS MERCAS 0'.1 AMAIS
APMACAO

DRSTINACAO
I0RIT000 XIMIO DE AGROPRCUAkIA - IMA

JoRt•ARIA 220, 30-12-94 RAM SOA 	 826

APROYACAO
DESTINACAO 00 96030600
JORRARIA 221, 30-12-94 RAM SDA 	 827

- PRoRROGAM H P0010
MIRRAM AR 166/94-4I0

.PORTARIA 142, 30-12-94 MIRE GX 	 845

- QUINTO COMANDO AMO REGIONAL
APROVACAO

ESTANDARTE
.PORTARIA 29, 23-11-94 MAR HM 	 835

O
- RATIFICACAO

DISPENSA H WITACAO
SERIAL SISTEXAS MA

JESPACHO, 16-01-95 MING FUNARTE 	 830

INEXIGIBILIDADR 01 110100000
HERMES OTIS

.DESPACHO, 18-01-95 TRT 16R/PRES1 	 849

DRSPACHOS-HT 210/70061
DISPENSA 00 110100000

EMPRRSA BRASILEIRA DR CORREIOS R MEGRAFOS - ECT, 000000
JESPACHO, 10-01-95 HT 240/0005I 	 849

DISPERSA 00 110110000
PRTRODRAS DISTRIBUIDORA S/A

JASPACRO, 13-01-95 MU ONER/DG 	 826

DISPENSA 30 110100000
FUNDACAO APOLONIO SALM DE DESENVOMMENTO EDUCACIONAL - FADURPE

.DESPACHO, 18-01-95 HG UME 	 829

DISPENSA 00 110100000
AM BROWN BOM! LIDA

.DESPACHO, 18-01-95 MME DOCENAVE 	 840

DISPHSA 00 110110000
.DESPACHO, 18-01-95 NP CWSUREG-BR 	 825

DESPACHOS-IME/PETROBRAS
DISPENSA 00 110100000
IMIGIBILIDADE 00 170010000

RAM - TRANSPORTES AHROS RRGIONM SiA, 1001003
.DRSPACHO, 18-01-95 XXE PRTROBRAS 	 838

DRSPACHOS-MPS INWSEES
DISPENSA DO LICM000
MICA • MUCO DE GUARDA E 0011011010 MA, 0100000

18-01-95 MPS INSS/SERS 	 030

DISPACWS-MPS 10213E80
IMIGIIIIMADE DF Licitou,

coWNERKDO MARANNAO SIA 8 WrTROS
.DRSPACRO, 18-01-95 005 MORENA 	 831

DISPENSA 30 110100001!
RoNROCIAL DIGITAt DR RQUIPARRNTes Emofficos TfEw

,D06000110, 10-01-95 011 MSMMT.  	 030

829

~lI714.11•~11■760/1•Sa.71611.	larsseesionem*.e.o...**	
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além de informes úteis

para os partidos políticos.
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DESPACHOS-IPS IISS/SEPR
IXEIIGIBILIDADE Dl LICITACAO

TELEPAR - TELECOEUXICACOES DO P00014 VA, E OUTROS
.DESPACHO, 18-01-95 IPS INSS/SEPR 	 832

INEIIGIBILIDADE DE LICITACAO
EMPRESA NETROPOLITAIA DE TRANSPORTES URBANOS

.DESPACRO, 18-01-95 PPS INSS/517E 	 832

DESPACHOS-XF/SRF
DISPENSA DE LICITACAO
INE11011110I002E DE LICITAM

SERVIDO FEDERAL DE PROCESSAMEITO DE DADOS - SERPRO, E OUTROS
•DESPACHO, 18-01-95 IF SRF 	 821

DESPACHOS-FF/SR
DISPENSA DA LICITADA°
INE1I0IBILIDADE DE LICITACAO

SERVIDO FEDERAL DE PROCESMENTO DE DADOS - SERRO, E OUTROS
.DESPACHO, 18-01-95 IR SE 	

!IMOBILIDADE DE LICITACAO
AUTEL TELECOMUNICAM VA 0000001

.DESPACHO, 18-01-95 RD Balá 	

DESPACHOS-MS/FIOCRIII
1111IGIBILIDADR DE LICITACAO

LIFE TECISOLOGIESIGIBCO ORO, E OUTROS
JESPACEO, 18-01-95 IS 010000 1 	 836

DESPACEOS-NAARÁ IICRI/DAF
IIIIICIBILINDE NE LICITAM

CENTRAIS ELETRICAS DE SAITA CATARIIA S/A, E OUTROS
JESMITO, 18-0145 MAAIA IICRA/DAF 	 827

!IMOBILIDADE DE LICITACAO
SPRIIGER CARRIER S/A

.DESPADIO, 18-01-95 XX EXA/EGN 	

MIAR SEI EFEITO O DESPACHO
•DESPACHO, 10-01-95 NPS INSS/SENT 	

- REFORNULACAO ORCAMENTARI A
.ATO, 17-01-95 EFEPL DOIFERP 	

- RELAXEM DE PROMOCOES DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO SERVIDO EITERIOR
MOVA MAM

.DECRETO SEM OURO, 17-01-95 E1EC 	 818

- RENOVADA° DE INSCRICAO
ORGAIIIACAO DE AEROLEVANTAMENTO

•PORTARIA 835, 19-01-95 1111FA CI 	 819

• RETIFICAM
.PORTARIA 692, 28-12-94 IF Cl 	 823

.PORTARIA 142, 22-12-94 XMAL 1BAXA 	 814

.PARECER 21, 15-12-94 XV COTEPE/ICNS 	 821

CONVENIO ICES IR 155/94
.008111110 155, 14-12-94 10 01 	 823

.PORTARIA 108, 22-12-94 IRC STF/SALINAS-MG 	 829

.DESPACHO, 13-01-95 SAE CIE4 	 819

ASHRAM MAYELIAN
.DESPACHO, 22-11-91 111 SOCO/DOE 	 821

AVIO APORTARIA 111 1120 DR 14/12/94
.POP.TARIA 1120, 14-12-94 MC Cl 	 841

00148410 1CNS Mn 156/94
.COIVERIO 156, 15-11-94 1001 	 823

•DECREDO INDUTIVO 1366, 12-01-95 EM 	 818

- &RUIM ORDIIARIA
ATA, 18-11-94 40 80 	 825

• REVOGACAO -
PORTARIA MJ IR 1290 Dl 01/12/94
AUTORIZADA° PARA FUICIOXAMEITO

- SERVIDOS ESPECIAIS DE VIGILAICIA E TRAISPORTE DE VALORES S/A
SIO - 7004500874 58 VALORES S/A

•PORTARIA 22, 05-01-95 IA SPF/DEASP 	 821

- SICINWICA PESSOAL
PORTAt111-13 800/01150 IRS 15 18 	 19/95
AROMAM RU socionerio

LYDA E OUTROS
.0080118* 15, 04-01-95 V SPODIASP 	 821

- SERRIM DE ESCOLTA ADIADA
PORTARIAS-MJ minus mis 41 51 E 51/95
Alt01111CAO PARA sucionissio

AMUA MUCOS ESPECIAIS DE YIGILAICIA LUA, 0007105
.PORTARIA 47, 12-01-95 IA SPF/DEASP 	 822

- SISTIN VI NAMMICAO 00 115110 FUNDAMEITAL - SER
111118111111TO
PAITICIPACAO

IIDDCANDARIO MOSSA SENHOR DE LOODES
.PORTARIA 10, 11-01-95 XEC PEDE/SE 	 830

PORTARIAS-NEC FEDEM Mn 05008/95
IIDEFERIMEITO
PARTICI PACAO

CENTRO DUCACIONAL SAO FRANCISCO, E OUTROS
.PORTARIA 5, 10-01-95 MEC FIDE/SE 	 829

- SITUAM Dl ESTRAIGEIRO
DESPACHOS-MJ SDCJ/DPE

MUCO SOB, R OUTROS
'DESPADRO, 18-01-95 II SDC2/DPE 	 819

- TAlA DE VARIACAO MENSAL
IIIDICE NACIONAL DE RECOS AO 0085011000 41000 OPCA-DE/EM000/94)

.RESOLUCAO 1, 16-01-95 HO IBGE 	 811
INDICE NACIONAL DE RECOS AO CONSUMIDOR (111PC-DELE4000/94)

•111S010CAO 2, 16-01-95 NPO IBGE 	 841
INDICE DE PRECOS AO CONSUMIDOR (IPC-R-DRENBRO/94)

.11/1801UCAO 3, 16-01-95 XPO 1808 	 841

IMDICS NACIONAL DE PEIES AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-R-DE28)1140/94)
.RESOLUCAO 4, 16-01-95 050 0008 	 841

• TORIAR SEI EFEITO O DESPADRO
RATIFICADA°

.01501000, 10-01-95 IPS II55/S8XT 	 831

twsnsmses E CRIACAO POR TRANSFORNACAO
CARCO Kl COIISSA0

1111811E10 DA ADIIIISTRACAO R REPORIA DO ESTADO
CASA CIVIL

.012110 8111001180 1312, 11-01-95 EINC 	

823

843

823

IDE

849

817
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Visite o Museu
da Imprensa

PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618

ENTRADA FRANCA
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Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções I, 2 e 3
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PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Dacumentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12

- Fax: (061) 313-9540
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Assinaturas
- INFORMAÇÕES (TEIS AO . ASS:JNANR.
El as assinaturas do Diário Oficial e do
Diário da Justiça são feitas por período
de seis meses, sem efeito retroativo.

1:1 a data de vencimento de sua
assinatura está impressa na etiqueta de
expedição de cada exemplar enviado.
Confira sempre a etiqueta na primeira
página.

1:1 as reclamações para eventual
reposição devem ser feitas no prazo
máximo de 15 dias da data da publicação.

El as renovações devem ser efetuadas
com 10 dias de antecedência da data do
seu término, para evitar interrupção na
remessa dos jornais.

13 em caso de órgão público, que optou
pelo sistema de renovação automática
com faturamento semestral, anexar ao
pedido a cópia da Nota de Empenho
Estimativo.

1:1 as assinaturas podem, também,- ser
renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Assinatura
Semestral em R$

Valor do Porte por
Assinatura em R$

Superfície	 Aéreo  

Diário Oficial

Diário da Justiça

Seção 1
Seção 2
Seção 3
Seção 1
Seção 2
Se ão 3

67,32
21,12
63,36
79,20

159,72
64,68

	

35,64	 81,84

	

18,48	 40,92

	

33,00	 81,84

	

35,64	 81,84

	

64,68	 147,84

	

33,00	 81,84

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG, Quadra 6, Lote 800. Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900 Brasília - DF. Telefone: (061) 313-9900.




